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, 

PROJETO DE LEI NQ 3.657-C, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI NQ 3.657-B, DE 
1989, que "dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e 
sua substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta 
a internação psiquiátrica compulsória". 

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 
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SENADO r -, L 

PROTOCO. úlSLATIVO 

P • L • C . N.0 .. -o8..-------j fi-

Dispõe sobre a extinção progressl­
va dos man i cômios e sua substitui­
ção por out ros recursos assisten­
ciais e regulamenta a internação 
psiquiátric a compulsória. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica proibida, em todo o territóio nacional, 
a construção de novos hospitais psiquiátricos públicos e a con­
tratação ou financiamento, pelo setor governamental, de novos 
leitos em hospital psiquiátrico. 

§ lQ - Nas regiões onde não houver estrutura ambulato­
rial adequada, a implantação do disposto no caput deste artigo se 
fará de maneira gradativa, sem colapso para o atendimento. 

§ 2Q - Qualquer exceção, determinada por necessidade 
regional, deverá ser objeto de lei estadual. 

Art. 2Q - As administrações regionais de saúde (secre­
tarias estaduais, comissões regionais e locais, secretarias muni­
cipais) estabelecerão a planificação necessária para a instalação 
e funcionamento de recursos não-manicomiais de atendimento, como 
unidade psiquiátrica em hospital geral, hospital-dia, hospi­
tal-noite, centro de atenção, centros d e convivência, pensões e 
outros, bem como para a progressiva ext i nção dos leitos de carac­
terística manicomial. 

§ lQ - As administrações regionais disporão do tempo 
de 1 (um) ano, a contar da data da aprovação desta lei, para a­
presentarem às comissões de saúde de poder legislativo, em seu 
nível, o planejamento e cronograma de implantação dos novos re­
cursos técnicos de atendimento. 

§ 2Q - É da competência das secretarias estaduais 
coordenarem o processo de substituição de leitos psiquátricos ma­
nicomiais em seu nível de atuação, e do Ministério da Saúde ao 
nível federal. 

§ 3Q - As secretarias estaduais constituirão, em seu 
ãmbito, um Conselho Estadual de Reforma Psiquiátrica, no qual es­
tejam representados, voluntariamente, os trabalhadores de saúde 
mental, os usuários e familiares, o poder público, a ordem dos 
advogados e a comunidade científica, sendo sua função acompanhar 
a elaboração dos planos regionais e municipais de desospitaliza­
ção e aprová-los ao cabo de sua finalização. 

Art. 3Q - A internação psiquiátrica compulsória deverá 
ser comunicada, pelo médico que a procedeu, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, à autoridade judiciária local, preferentemente à 
Defensoria Pública, quando houver. 

§ lQ - Define-se como internação psiquiátrica compul-
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO N° 24.559, DE 3 DE JULHO DE 1934 

DISPÕE SOBRE A PROFILAXIA MENTAL, A 
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO A PESSOA E AOS 
BENS DOS PSICOPATAS, A FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. IOdo decreto n° 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, decreta: 

Art. 10 A Assistência a Psicopatas e Profilaxia Mental terá por fim: 
a) Proporcionar aos psicopatas tratamento e proteção legal; 
b) dar amparo médico e social, não só aos predispostos a doenças mentais 

como também aos egressos dos estabelecimentos psiquiátricos; 
c) concorrer para a realização da higiene psíquica em geral e da profilaxia das 

psicopatias em especial. 
••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• ••• •• • ••• • •• • • •• • • • • •• •• • • • • ••• • •• • •• • •• ••• • •• ••• ••• ••• ••• •• • •• •• • ••• • •• • • • • •• • ••• • • •• • •• ••• • •• • • •• • • • • ••• • • • • • • • • • •• • • • • 
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o Congresso Nacional decreta: 

Às Comissões' 
Seguridade Social e F~milia 
Consto e Justiça e de Redação(Art.54.RI) 

Em f2e / g1 "99 PRESIDENTE 

Substitutivo do Sen ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 8, d 91 (PL n° 3.657, de 1989, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a extinção 
progressiva dos manicômios e sua substituição 
por outros recursos assistenciais e regulamenta a 
internação psiquiátrica compulsória" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos psíquicos e redireciona 
o modelo assistencial em saúde mental. 

Art. 10 Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno psíquico, de 
que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 
sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 
econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 
outra. 

Art. r Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 
familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 
parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. São direitos das pessoas portadoras de transtorno psíquico: 
I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades; 
H - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 
comunidade; 

IH - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 
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IV - ter garantia de sigilo nas infonnações prestadas; 
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária; 
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 
VII - receber o maior número de infonnações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento; 
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos 

, . 
pOSSlvelS; 

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. , 
Art. 3° E responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde 

mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos 
psíquicos, com a devida participação da sociedade e da família, a qual será prestada em 
estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as instituições ou unidades que ofereçam 
assistência em saúde aos portadores de transtornos psíquicos. 

Art. 4° O Poder Público destinará recursos orçamentários para a construção e 
manutenção de uma rede de serviços de saúde mental diversificada e qualificada, sendo que 
a construção de novos hospitais psiquiátricos públicos e a contratação ou financiamento, 
pelo Poder Público, de novos leitos em hospitais psiquiátricos somente será pennitida nas 
regiões onde não exista estrutura assistencial adequada, desde que aprovada pelas comissões , 
intergestoras e de controle social dos três níveis de gestão do Sistema Unico de 
Saúde - SUS. 

Art. 5° A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando 
os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

§ I ° O tratamento visará, como finalidade pennanente, a reinserção social do 
paciente em seu meio. 

§ 2° O tratamento em regime de internação será estruturado de fonna a 
oferecer assistência integral a pessoa portadora de transtornos psíquicos, incluindo serviços 
médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros. , 

§ 3° E vedada a internação de pacientes portadores de transtornos psíquicos em 
instituições com características asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos 
mencionados no § 2° e que não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no 
parágrafo único do art. 2°. 

Art. 6° O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize 
situação de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência 
de suporte social, será objeto de política específica de alta planejada e reabilitação 
psicossocial assistida, sob responsabilidade da autoridade sanitária competente e supervisão 
de instância a ser definida pelo Poder Executivo, assegurada a continuidade do tratamento 
quando necessário. 



, . 
3 

Art. 70 A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico 
circunstanciado que caracterize os seus motivos. 

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 
I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 
H - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a 

pedido de terceiro; e 
IH - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça. 
Art. 80 A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente, 

deve assinar, no momento da admissão, uma declaração de que optou por esse regime de 
tratamento. 

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação 
escrita do paciente ou por determinação do médico assistente. 

Art. 90 A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde 
se localize o estabelecimento. 

Art. 10. A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas 
horas, ser comunicada ao Ministério Público Estadual pelo responsável técnico do 
estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado 
quando da respectiva alta. 

§ 10 O Ministério Público, ex-officio, atendendo denúncia, ou por solicitação 
familiar ou do representante legal do paciente, poderá designar equipe revisora 
multiprofissional de saúde mental, da qual necessariamente deverá fazer parte um 
profissional médico, preferencialmente psiquiatra, a fim de determinar o prosseguimento ou 
a cessação daquela internação involuntária. 

§ 20 O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do 
familiar, ou responsável legal, ou quando estabelecido pelo especialista responsável pelo 
tratamento. 

Art. 11. A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação 
vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as condições de segurança do 
estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados e funcionários. 

Art. 12. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e 
falecimento serão comunicados pela direção do estabelecimento de saúde mental aos 
familiares , ou ao representante legal do paciente, bem como à autoridade sanitária 
responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas da data da ocorrência. 

Art. 13. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos não poderão 
ser realizadas sem o consentimento expresso do paciente, ou de seu representante legal, e 
sem a devida comunicação aos conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacional 
de Saúde. 



4 

Art. 14. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação, criará 
comissão nacional para acompanhar a implementação desta Lei. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em a2 S de janeiro de 1999 

ess/. 
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22 OI 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
ENCAMINHADO A CAS PARA MANIFESTAÇÃO DA PRESIDENCIA NOS 
TERMOS DO ART. 255 DO REGIMENTO INTERNO. 

19 03 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
AO SCP, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SSCLS. 

1903 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DE 
RETIRADA DE REQUERIMENTO. 

20 03 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E DEFERIMENTO DO RQ. 212, DO SEN ROBERTO FREIRE, 
SOLICITANDO A RETIRADA DO RQ. 064, DE 1997. 

20 03 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAS, PARA PROSSEGUIMENTO DO EXAME DAS EMENDAS. 
DSF 2103 PAG 6189. 

2103 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AO SCP, PARA PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO. 

2103 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
RETORNA A CAS, PARA EXAME DAS EMENDAS DE PLENARIO. 

OI 04 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
A SSCLS PARA ATENDER RQ. DE INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA. 
(COM PROCESSO ESPECIAL ANEXO). 

01 04 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA RQ. 224, DE AUTORIA DO SEN LUCIDIO PORTELLA, 
SOLICITANDO A INCLUSÃO DA MATERIA EM ORDEM DO DIA. 
DSF 02 04 PAG 6860. 

O I 04 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 224, APOS 
MANIFESTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CAS). 

O I 04 1997 (SF) SECRET ARlA GERAL DA MESA (SGM) 
ANEXEI COPIA DO OF. SF 295, DE 1997, ATRA VES DO QUAL O 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL SOLICITA A MANIFESTAÇÃO DO 
PRESIDENTE DA CAS SOBRE O RQ. 224. (FLS. 133). 

01 04 1997 (SF) SECRET ARlA GERAL DA MESA (SGM) 
AO SCP, COM DESTINO A CAS o 

01041997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO SCP COM DESTINO A SSCLS, PARA LEITURA 
DE REQUERIMENTO. 

0204 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CAS PARA MANIFESTAÇÃO DO SR. PRESIDENTE. 

12 05 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
AO SEN SEBASTIÃO ROCHA PARA RELATAR AS EMENDAS. 

25 II 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 24 DE NOVEMBRO DE 1998. 

I 

j I.... I 
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25 11 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN SEBASTIÃO ROCHA, TENDO EM 
VISTA PREVISÃO DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO DA CAS NO PROXIMO 
DIA 02 DE DEZEMBRO DE 1998, PARA APRECIAÇÃO DA PRESENTE 
PROPOSIÇÃO. 

01 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

01 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 584, DE AUTORIA DO SEN HUGO NAPOLEÃO E OUTROS 
LIDERES, DE URGENCIA - ART. 336, 'C', DO REGIMENTO 
INTERNO, OBEDECENDO O DISPOSTO NO INCISO III DO ART. 338, 
DO REGIMENTO INTERNO, DEVENDO O REQUERIMENTO SER 
APRECIADO NA PROXIMA SESSÃO DELIBERA TIV A. 
DSF 0212 PAG 17477. 

02 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 584, 
DE URGENCIA 'C'). 

02 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 595, DO SEN SERGIO 
MACHADO E OUTROS, SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO 
RQ. 584, PARA A SESSÃO DO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1998. 
DSF 03 12 PAG 17629. 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 584, 
DE URGENCIA 'C'). 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 USAM DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO OS SEN 
LUCIDIO PORTELLA, SEBASTIÃO ROCHA, OSMAR DIAS, JOSE 
EDUARDO DUTRA, BELLO PARGA, JOSE FOGAÇA, NABOR JUNIOR, 
EDUARDO SUPLICY, SERGIO MACHADO E EMILIA FERNANDES. 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 584, DEVENDO A MATERIA SER 
INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINARIA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1998. 
DSF 10 12 PAG 18245 A 18251. 

1412 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336, 'C' , DO REGIMENTO INTERNO). 

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
PARECER ORAL 688 - PLEN, FA VORA VEL AS EMENDAS 
2 A 8 - PLEN, NOS TERMOS DA EMENDA 9 - PLEN 
(SUBSTITUTIVO) QUE OFERECE, RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
EM SUBSTITUIÇÃO A CAS, DEVENDO A MATE RIA CONSTAR DA 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE AMANHÃ, DIA 15 DO CORRENTE. 
DSF 15 12 PAG 18684 A 18697. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336, 'C', DO REGIMENTO INTERNO). 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN CARLOS 
PATROCINIO, SEBASTIÃO ROCHA, LUCIO ALCANTARA, LUCIDJO 
PORTELLA, HUGO NAPOLEÃO E EMILIA FERNANDES. 

i 
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15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 628, DO SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
SOLICITANDO PREFERENCIA PARA VOTAÇÃO DO SUBSTITUTIVO 
(EMENDA 9 - PLEN). 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 629, DO SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
SOLICITANDO DESTAQUE, PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA 
EXPRESSÃO: 'REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO', 
CONSTANTE DO ART. 14 DA EMENDA 9 - PLEN (SUBSTITUTIVO), 
OFERECIDA AO PROJETO, PARA ADEQUAÇÃO AO ART. 9° DA 
LCP 095 , DE 1995. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO (EMENDA 9 - PLEN), 
FICANDO PREJUDICADOS O PROJETO E AS EMENDAS. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EXPRESSÃO DESTACADA, SERA SUPRIMIDA 
DO TEXTO DO SUBSTITUTIVO APROVADO. 

15 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O TURNO 
SUPLEMENTAR. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 691 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO, PARA O TURNO SUPLEMENTAR, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO AO PROJETO, RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA EMENDAS 1 A 3, 6 AIO - PLEN, DO SEN JOSE EDUARDO 
DUTRA E 4 E 5 - PLEN, DA SEN EMILIA FERNANDES. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA DO SUBSTITUTIVO E DAS EMENDAS, EM 
TURNO SUPLEMENTAR. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DESP ACHO A CAS, PARA EXAME DAS EMENDAS 1 A 10 - PLEN. 
DSF 16 12 PAG 18937 A 18953. 

15 121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CAS, PARA EXAME DAS 
EMENDAS. 

1612 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CASo 

17 12 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN SEBASTIÃO ROCHA, PARA EMITIR 
PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PLENARlO. 

17 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1998. 

17 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTADO ANEXO DA REDAÇÃO DO VENCIDO DA MA TERIA. 

17 121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

0601 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 002, DE AUTORIA DO SEN EDISON LOBÃO E OUTROS 
LIDERES, DE URGENCIA - ART. 336, 'C', DO REGIMENTO 
INTERNO, DEVENDO SER APRECIADO NA PROXIMA SESSÃO 
DELIBERATIVA ORDINARIA. 
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DSF 07 01 PAG 0263 E 0264. 
06 01 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 002, DE 
URGENCIA 'C'). 

07 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 002, 
DE URGENCIA 'C'). 

07 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 002, APOS USAR DA PALAVRA O 
SEN LUDIO COELHO, DEVENDO A MATERIA SER INCLUIDA EM 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO DIA 12 DE JANEIRO DE 1999. 
DSF 08 01 P AG 0335 E 0336. 

07 01 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

12 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO 
AO PROJETO, DEPENDENDO DE PARECER DAS EMENDAS DE 
PLENARIO (EM REGIME DE URGENCIA - ART. 336, 'C', DO 
REGIMENTO INTERNO). 

12 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
PARECER ORAL 027 - PLEN, FAVORAVEL A EMENDA 1; 
PARCIALMENTE AS DE N° 2, 3, 4,7,8 E 9, NA FORMA DE 
SUB EMENDAS QUE APRESENTA; CONTRARIO AS DE N° 5, 6 E 10; E 
APRESENTANDO A EMENDA li-R, RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
EM SUBSTITUIÇÃO A CASo 

12 O I 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
RETIRADO DA ORDEM DO DIA, DEVENDO RETORNAR NA SESSÃO 
DE AMANHÃ, DIA 13 DE JANEIRO. 
DSF 13 OI PAG 1394 A 1407. 

12 OI 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI, AS FLS. 213 A 217, NOTAS TAQUIGRAFICAS REFERENTE 
AO PARECER DO SEN SEBASTIÃO ROCHA SOBRE A MA TERIA. 

13 OI 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO SUPLEMENTAR, DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO (EM REGIME DE URGENCIA, 
ART. 336, 'C', DO REGIMENTO INTERNO). 

13 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 USAM DA PALAVRA OS SEN LUCIDIO PORTELLA, JOSE 
EDUARDO DUTRA, EDISON LOBÃO E O RELATOR, SEN SEBASTIÃO 
ROCHA. 

13 OI 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. O 12, DE AUTORIA DO SEN ROMEU 
TUMA E OUTROS, SOLICITANDO A RETIRADA DA MATERIA DA 
ORDEM DO DIA E SUA INCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DO DIA 
21 DE JANEIRO DE 1999. 
DSF 1401 PAG 1446 A 1450. 

21 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO 
SUPLEMENTAR, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO (EM 
REGIME DE URGENCIA ART. 336, 'C', DO REGIMENTO INTERNO). 

21 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO, NOS TERMOS DO 
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PARECER 027, DE 1999, E DO ADENDO DO RELATOR, 
CONFORME O TEXTO CONSOLIDADO APRESENTADO, APOS USAREM 
DA PALAVRA OS SEN EDUARDO SUPLICY, LUCIDIO PORTELLA, 
SEBASTIÃO ROCHA, EMILIA FERNANDES, JOSE FOGAÇA, ARTUR 
DA TA VOLA E ROMEU TUMA. 

21 01 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO FINAL. 

21 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 043 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO 
FINAL, RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

21 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL, SEM DEBATES. 

21 01 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 22 01 PAG 1958 A 1970. 

22 01 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL. 

22 01 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

ENC:"-M!NHAD0 A SSEXP. , {O /Cj 9 
2201 1999 A CAMARA DOS DEPUTADOS COM O OFICIO SFIN° ........ y..: 
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Ofício n° ~O (SF) 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

0 03 ~3 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 8, de 1991 
(PL nO 3.657, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos psíquicos e redireciona o modelo assistencial em saúde mental", 
que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

SECR ETl\RIA 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em .,28 de· neiro de 1999 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
Primeiro-Secre tãrio 

1 ......... _ .... ___ ..-__ ••• _ ... _______ •• _ _ • __ 

Em, _ºJ I .Ie.~/ ' íJ qq ... Ao Senhor 
Secretário -G era I 

Deputado U ATAN AG AR 
Prim ira Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

I 
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PL.-3657/89 (Substitutivo do Senado) 

Autor: PAULO DELGADO (PT/MG) 

Apresentação: 12/09/89 Prazo: 

Ementa: Dispõe sobre a extinção progressiva dos manicomios e sua substituição por 
outros recursos assistenciais e regulamenta a internação psiquiatrica compulsoria. 
SUBSTITUTIVO DO SF EM 01 /02/99 

Despacho: Às Comissões: 
Seguridade Social e Família 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 

Data Documento Autor do Documento Conteúdo Número 
128/01/99 80 SENADO FEDERAL Substitutivo PLC-0008/91 I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.657, de 1989 

- o Substitutivo do Senado Federal, ressalvados os Destaques; 

- as Emendas de Redação nOs 1 e 2. 

SUPRIMIDOS: 

• - o art. 4° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PMDB); 

• 

- o § 1° do art. 10 do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PDT/PPS). 

REJEITADO: 

- o Requerimento para votação do Destaque Simples do Sr. Dep. Régis Cavalcante 

(PPS). 

PREJUDICADO: 

- o Projeto original. 

RETIRADO: 

- o Destaque Simples do Sr. Dep. Fernando Coruja (PDT), para votação do art. 5° 

do Substitutivo . 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Em 27.03.01 . 

Mo art Vi 

Se retário eral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PIRESJDJÊNCC J}\ Di\ \C-,";'Mr\}FL~\ IDOS DEPUTr\DOS 
,3 E C RE T .c-\IR l.-\ ~ \G E R.c~\L D }\. M IE5i-\ 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 27 de Março de 2001. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 00 1 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
. Requerimento de Srs. Líderes, nos termos do art. 155 do RICO, solicitando urgência para 
apreciação do Projeto de Lei nO 3.998 , de 2001 , do Poder Executivo, que "altera a Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991 , e a Lei nO 8.870, de 15 de abril de 1994." 

RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

PAULO DELGADO 

Item 1 
PL.3657-C/89 

Dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e sua substituição por outros 
recursos assistenciais e regulamenta a internação psiquiátrica compulsória. 
* Apreciação do Substitutivo do Senado Federal. 

APROVADO: 

- o Substitutivo do Senado Federal, ressa lvados os Destaques ; 

- as Emendas de Redação nOs 1 e 2. 

REJEITADO: 

- o art. 4° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PMDB); 

Suprimido o dispositivo do texto do Substitutivo, 

- o Requerimento para votação do Destaque Simples do Sr. Dep. Régis Cavalcante 
(PPS); 

- o § 1° do art. 10 do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PDT/PPS) . 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=87 NÃO=298 ABSTENÇÃO=O TOTAL=385 

Suprimido o dispositivo do texto do Substitutivo. 

RETIRADO: 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESUL T ADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira. 27 de Março de 2001. (14:00) Página: 002 

- O Destaque Simples do Sr. Dep. Fernando Coruja (PDT), para votação do art. 5° do 
Substitutivo. 

PREJUDICADO: 

- o Projeto original. 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PL. 1428-8/99 

PODER EXECUTIVO 

Altera dispositivos da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 3 
PL. 2155-A/99 

LUIZA ERUNDINA 

Dispõe sobre a publicação anual , pelo Poder Executivo, das atividades sociais 
relativas à mulher. 

• Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 4 
PL.3524/00 

Dispõe sobre a qualificação dos órgãos e das entidades do Ministério da Defesa 
como Centros de Prestação de Serviços - CPS e dà outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. 

---- -

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 



CÀMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESlILT ADO DA O RDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira. 27 de .\Iarço de 200\. (14:00) 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 5 
PEC 0281-8/00 

Dá nova redação ao inciso I do § 10 do art. 73 da Constituição Federal. 

Página: 003 

*Trata da possibilidade de nomeação, como Ministro do TCU , de Auditor com mais 
de 65 anos de idade. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 3.657-C, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.657-B, DE 
1989, que "dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e 
sua substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta 
a internação psiquiátrica compulsória". 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) ) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica proibida, em todo o territ6io nacional, 
a construçâo de novos hospitais psiquiãtricos p~b1icos e a con­
t.ratação ou financiament.o, pelo set.or governament.al, de novos 
leitos em hospital psiquiãtrico. 

§ IQ - Nas regiões onde nâo houver est.rutura ambulat.o­
rial adequada, a implant.açâo do dispost.o no caput dest.e art.igo se 

··fará de maneira gradat.iva, sem colapso para o at.endirnent.o. 
§ 2Q - Qualquer exceçâo, . determinada por necessidade 

regional, deverã ser objeto de lei estadual. 
Art.. 2Q - As adrninist.rações regionais de saúde (secre­

tarias estaduais, comissões regionais e locais, secret.arias muni­
cipais) estabelecerão a planificaçâo necessária para a instalação 
e funcionament.o de recursos nâo-manicomiais de a t endiment.o, corno 
unidade psiquiátrica em hospital geral, h ospi t al-dia, hospi­
tal-noi t e, centro de atenção, c entros de conviv~ncia, pensões e 
outros, bem corno para a p r ogressiv a ext in çâo d os le i t os de carac­
t eristica manicomial. 
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§ 1 Q - As administ.rações regionais disporão do tempo 
de 1 (um) ano, a cont.ar da dat.a da aprovação desta lei, para a­
presentarem âs comissões de sa6de de poder legislativo, em seu 
nível, o planej ament.o e cronograma de implant.ação dos novos re­
cursos t~cnicos de atendimento. 

§ 2Q - t da compet.ência das secretarias est.aduais 
coordenarem o processo de subst.ituição de leit.os psiquát.ricos ma­
nicomiais em seu nível de atuação, e do Minist~rio da Sa6de ao 
nível federal. 

§ 3Q - As secret.arias estaduais constituirão, em seu 
ãrnbi t .o, um Conselho Estadual de Reforma Psiquiát.rica, no qual es­
t .ejam represent.ados, voluntariamente, os trabalhadores de sa6de 
mental, os usuários e familiares, o poder público, a ordem dos 
advogados e a comunidade científica, sendo sua função acompanhar 
a elaboração dos planos regionais e municipais de desospit.aliza­
ção e aprová-los ao cabo de sua finalização. 

Art . 3º - A internação psiquiátr i ca compuls6ria deverá 
ser comunicada , pelo m~dico que a procedeu, no p razo de 24 (vinte 
e quatro) horas, ã autoridade judiciária local, preferentemente ã 
Defensoria Púb l ica, quando houver. 

§ 1 º - Define-se corno i n terna ção psiquiátrica compul-
s6ria aquela realizada sem o expresso desejo do paciente, em 
qualquer tipo de serviço de sa6de, sendo responsabilidade do mi­
dico autor da internação sua caracterização enquanto tal. 

§ 2Q - Compete ao Defensor P6blico (ou out.ra autorida­
de judiciária designada) ouvir o paciente, midicos e equipe t .ic­
nica do serviço, f amiliares e quem mais julgar conveniente e emi­
tir parecer em 24 (vinte e quatro) horas sobre a legalidade da 
int.ernação. 

§ 3Q - A defensoria p6blica (ou autoridade judiciária 
que a substitua) procederá a auditoria peri6dica dos estabeleci­
mentos psiquiátricos com o objetivo de identificar os casos de 
seqfiestro ilegal e zelar pelos direitos do cidadão internado. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. sQ - Revogam-se as disposições em cont.rário, es­
pecialmente aquelas constantes do Decreto nº 24.559, de 3 de JU­
lho de 1934 . 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )~ de janeiro 

~. 

de 1991 

-

I 

- I 
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o Congresso Nacional decreta: 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 8, de 1991 (PL nO 3.657, de 1989, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a extinção 
progressiva dos manicômios e sua substituição 
por outros recursos assistenciais e regulamenta a 
internação psiquiátrica compulsória" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos psíquicos e redireciona 
o modelo assistencial em saúde mental . 

Art. 10 Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno psíquico, de 
que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 
sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 
econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 
outra. 

Art. 20 Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 
familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 
parágrafo único deste artigo. 

• Parágrafo único. São direitos das pessoas portadoras de transtorno psíquico: 
I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades; 
II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 
comunidade; 

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas; 
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária; 
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento; 
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VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meIOS menos invasivos 
, . 

posslvels; 
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. , 
Art. 3° E responsabiiidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde 

mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos 
psíquicos, com a devida participação da sociedade e da família, a qual será prestada em 
estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as instituições ou unidades que ofereçam 
assistência em saúde aos portadores de transtornos psíquicos. 

Art. 4° O Poder Público destinará recursos orçamentários para a construção e 
mall.utenção de uma rede de serviços de saúde mental diversificada e qualificada, sendo que 
a construção de novos hospitais psiquiátricos públicos e a contratação ou fmanciamento, 
pelo Poder Público, de novos leitos em hospitais psiquiátricos somente será permitida nas 
regiões onde não exista estrutura, assistencial adequa~ desde que aprovada pelas c~missões • 
intergestoras e de controle social dos três níveis de gestão do Sistema Unico de 
Saúde - SUS. 

Art. 5° A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando 
os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

§ l O O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do 
. . 

paCIente em seu melO. 
§ 2° O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a 

oferecer assistência integral a pessoa portadora de transtornos psíquicos, incluindo serviços 
médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros. 

§ 3° É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos psíquicos em 
instituições com características asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos 
mencionados no § 2° e que não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no 
parágrafo único do art. 2°. 

Art. 6° O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize 
situação de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência • 
de suporte social, será objeto de política específica de alta planejada e reabilitação 
psicossocial assisti~ sob responsabilidade da autoridade sanitária competente e supervisão 
de instância a ser definida pelo Poder Executivo, assegurada a continuidade do tratamento 
quando necessário. 

Art. 7° A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico 
circunstanciado que caracterize os seus motivos. 

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 
I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 
II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a 

pedido de terceiro; e 
III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça. 
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Art. 8° A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente, 
deve assinar, no momento da admissão, uma declaração de que optou por esse regime de 
tratamento. 

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação 
escrita do paciente ou por detenninação do médico assistente. 

Art. 9° A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde 
se localize o estabelecimento. 

'. Art. 10. A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas 
horas, ser comunicada ao Ministério Público Estadual pelo responsável técnico do 
estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado 
quando da respectiva alta . 

§ 10 O Ministério Público, ex-officio, atendendo denúncia, ou por solicitação 
familiar ou do representante legal do paciente, poderá designar equipe revisora 
multiprofissional de saúde mental, da qual necessariamente deverá fazer parte um 
profissional médico, preferencialmente psiquiatra, a fim de detenninar o prosseguimento ou 
a cessação daquela internação involuntária. 

§ 2° O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do 
familiar, ou responsável legal, ou quando estabelecido pelo especialista responsável pelo 
tratamento. 

Art. 11. A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação 
vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as condições de segurança do 
estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados e funcionários. 

Art. 12. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e 
falecimento serão comunicados pela direção do estabelecimento de saúde mental aos 
familiares, ou ao representante legal do paciente, bem como à autoridade sanitária 
responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas da data da ocorrência . 

Art. 13. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos não poderão 
ser realizadas sem o consentimento expresso do paciente, ou de seu representante legal, e 
sem a devida comunicação aos conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacional 
de Saúde. 
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Art. 14. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação, criará 
comissão nacional para acompanhar a implementação desta Lei. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em..1 9 de janeiro de 1999 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO N° 24.559, DE 3 DE JULHO DE 1934 

DISPÕE SOBRE A PROFILAXIA MENTAL, A 
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO A PESSOA E AOS 
BENS ·DOS PSICOPATAS, A FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PSIQUlÁ TRICOS E DÁ OlITRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

• 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, • 
usando das atribuições que lhe confere o art. IOdo decreto n° 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, decreta: 

Art. 10 A Assistência a Psicopatas e Profilaxia Mental terá por fIm: 
a) Proporcionar aos psicopatas tratamento e proteção legal ; 
b) dar amparo médico e social, não só aos predispostos a doenças mentais 

corno também aos egressos dos estabelecimentos psiquiátricos; 
c) concorrer para a realização da higiene psíquica em geral e da profilaxia das 

psicopatias em especial. 
.................................................... .. .. .......... .. .......... .. .................................................. .. ................................................ .. ........................ .... .......................... .. ...... 

........................... . ..... . . . ... ..........•............... ... ............•......... . ............... .• .............. 
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EM SUBSTITUIÇÃO A CAS, DEVENDO A MA TERIA CONSTAR DA 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE AMANHÃ, DIA 15 DO CORRENTE. 
DSF 15 12 PAG 18684 A 18697. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TIJRNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336, 'C, DO REGIMENTO INTERNO). 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN CARLOS 
PA TROCINIO. SEBASTIÃO ROCHA, LUCIO ALCANTARA, LUCIDIO 
PORTELLA. HUGO NAPOLEÃO E EMILIA FERNANDES. 

• 

• 
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15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITIJRA E APROVAÇÃO DO RQ. 628, DO SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
SOLICITANDO PREFERENCIA PARA VOTAÇÃO DO SUBSTITUTIVO 
(EMENDA 9 - PLEN). 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEl\T) 
LEITIJRA E APROVAÇÃO DO RQ. 629, DO SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
SOLICITANDO DESTAQUE, PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA 
EXPRESSÃO: 'REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO', 
CONSTANTE DO ART. 14 DA EMENDA 9 - PLEN (SUBSTITUTIVO), 
OFERECIDA AO PROJETO, PARA ADEQUAÇÃO AO ART. 9° DA 
LCP 095, DE 1995. 

15 121998 (SF) PLENARlO (pLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITIJI1VO (EMENDA 9 - PLEN), 
FICANDO PREJUDICADOS O PROJETO E AS EMENDAS. 

IS 12 1998 (SF) PLENARlO (pLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EXPRESSÃO DESTACADA, SERA SUPRIMIDA 
DO TEXTO DO SUBS1TI1JTIVO APROVADO. 

15121998 (SF)MESADIRETORA 
DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA0 TURNO 
SUPLEMENTAR. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITIJRA PARECER 691 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO, PARA O TIJRNO SUPLEMENTAR, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO AO PROJETO, RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

IS 12 1998 (SF) PLENARlO (pLEN) 
LEITIJRA EMENDAS 1 A 3,6 AIO - PLEN, DO SEN JOSE EDUARDO 
DUIRA E 4 E S - PLEN, DA SEN EMILIA FERNANDES. 

lS 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA DO SUBSTITIITIVO E DAS EMENDAS, EM 
TURNO SUPLEMENTAR. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DESPACHO A CAS, PARA EXAME DAS EMENDAS I A 10 - PLEN. 
DSF 16 12 PAG 18937 A 18953. 

15 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CAS, PARA EXAME DAS 
EMENDAS. 

16 12 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CASo 

17 121998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN SEBASTIÃO ROCHA, PARA EMITIR 
PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PLENARlO. 

17 121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1998. 

17 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTADO ANEXO DA REDAÇÃO DO VENCIDO DA MATERIA. 

17 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

06 Dl 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 002, DE AUTORIA DO SEN EDISON LOBÃO E OUTROS 
LIDERES. DE URGENClA - ART. 336, 'C', DO REGIMENTO 
INTERNO, DEVENDO SER APRECIADO NA PROXIMA SESSÃO 
DELIBERATIVA ORDINARIA. 

J J 
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DSF 07 01 PAG 0263 E 0264. 
0601 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 002, DE 
URGENCIA 'C) . 

07 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 002, 
DE URGENCIA 'C). 

07 O I 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 002, APOS USAR DA PALAVRA O 
SEN LUDIO COELHO, DEVENDO A MA TERIA SER INCLUIDA EM 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO DIA 12 DE JANEIRO DE 1999. 
DSF 0801 PAG 0335 E 0336. 

0701 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

1201 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO DO SUBSTITIJITVO DO SENADO 
AO PROJETO, DEPENDENDO DE PARECER DAS EMENDAS DE 
PLENARIO (EM REGIME DE URGENCIA - ART. 336, 'C, DO 
REGIMENTO INTERNO). 

12 OI 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
PARECER ORAL 027 - PLEN, FAVORA VEL A EMENDA 1; 
PARCIALMENTE AS DE N" 2, 3,4, 7, 8 E 9, NA FORMA DE 
SUBEMENDAS QUE APRESENTA; CONTRARIO AS DE N" 5, 6 E 10; E 
APRESENTANDO A EMENDA lI-R, RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
EM SUBSTIT1JlÇÃO A CASo 

1201 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
RETIRADO DA ORDEM DO DIA, DEVENDO RETORNAR NA SESSÃO 
DE AMANHÃ, DIA 13 DE JANEIRO. 
DSF 13 01 PAG 1394 A 1407. 

1201 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI, AS FLS. 213 A 217, NOTAS TAQUIGRAFICAS REFERENTE 
AO PARECER DO SEN SEBASTIÃO ROCHA SOBRE A MA TERIA. 

13 O I 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO SUPLEMENTAR, DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO (EM REGIME DE URGENCIA, 
ART. 336, 'C', DO REGIMENTO INTERNO). 

13 O I 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 USAM DA PALAVRA OS SEN LUCIDIO PORTELLA, JOSE 
EDUARDO DUTRA, EDISON LOBÃO E O RELATOR, SEN SEBASTIÃO 
ROCHA. 

13 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. O 12, DE AUTORIA DO SEN ROMEU 
TIJMA E OUTROS, SOLICITANDO A RETIRADA DA MA TERIA DA 
ORDEM DO DIA E SUA INCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DO DIA 
21 DE JANEIRO DE 1999. 
DSF 1401 PAG 1446 A 1450. 

2 1011999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO 
SUPLEMENTAR. DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO (EM 
REGIME DE URGENCIA ART. 336, 'C', DO REGIMENTO INTERNO). 

2 1 O I 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO, NOS TERMOS DO 

• 



PARECER 027, DE 1999, E DO ADENDO DO RELATOR, . 
CONFORME O TEXTO CONSOLIDADO APRESENTADO, APOS USAREM 
DA PALAVRA OS SEN EDUARDO SUPLICY, LUCIDIO PORTELLA, 
SEBASTIÃO ROCHA, EMll..IA FERNANDES, JOSE FOGAÇA, ARTUR 
DA TA VOLA E ROMEU TUMA. 

2101 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO FINAL. 

2101 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
1000 LEITURA PARECER 043 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO 
FINAL, RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

21 O I 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL, SEM DEBATES. 

2101 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPurADOS. 
DSF 22 OI PAG 1958 A 1970. 

22 OI 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL. 

22 01 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

ENC~!NHAD0 A SSEXP. . 10 /c; 9 
2201 1999 A CAMARA DOS DEPUTADOS COM O OFTc:ro SFIN" .. : ... .. /...~ 

Oficio n° ~{) (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 
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Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos tennos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 8, de 1991 
(PL n° 3.657, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos psíquicos e redireciona o modelo assistencial em saúde mental", 
que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
Primeiro-Secretario 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Secretanà Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
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PROJETO DE LEI N° 3.657-C, DE 1989 
(DO SR. PAULO DELGADO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.657-B, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE 
A EXTINÇÃO PROGRESSIVA DOS MANICÔMIOS E SUA SUBSTITUIÇÃO 
POR OUTROS RECURSOS ASSISTÊNCIAIS E REGULAMENTA A 
INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA COMPULSÓRIA. PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO CARLOS MOSCONI ...................................................................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO FERNANDO CO RUJA .................................................................... . 

1/9r-
'(NjL\() HAVEI J~O ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

P ASSA-SE À VOTAÇÃO 
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PARECER SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNICA 
LEGISLATIVA DO PL 3657-C, DE 1989. 

Trata-se de texto substitutivo ao PL 3657-8, de 1989, oriundo do Senado 
Federal , que dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e sua 
substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta a internação 
psiquiátrica compulsória. 

Cotejando-se a redação do Projeto acima descrito com a Seção 11 do Capítulo II 
do Título VIII da Constituição Federal, que trata da Saúde, bem como com os itens 
descritos pelo § 4Q do art . 60 da mesma Carta, referente às cláusulas pétreas, não 
se vislumbrou nenhuma violação constitucional. 

Ademais , relativamente à técnica legislativa, o Substitutivo encontra-se em 
consonância com a Lei Complementar 95/98, razão pela qual voto pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do texto em comento. 

, 

E o parecer. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2001 . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO A 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, AO PROJETO DE LEI N° 3.567-C, 

DE 1989. 

O SR. CARLOS MOSCONI (Bloco/PSDB-MG. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, tive a grande honra de 

relatar este Projeto de Lei nO 3.657 -C, de 1989, de autoria do ilustre Deputado Paulo 

• Delgado, quando de sua votação nesta Casa, há dez anos. Ele foi ao Senado, lá 

permanecendo por todo esse tempo. Depois de ser votado o substitutivo, no ano 

passado, ele retornou a esta Casa para apreciação. 

Sr. Presidente, por muito tempo esteve este projeto no Senado Federal. Tínhamos 

informações de que estava sendo aprimorado naquela Casa por meio de um grande 

acordo feito pelos nobres Senadores e até por Deputados e pela sociedade em geral, 

interessada nessa questão extremamente grave, polêmica e muito importante para o 

País. Trata-se de dar conforto, bem-estar e tratamento eficiente a pacientes psiquiátricos, 

• uma plêiade enorme de brasileiros . 

Com surpresa, recebi na Comissão de Seguridade Social e Família um texto que, 

na minha opinião, nada tinha a ver com o projeto original, do Deputado Paulo Delgado, 

que adotava uma linha de modernização da atenção psiquiátrica, da política de saúde 

mental no País, que até aquele momento não tinha avançado quase nada. 

Possuíamos - como ainda possuímos, infelizmente - manicômios medievais, 

que cuidavam dos doentes como se não fossem seres humanos. 
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Eram verdadeiros depósitos de gente que não tinha a menor condição de sair dali 

com perspectiva de melhora , ficando quase que condenada a uma prisão perpétua. 

O projeto original do Deputado Paulo Delgado visava dar ao setor modernidade, 

eficiência , caráter humanitário, competência profissional e dignidade que o cidadão, o ser 

humano por ele atendido merecia . Então, o projeto do Deputado Paulo Delgado, que tive 

oportunidade de relatar nesta Casa , realmente buscava aprimorar a legislação e traçar 

um norte para a saúde mental e a atenção ao paciente psiquiátrico em nosso País. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, não consigo definir no projeto ora em 

debate uma linha de ação, um direcionamento que me possa garantir tenha ele a 

intenção, o viés de querer, realmente, avançar consideravelmente quanto à atenção 

psiquiátrica. Quero até dizer a V.Exas. que no ano passado, quando recebi a 

incumbência de relatar o projeto, mesmo sabendo das dificuldades ou entraves 

regimentais que enfrentaria, procurei ouvir não só os Parlamentares da Comissão de 

Seguridade Social e Família, mas também a sociedade interessada. 

Portanto, promovemos na Comissão uma audiência pública, até para que eu 

pudesse testar o nível do acordo feito. Para minha surpresa , observei que se tratava de 

um acordo apenas entre algumas partes, e não de um acordo amplo e abrangente. 

Realizamos essa audiência pública com a presença de numerosas entidades 

ligadas ao setor. Na oportunidade, comprometi-me a realizar uma outra, para que todos 

tivessem o direito de participar, dar opinião e manifestar-se sobre assunto que é do 

interesse de todos nós, mas particularmente das entidades que ali se encontravam. 

Infelizmente, em razão da urgência, tenho de suprimir essa audiência pública e relatar o 

projeto aqui e agora. 
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Sr. Presidente, procurando ser coerente e fazer o melhor possível, dentro daquilo 

que me cabe, não tenho como oferecer meu voto pela aprovação do substitutivo. Meu 

parecer é contrário ao substitutivo do Senado porque, no meu modo de entender, ele não 

representa aquilo que nós queríamos há dez anos , assim como não representa nem de 

longe o atendimento às necessidades do setor, e também não representa aquilo que as 

entidades e os pacientes do segmento psiquiátrico pretendem, para terem garantia de 

atendimento eficiente, seguro e moderno para setor tão importante. 

Ressalto ainda que já existe em andamento no Brasil uma política de saúde 

mental. É bem verdade que ela deveria estar caminhando mais aceleradamente, mas 

afirmo a V.Exas. que essa política de saúde mental foi instituída no País há um certo 

tempo. A propósito, cito o Dr. Domingo Sávio, coordenador da área de saúde mental do 

Ministério da Saúde na época em que presidi o INAMPS, que deu considerável impulso à 

modernidade da nova política de saúde mental existente no País. Onze Estados 

brasileiros já dispõem de leis de saúde mental, aprovadas por suas Assembléias 

Legislativas, mais avançadas, atualizadas, modernas e eficientes do que a que ora 

estamos discutindo. Portanto, além de meu posicionamento pessoal, em razão das 

questões que ora levanto, há ainda obstáculos referentes aos Estados que já avançaram 

mais do que esta Casa. Seria um retrocesso aprovarmos uma lei , no meu entendimento, 

desatualizada em relação a Estados que já caminharam mais do que esta Casa. 

Por isso, com muita convicção, voto pela rejeição do substitutivo do Senado. 

Muito obrigado. 

3 



\ 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

N° 3.567 -C, DE 1989. 

O SR. FERNANDO CORUJA (Bloco/PDT-SC. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Cl substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei 

n° 3.567 -C , de 1989, é constitucional , é jurídico e oferece boa técn ica legislativa. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

1 
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PARECER SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE, JURIDlCIDADE E TECNICA 
LEGISLATIVA DO PL 3657-C, DE 1989. 

Trata-se de texto substitutivo ao PL 3657 -B , de 1989, oriundo do Senado 
Federal , que dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e sua 
substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta a internação 
psiquiátrica compulsória. 

Cotejando-se a redação do Proj~to acima descrito com a Seção 11 do Capítulo 11 
do Título VIII da Constituição Federal, que trata da Saúde, bem como com os itens 
descritos pelo § 4º do art. 60 da mesma Carta, referente às cláusulas pétreas, não 
se vislumbrou nenhuma violação constitucional. 

Ademais , relativamente à técnica legislativa, o Substitutivo encontra-se em 
consonância com a Lei Complementar 95/98, razão pela qual voto pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do texto em comento. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2001. 
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EM VOTAÇÃO O S BSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N 3.657-C DE 1989, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 

D - A I À SANÇÃO POR TER O 
ST A CASA, NA SESS 1 ZEMBR 

L--_______ -
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Projeto de Lei nO 3.657-C, de 1989 
(SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente , 

Nos termos do art . 161 , § 2 0 , combinado com o art . 161 , 
inciso V, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados , 
requeremos DESTAQUE DE BANCADA PARA SUPRESSÃO do 

ART. 4° 

do substi tuti vo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 
3.657-C, de 1989, que dispõe sobre a extinção progressiva dos 
manicômios e sua substituição por outros recursos 
assistenciais e regulamenta a internação psiquiátrica 
compulsória . 

Sala das Sessões , em 21 de março de 2001 

ES RIB~' 'FILHO 
PMDB/~~If 

, 
VICE-LIDER DO PMDB 

~C- O iJl/ S. Iv"/. 
fJj/'v~~ ~.~ 

f1-?~Z1 r.~ 
c&o J fo 

Irv"vl t ~ 
~ t-vvt. '-1/ , Cf?, "'" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Sr. Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso I, e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado para o artigo 4° do 
Substitutivo do Senado Federal apresentado ao Projeto de Lei nO 3.657-C, 
de 1989 que "dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e sua 
substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta a internação 
psiquiátri ca compulsória". 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição original, apresentada pelo autor e adotada pela Comissão de 
Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados, com emenda, tem como 
centralidade, exatamente, a extinção progressiva dos manicômios, neste caso, as 
internações psiquiátricas e a sua substituição por outros recursos assistenciais. Não é 
possível portanto, que a 

"construção de novos hospitais psiquiátricos públicos e a contratação ou 
financiamento, pelo Poder Público, de novos leitos psiquiátricos" 

tornem-se matérias regulamentadas nesta proposição. O que se quer regulamentar é 
exatamente a extinção progressiva dos manicômios e a construção de unidades de saúde 
e serviços de saúde mental que possibilitem a implementação de um outro modelo 
assistencial qu~ contraponha ao modelo manicomial de exclusão social do portador de 
transtornos psíquicos vigente e que sejam as rados a todos os usuários a assistência 
adequada, os direitos humanos e de cidada . de nidos na legislação brasileira. 

Sala das Sessões, 02.1/ 

po ,()~1o 
~- -facv.to kl~ 

\,,/ tA& 

p 1W1( . -hLU.JtX nb 
J~ú -~~ elo pT 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L...~'-IELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE DE BANCADA 
(Art. 161 , § 2° do RICO) 

Sr. Presidente, 

Requeiro a V. Exa destaque para supressão do artigo 4° do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.657-C/89, que 
"dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e sua 
substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta a 
internação psiquiátrica compulsória". 

" Art. 4° O Poder Público destinará recursos orçamentários para a 
construção e manutenção de uma rede de serviços de saúde 
mental diversificada e qualificada, sendo que a construção de 
novos hospitais psiquiátricos públicos e a contratação ou 
financiamento, pelo Poder Público, de novos leitos em hospitais 
psiquiátricos somente será permitida nas regiões onde não exista 
estrutura assistencial adequada, desde que aprovada pelas 
comissões intergestoras e de controle social dos três níveis de 
gestão do Sistema Único de Saúde - SUS." 

Sala das sessões, em 27 de março de 2001. 

JÚNIOR 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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Projeto de Lei n° 3 . 657-C, de 1989 
(SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL) 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DE BANCADA 

Senhor Presidente , 

Nos termos do art . 161 , § 2° , combinado com o art . 161 , 
inciso I , ambos do Regimento Interno da Cãmara dos Deputados , 
requeremos DESTAQUE DE BANCADA PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do 

do substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n O 
3.657-C , de 1989, que dispõe sobre a extinção progressiva dos 
manicõmios e sua substituição por outros recursos 
assistenciais e regulamenta a internação psiquiátrica 
compulsória . 

Sala das Sessões , em 21 de março de 2001 

DEP. ME O FILHO 

, 
VICE-LIDER DO PMDB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DEST 
(BANCADA DO P 

Sr. Presidente 

r 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso I, e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado para o artigo 5° do 
Substitutivo do Senado Federal apresentado ao Projeto de Lei n° 3.657-C, 
de 1989 que "dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e sua 
substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta a internação 
psiquiátrica compulsória" . 

JUSTIFICAÇÃO 

Na mesma direção do Art. 4° do substitutivo, o Art. 5° propõe regulamentar a 
indicação das internações psiquiátricas, 

"quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes" 

e seus parágrafos 1°, 2° e 3° tentam regulamentar as "condições aceitas" para a 
internação. 

É o caso de esclarecer que esta proposição é exatamente para resolver o 
problema histórico da "insuficiência dos hospitais psiquiátricos" em resolver a situação 
das pessoas com transtorno psíquico no Brasil. 

Este projeto tramita há mais de 11 anos no Congresso Nacional e, durante este 
tempo, os hospitais psiquiátricos não conseguiram provar que são "suficientes" e 
capazes de modificar o modelo de atenção, desumano e excludente em vigor, como 
ficou demonstrado durante a Primeira Caravana Nacional de Direitos Humanos - Uma 
amostra da realidade manicomial brasileira, realizada pela Comissão de Direitos 
Humanos da Câmara dos Deputados no ano próximo passado que, conforme relatório, 
em vários estabelecimentos, confundia-se os manicômios com prisões, tamanha a sua 
semelhança, pela estrutura fisica, pelo abandono e falta de convívio social dos seus 
usuários, pela violência com que são tratados, por internações abusivas, pela 
inadequação do "tratamento", entre outras mazelas. 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1I98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Neste período também, o Governo não modificou o sistema de remuneração dos 

ços de saúde mental oferecidos, fazendo prevalecer a concepção da atenção 
hospitalar asilar, com o repasse de recursos, em sua maior parte, na forma de 
Autorização de Internação Hospitalar - Alli, supervalorizando e legitimando as 
internações psiquiátricas do atual modelo. 

Como bem citou, o Dep. Carlos Mosconi em seu relatório do Projeto na 
Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados, vale a pena 
reafirmar as considerações do Professor Clóvis Martins, livre docente da Clínica 
Psiquiátrica da Faculdade de Medicina da USP e, naquela época, Presidente da ( 
Associação Latino-Americana de Psiquiatria: 

"Os velhos manicômios tem o seu destino traçado. Os maiores esforços e 
as melhores intenções no sentido de humanizá-los e adaptá-los às 
exigência do tratamento psiquiátrico fracassaram diante da 
impenetrabilidade de seus muros, da frieza de suas paredes, e da miséria 
de suas instalações. Constituem em toda parte problema indissolúvel, 
sorvedouro de recursos e constante motivo de crítica da própria sociedade 
que os mantêm. A única solução para eles é a demolição pura e simples. 
Mesmo a suntuosidade de alguns não lhes tira a frieza essencial e o 
aspecto de prisão dos velhos asilos nos quais se inspiraram". 

Continuando ... 

"0 doente mental que necessita de hospitalização deve ser tratado num 
hospital-geral, tal qual o cardíaco, o operado, o acidentado. A unidade ou 
serviços de psiquiatria num hospital geral deve ser um prolongamento ou 
uma clínica especializada como todas as existentes no estabelecimento, 
delas se distinguindo apenas pelas peculiaridades mínimas, por que cada 
uma das outras também se individualizam. São estes serviços psiquiátricos 
que deveriam existir obrigatoriamente em todos os hospitais gerais, os que 
um dia substituirão o velho manicômio". 
(Revista Atualidades Médicas - Suplemento: Psiquiatria Atual - Vol. VIII -
n° VI) 

Sala das Sessões, em /Jco..L 
~ 

- p~ . tLL0b~ 

VW-- ~cLo1T 

~~) =-----
~r ~.~~ 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE DE 
(DO PPS) 

Senhor Presidente, 

Requer destaque de bancada do art. 10 do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 
Lei nO 3.657/89. V 

l(O/ 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 101 , 11 , "b", "4", 161 , 

§ 2Q
, e 162 do Regimento Interno, destaque ci€J:s bw :eatla do art . 10 do 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nQ 3.657/89. 

Sala das sessões, 21 de março de 2001 . 

\\Jidpps_01\publico\Oocs-2001 \Hilton\Oestaque de bancada do art .10 do Subst . do SF ao Pl3657·89.doc 

Página 1 de 1 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE DE BANCADA 

(Do Bloco PPS/PDT) 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 161 , § 2º, do 

Regimento Interno, destaque para votação em separado do ~ 1! de C~-'L f fé) 
v 

do 5vb 5 L· (V {'VO d~ >P/1C-LÍo , 

Sala das Sessões,;ll{ de ff7 (" ~ ( o de 2001 . 
J 

Pelo ~~-L.' /PPS 

, 16 

GER 3,17.23,004-2 (MAI /98) 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM . 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO 
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-EMENDA D DAÇAO 
(PL nO 557-C/89) 

, 

Onde se lê a expressão "transtornos psíquicos" no Substitutivo do 
Senado Federal ao PL nO 3657/89, leia-se "transtornos mentais" . 

JUSTIFICATIV A 

A substituição dos termos se faz necessária em obediência à 
Terminologia Internacional, que considera inadequadas as expressões 
"transtornos psíquicos" e "transtornos psiquiátricos" . 

Sala das Sessões, 27 de março de 2001. 

ep. DR. HÉLIO 
rYp·"" íder do Bloco PD 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇÃO AO SUBSTITUTIVO D 
DE LEI N° 3.657-C 

O caput do Art. 10 do Substitutivo passa a vigorar como § 
1° do Art. go e o § 2° do Art. 10 passa a vigorar como § 2° do Art. go, 
renumerando-se os demais artigos. 

Sala das Sessões, em de março de 2001. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



• 

• 

. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.657-C, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.657-B, DE 
1989, que "dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e 
sua substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta 
a internação psiquiátrica compulsória". 

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica proibida, em todo o territ6io nacional, 
a construçâo de novos hospitais psiquiâtricos p~blicos e a con­
t .rataçâo ou financiament.o, pelo set.or governarnent.al, de novos 
leitos em hospital psiquiâtrico. 

. § lQ - Nas regiões onde nâo houver est.rutura arnbulat.o-
rial adequada, a implantaçâo do disposto no caput deste artigo se 

··fará de maneira gradat.iva, sem colapso para o at.endiment.o. 
§ 2Q - Qualquer exceçâo, . det.erminada por necessidade 

regional, deverâ ser objeto de lei estadual. 
Art. 2Q - As administrações regionais de sa~de (secre­

tarias estaduais, comissões regionais e locais, secret.arias muni­
cipais) estabelecerâo a planificaçâo necessâria para a instalaçâo 
e funcionamento de recursos nâo-manicomiais de atendiment.o, como 
unidade psiquiâtrica em hospital geral, hospital-dia, hospi­
tal-noite, centro de atençâo, centros de conviv~ncia, pensões e 
outros, bem como para a progressiva extinçâo dos leitos de carac­
teristica manicomial. 
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§ 1 Q - As administ.rações regionais disporão do tempo 
de 1 (um) ano, a contar da dat.a da aprovação desta lei, para a­
presentarem ~s comissões de saade de poder legislativo, em seu 
nível, o planejamento e cronograma de implantação dos novos re­
cursos t~cnicos de atendimento. 

§ 2Q - t: da compet.ência das secret.arias estaduais 
coordenarem o processo de subst.i tuição de lei t .os psiquát.ricos ma­
nicomiais em seu nível de atuação, e do Minist~rio da Saade ao 
nível federal. 

§ 3Q - As secretarias estaduais constituirão, em seu 
âmbi t .o, um Conselho Est.adual de Reforma Psiquiátrica, no qual es­
tejam represent.ados, voluntariamente, os t .rabalhadores de saade 
mental, os usuários e familiares, o poder pablico, a ordem dos • 
advogados e a comunidade científica, sendo sua função acompanhar 
a elaboração dos planos regionais e municipais de desospitaliza-
ção e aprová-los ao cabo de sua finalização. 

Art. 3Q - A internação ps iquiátrica compuls6ria deverá 
ser comunicada, pelo médico que a p rocedeu, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, ~ autoridade judiciária local, preferentemente ~ 
Defensoria pab lica, quando houver. 

§ 1Q - Define-se corno internação psiquiátrica compul-

s6ria aquela realizada sem o expresso desejo do paciente, em 
qualquer tipo de serviço de saade, sendo responsabilidade do m~­
dico autor da internação sua caracterização enquanto tal. 

§ 2Q - Compete ao Defensor pablico (ou out.ra aut.orida­
de judiciária designada) ouvir o paciente, m~dicos e equipe t~c­
nica do serviço, familiares e quem mais julgar conveniente e emi­
tir parecer em 24 (vinte e quatro) horas sobre a legalidade da 
internação. 

§ 3Q - A defensoria pablica (ou autoridade judiciária 
que a substitua) procederá a auditoria peri6dica dos estabeleci­
ment.os psiquiátricos com o objet.ivo de ident.ificar os casos de • 
seqfiestro ilegal e zelar pelos direitos do cidadão internado. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art . 50 - Revogam-se as disposições em cont.rário, es­
pecialmente aquelas constantes do Decreto nº 24.559, de 3 de JU­
lho de 1934 . 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )0 de janeiro de 1991 



• 

• 

• • 

o Congresso Nacional decreta: 

3 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 8, de 1991 (PL nO 3.657, de 1989, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a extinção 
progressiva dos manicômios e sua substituição 
por outros recursos assistenciais e regulamenta a 
internação psiquiátrica compulsória". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos psíquicos e redireciona 
o modelo assistencial em saúde mental . 

Art. 10 Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno psíquico, de 
que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 
sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 
econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 
outra. 

Art. 20 Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 
familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 
parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. São direitos das pessoas portadoras de transtorno psíquico: 
I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades; 
II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 
comunidade; 

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas; 
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária; 
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento; 
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VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos 
, . 

posslvels; 
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. , 
Art. 3° E responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde 

mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos 
psíquicos, com a devida participação da sociedade e da família, a qual será prestada em 
estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as instituições ou UIÚdades que ofereçam 
assistência em saúde aos portadores de transtornos psíquicos. 

Art. 4° O Poder Público destinará recursos orçamentários para a construção e 
mauutenção de uma rede de serviços de saúde mental diversificada e qualificada, sendo que 
a construção de novos hospitais psiquiátricos públicos e a contratação ou fmanciamento, 
pelo Poder Público, de novos leitos em hospitais psiquiátricos somente será permitida nas 
regiões onde não exista estrutura, assistencial adequada, desde que aprovada pelas comissões , 
intergestoras e de controle social dos três níveis de gestão do Sistema Unico de 
Saúde - SUS. 

Art. 5° A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando 
os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

§ 1 ° O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do 
paciente em seu meio. 

§ 2° O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a 
oferecer assistência integral a pessoa portadora de transtornos psíquicos, incluindo serviços 
médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros. 

• 

§ 3° É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos psíquicos em 
instituições com características asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos 
mencionados no § 2° e que não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no • 
parágrafo único do art. 2°. 

Art. 6° O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize 
situação de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência 
de suporte social, será objeto de política específica de alta planejada e reabilitação 
psicossocial assistida, sob responsabilidade da autoridade sanitária competente e supervisão 
de instância a ser definida pelo Poder Executivo, assegurada a continuidade do tratamento 
quando necessário. 

Art. 7° A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico 
circunstanciado que caracterize os seus motivos. 

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 
I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 
II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a 

pedido de terceiro; e 
III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça. 
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Art. 8° A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente, 
deve assinar, no momento da admissão, uma declaração de que optou por esse regime de 
tratamento. 

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação 
escrita do paciente ou por determinação do médico assistente. 

Art. 9° A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde 
se localize o estabelecimento. 

'. Art. 10. A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas 
horas, ser comunicada ao Ministério Público Estadual pelo responsável técnico do 
estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado 
quando da respectiva alta. 

§ 10 O Ministério Ptiblico, ex-officio, atendendo denúncia, ou por solicitação 
familiar ou do representante legal do paciente, poderá designar equipe revisora 
multiprofissional de saúde mental, da qual necessariamente deverá fazer parte um 
profissional médico, preferencialmente psiquiatra, a fIm de determinar o prosseguimento ou 
a cessação daquela internação involuntária. 

§ 2° O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do 
familiar, ou responsável legal, ou quando estabelecido pelo especialista responsável pelo 
tratamento. 

Art. 11. A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação 
vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as condições de segurança do 
estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados e funcionários. 

Art. 12. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e 
falecimento serão comunicados pela direção do estabelecimento de saúde mental aos 
familiares , ou ao representante legal do paciente, bem como à autoridade sanitária 
responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas da data da ocorrência. 

Art. 13. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos não poderão 
ser realizadas sem o consentimento expresso do paciente, ou de seu representante legal, e 
sem a devida comunicação aos conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacional 
de Saúde. 
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Art. 14. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação, criará 
comissão nacional para acompanhar a implementação desta Lei. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3)) de janeiro de 1999 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO N° 24.559, DE 3 DE JULHO DE 1934 

• 

DISPÕE SOBRE A PROFILAXIA MENTAL, A 
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO A PESSOA E AOS 
BENS DOS PSICOPA!AS, A FISCALI~AÇÃO DOS . 
SERVIÇOS PSIQUIATRICOS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. IOdo decreto nO 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, decreta: 

Art. 10 A Assistência a Psicopatas e Profilaxia Mental terá por fim: 
a) Proporcionar aos psicopatas tratamento e proteção legal; 
b) dar amparo médico e social, não só aos predispostos a doenças mentais 

como também aos egressos dos estabelecimentos psiquiátricos; 
c) concorrer para a realização da higiene psíquica em geral e da profilaxia das 

psicopatias em especial. 
........................... .. .............. .. ...... .. .................................................. .. .............. .. ........................................................................................................ .. ...... 

....•.............•••...... . ... ..•.....•.......••••..••.. ..••....•...•..•••••.•...........••••••••..•••••..•••.••..... ..•. 
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SINOPSE 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 03657 1989 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 12091989 
SENADO: PLC 00008 1991 
CAMARA: PL. 03657 1989 

AUTOR DEPUTADO: PAULO DELGADO PT MG 
EMENTA DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO PROGRESSIVA DOS MANICOMIOS E SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR OlITROS RECURSOS ASSISTENCIAIS E REGULAMENTA A 
INTERNAÇÃO PSIQUIA TRICA COMPULSORIA . 

DESPACHO INICIAL 
(SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 

ULTIMA AÇÃO 
RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
2201 1999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENfE (SF)(SSEXP) 

1105 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 22 DE JANEIRO DE 1999. 
ENCAMINHADO A 

~ : (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 22 OI 1999 
TRAMITAÇÃO 

18 02 1991 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEI11JRA. 

18 02 1991 (SF) MESA DI~TORA 
DESPACHO A CASo 
DCN2 1902 PAG 0207. 

04041991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A VOCAÇÃO PELO SEN ALMIR GABRIEL. 

lO 061991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN JOSE PAULO BISOL. 

28 06 1991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
JUNTADA EMENDAS 1 E 2 - CAS, DO SEN JOSE FOGAÇA. 

15081991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCERRAMENTO PRAZO, TENDO SIDO APRESENTADA EMENDA 3 - CAS 
DE AUTORIA DO SEN LOURIVAL BAPTISTA. 

11091991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

28101991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
JUNTADA OF. 040, DO SEN JOSE PAULO BISOL, RELATOR DA 
MATERIA. 

04 12 1991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
CONCEDIDA VISTA AOS SEN LUCIDIO PORTELLA E SEN BEN! 
VERAS. 

10 12 1991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO SEN LUCIDIO PORTELLA, COM VOTO EM SEPARADO 
CONCLUINDO PELA APRESENTAÇÃO DE OlJfRO SUBSTITUTIVO. 

10 12 1991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO SEN BEN! VERAS, COM VOTO EM SEPARADO. 
CONCLUINDO F A VORA VELMENTE AO PROJETO ORIGINAL COM AS 
EMENDAS QUE APRESENTA. 

7 
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1403 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 

REDISTRIBUIÇÃO AO SEN LUCI O ALCANT ARA. ""'-
26 09 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 

DEVOLVIDO PELO SEN LUCIO ALCANTARA, COM MINUTA DE 
PARECER PELA APROVAÇÃO DO PROJETO NA FORMA DAS EMENDAS 
QUE APRESENTA E PELA AUDIENCIA DA CCl. 

08 11 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
CONCEDIDA VISTA AO SEN LUCIDIO PORTELLA. 

22 11 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO SEN LUCIDIO PORTELLA, COM VOTO EM 
SEPARADO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO NA FORMA DO 
SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA. 

23 11 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A COMISSÃO REJEITA O RELATORIO DO SEN LUCIO ALCANTARA 
E APROVA O VOTO EM SEPARADO DO SEN LUCIDIO PORTELLA, 
PELA APROVAÇÃO DO PROJETO NA FORMA DO SUBSTI1VI1VO 
QUE APRESENTA; QUE PASSA A CONSTITUlR O PARECER DA CAS o 
FICOU PREJUDICADO O VOTO EM SEPARADO DO SEN GIL V AM 
BORGES QUE SE MANIFESTAVA PELA REJEIÇÃO DO PROJETO, 
APRESENTADO POR ESCRITO NO MOMENTO DA REUNIÃO. 

08 12 1995 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AUTUADO PROCESSO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 263 DO 
RISF, QUE PASSA A ACOMPANHAR ESTA MATERIA, DURANTE SUA 
TRAMITAÇÃO. 

12 12 1995 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER' 896 - CAS, SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS UTEIS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS, NOS 
TERMOS DO ART. 235,11, 'D', DO REGIMENTO INTERNO. 
DSF 13 12 PAG 5507. 

23 02 1996 (SF) PLENARlO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO, TENDO SIDO 
APRESENTADAS 07 (SETE) EMENDAS: SEN LUCIO ALCANTARA 2, 4, 
7 E 8-PLEN; JOSE EDUARDO DUTRA 3, 5 E 6-PLEN. 

23 02 1996 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAS, PARA EXAME DAS EMENDAS. (FLS. 112 A 124). 
DSF 2402 PAG 2140. 
RETIFICAÇÃO FEITA NO DSF 27 02 PAG 2390. 

2702 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN LUCIDIO PORTELLA PARA 
EXAME DAS EMENDAS DE PLENARlO. 

09 08 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO SEN LUCIDIO PORTELLA COM MINUTA DE PARECER 
CONCLUINDO PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS 2,3, 6, 7 E 8, PELA 
APROV AÇÃO DAS EMENDAS 4 E 5 E PELA APROVAÇÃO INTEGRAL DA 
EMENDA 1 NA FORMA DA REDAÇÃO QUE APRESENTA. 

2001 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO SCP COM DESTINO A SSCLS ATENDENDO 
REQUERIMENTO DE INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA. 

21 O I 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA RQ. 064, DE 1997, DO SEN ROBERTO FREIRE, 
SOLICITANDO A INCLUSÃO DA MA TERIA EM ORDEM DO DIA. 
APOS A MANIFESTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CAS, NOS TERMOS 

• 

• 
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- - -- - .- -------- -----------, 

DO PARAGRAFO UNICO DO ART. 255 DO REGIMENTO INTERNO. 
DSF 22 Dl PAG 2795 . 

21 01 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 064, DE 1997). 

2201 1997 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ANEXADO OF. SF 070, DE 1996, AO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE ASSUNTOS SOCWS - CAS, SOLICITANDO A MANIFESTAÇÃO 
SOBRE A PROVIDENCIA REQUERIDA NOS TERMOS DO ART. 255 
DO REGIMENTO INTERNO. 

2201 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
ENCAMINHADO A CAS PARA MANIFESTAÇÃO DA PRESIDENCIA NOS 
TERMOS DO ART. 255 DO REGIMENTO INTERNO. 

1903 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCWS (CAS) 
AO SCP, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SSCLS. 

1903 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DE 
RETIRADA DE REQUERIMENTO. 

20 03 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E DEFERIMENTO DO RQ. 212, DO SEN ROBERTO FREIRE, 
SOLICITANDO A RETIRADA DO RQ. 064, DE 1997. 

20 03 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAS, PARA PROSSEGUIMENTO DO EXAME DAS EME};.Lu._ . 
DSF 2103 PAG 6189. 

21 03 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AO SCP, PARA P'ROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO. 

2103 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
RETORNA A CAS, PARA EXAME DAS EMENDAS DE PLENARIO. 

01041997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
A SSCLS PARA A TENDER RQ. DE INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA. 
(COM PROCESSO ESPECIAL ANEXO). 

0104 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 224 , DE AUTORIA DO SEN LUCIDIO PORTELLA, 
SOLICITANDO A INCLUSÃO DA MATERIA EM ORDEM DO DIA. 
DSF 02 04 PAG 6860. 

01 04 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 224, APOS 
MANIFESTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CAS). 

01 04 1997 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ANEXEI COPIA DO OF. SF 295, DE 1997, A TRA VES DO QUAL O 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL SOLICITA A MANIFESTAÇÃO DO 
PRESIDENTE DA CAS SOBRE O RQ. 224. (FLS. 133). 

01 04 1997 (SF) SECRET ARlA GERAL DA MESA (SGM) 
AO SCP, COM DESTINO A CASo 

0104 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCWS (CAS) 
ENCAMINHADO AO SCP COM DESTINO A SSCLS, PARA LEITURA 
DE REQUERIMENTO. 

0204 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CAS PARA MANIFESTAÇÃO DO SR. PRESIDENTE. 

1205 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
AO SEN SEBASTIÃO ROCHA PARA RELATAR AS EMENDAS. 

25 11 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 24 DE NOVEWLi3RO DE 1998. 

9 
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25 11 1998 (SF) SECRETARlA GERAL DA MESA (SGM) 

ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN SEBASTIÃO ROCHA, TENDO EM 
VISTA PREVISÃO DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO DA CAS NO PROXIMO 
DIA 02 DE DEZEMBRO DE 1998, PARA APRECIAÇÃO DA PRESENTE 
PROPOSIÇÃO. 

01 121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

01 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA RQ. 584, DE AUTORIA DO SEN HUGO NAPOLEÃO E OlITROS 
LIDERES, DE URGENCIA - ART. 336, 'C', DO REGIMENTO 
INfERNO, OBEDECENDO O DISPOSTO NO INCISO fi DO ART. 338, 
DO REGIMENTO INTERNO, DEVENDO O REQUERIMENTO SER 
APRECIADO NA PROXIMA SESSÃO DELIBERATIVA. 
DSF 0212 PAG 17477. 

02 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 584, 
DE URGENCIA 'e) . 

02 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 595, DO SEN SERGIO 
MACHADO E OlITROS, SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO 
RQ. 584, PARA A SESSÃO DO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1998 . 
DSF 03 12 PAG 17629. 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 584, 
DE URGENCIA 'e) . 

09 12 1998 (SF) PLENARIO '(PLEN) 
1000 USAM DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO OS SEN 
LUCIDIO PORTELLA, SEBASTIÃO ROCHA, OSMAR DIAS, JOSE 
EDUARDO DUTRA, BELLO PARGA, JOSE FOGAÇA, NABOR JUNIOR, 
EDUARDO SUPLICY, SERGIO MACHADO E EMILIA FERNANDES . 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 584, DEVENDO A MATE RIA SER 
INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
ORDINARlA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1998. 
DSF 10 12 PAG 18245 A 18251. 

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336, 'e, DO REGIMENTO INTERNO). 

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
PARECER ORAL 688 - PLEN, F A VORA VEL AS EMENDAS 
2 A 8 - PLEN, NOS TERMOS DA EMENDA 9 - PLEN 
(SUBSTITUTIVO) QUE OFERECE. RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
EM SUBSTITUIÇÃO A CAS, DEVENDO A MA TERIA CONSTAR DA 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE AMANHÃ, DIA 15 DO CORRENTE. 
DSF 15 12 PAG 18684 A 18697. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENClA - ART. 336, 'e, DO REGIMENTO INTERNO). 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN CARLOS 
PA TROCINIO, SEBASTIÃO ROCHA, LUCIO ALCANT ARA, LUCIDIO 
PORTELLA, HUGO NAPOLEÃO E EMILIA FERNANDES. 
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15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 628, DO SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
SOLICITANDO PREFERENCIA PARA VOTAÇÃO DO SUBSTITIITIVO 
(EMENDA 9 - PLEN). 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 629, DO SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
SOLICITANDO DESTAQUE, PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA 
EXPRESSÃO: 'REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONfRARIO', 
CONSTANTE DO ART. 14 DA EMENDA 9 - PLEN (SUBSTI1UI1VO), 
OFERECIDA AO PROJETO, PARA ADEQUAÇÃO AO ART. 9° DA 
LCP 095, DE 1995. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITIITIVO (EMENDA 9 - PLEN), 
FICANDO PREJUDICADOS O PROJETO E AS EMENDAS. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EXPRESSÃO DESTACADA, SERA SUPRIMIDA 
DO TEXTO DO SUBSTITUTIVO APROVADO. 

15 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O TURNO 
SUPLEMENTAR. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLE 1\ 

LEITURA PARECER 691 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO, PARA0 TIJRNO SUPLEMENTAR, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO AO PROJETO, RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA EMENDAS 1 A 3, 6 A 10 - PLEN, DO SEN JOSE EDUARDO 
DtITRA E 4 E 5 - PLEN, DA SEN EMILIA FERNANDES. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA DO SUBSTITUITVO E DAS EMENDAS, EM 
TURNO SUPLEMENTAR. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DESPACHO A CAS, PARA EXAME DAS EMENDAS 1 A 10 - PLEN . 
DSF 16 12 PAG 18937 A 18953 . 

15 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CAS, PARA EXAME DAS 
EMENDAS. 

16 12 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CASo 

17 121998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN SEBASTIÃO ROCHA, PARA EMITIR 
PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PLENARlO. 

17 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1998. 

17 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTADO ANEXO DA REDAÇÃO DO VENCIDO DA MA TERIA. 

17 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

06 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA RQ. 002, DE AUTORIA DO SEN EDISON LOBÃO E OlITROS 
LIDERES, DE URGENCIA - ART. 336, 'C', DO REGIMENTO 
INTERNO, DEVENDO SER APRECIADO NA PROXIMA SESSÃO 
DELIBERATIVA ORDINARlA. 
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DSF 07 01 PAG 0263 E 0264. 
0601 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 002, DE 
URGENCIA 'C'). 

07 0 1 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 002, 
DE URGENCIA 'C'). 

07 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 002, APOS USAR DA PALAVRA O 
SEN LUDIO COELHO, DEVENDO A MA TERIA SER INCLUIDA EM 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO DIA 12 DE JANEIRO DE 1999. 
DSF 08 01 PAG 0335 E 0336. 

0701 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

12 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO DO SUBSTITIITIVO DO SENADO 
AO PROJETO, DEPENDENDO DE PARECER DAS EMENDAS DE 
PLENARIO (EM REGIME DE URGENCIA - ART. 336, 'C', DO 
REGIMENTO INTERNO). 

1201 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
PARECER ORAL 027 - PLEN, F A VORA VEL A EMENDA 1; 
PARCIALMENTE AS DE N" 2, 3, 4, 7, 8 E 9, NA FORMA DE 
SUB EMENDAS QUE APRESENTA; CONTRARIO AS DE N" 5, 6 E 10; E 
APRESENTANDO A EMENDA l I-R, RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
EM SUBSTITUIÇÃO A CASo 

12 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
RETIRADO DA ORDEM DO DIA, DEVENDO RETORNAR NA SESSÃO 
DE AMANHÃ, DIA 13 DE JANEIRO. 
DSF 1301 PAG 1394 A 1407. 

1201 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI, AS FLS. 213 A 21 7, NOTAS TAQUIGRAFICAS REFERENTE 
AO PARECER DO SEN SEBASTIÃO ROCHA SOBRE A MATERlA. 

1301 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO SUPLEMENTAR, DO 
SUBSTITlITIVO DO SENADO AO PROJETO (EM REGIME DE URGENCIA, 
ART. 336, 'C', DO REGIMENTO INTERNO). 

13 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 USAM DA PALAVRA OS SEN LUCIDIO PORTELLA, JOSE 
EDUARDO DUTRA, EDISON LOBÃO E O RELATOR, SEN SEBASTIÃO 
ROCHA. 

1301 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEmJRA E APROVAÇÃO DO RQ. O 12, DE AUTORIA DO SEN ROMEU 
TUMA E OUTROS, SOLICITANDO A RETIRADA DA MA TERIA DA 
ORDEM DO DIA E SUA INCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DO DIA 
21 DE JANEIRO DE 1999. 
DSF 1401 PAG 1446 A 1450. 

2 1 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO 
SUPLEMENTAR, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO (EM 
REGIME DE URGENCIA ART. 336, 'C', DO REGIMENTO INTERNO). 

2 1 01 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO, NOS TERMOS DO 
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PARECER 027, DE 1999, E DO ADENDO DO RELATOR, 
CONFORME O TEXTO CONSOLIDADO APRESENTADO, APOS USAREM 
DA PALAVRA OS SEN EDUARDO SUPLICY, LUCIDIO PORTELLA, 
SEBASTIÃO ROCHA, EMILIA FERNANDES, JOSE FOGAÇA, ARTUR 
DA TA VOLA E ROMEU TUMA. 

2101 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO FINAL. 

21 01 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
1000 LEITURA PARECER 043 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO 
FINAL, RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

21 01 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL, SEM DEBATES. 

2101 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPüfADOS. 
DSF 2201 PAG 1958 A 1970. 

22 01 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL. 

2201 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO A SSEXP. f. / 

22 01 1999 À CÃMARA DOS DEPUTADOS COM O OPC'!O SF'N" ' C? .... / 9 

Oficio n° ~{) (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

13 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 8, de 1991 
(PL n° 3.657, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos psíquicos e redireciona o modelo assistencial em saúde mental", 
que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em 

, 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
Primeiro-Secretario 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Secretanà Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 

J 



• 

• 

c Â M A R A O O S O E P U T A 0 '0 S 

REQUERIMENTO J 

<'V
y 

Excelentíssimo Senhor President a Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, o encerramento da 
discussão do Projeto de Lei nO 3 . b S .:t ___ G) g-~ . 

ssões, em 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

lV'..()v.. CA::) 
) 

de -f e ai R de 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada de pauta do Projeto 
de Lei nO 3.657 -C/89, do Dep. Paulo Delgado. 

Sal êfas Ses es, er e março de 2001. 

/ 

0~ 

teU\ --pP-B 

,,-~-~. ~ J 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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~ CÂMARA DOS DEPUTADOS ~_L_E_I_N_.o __ 3_. 6_5_7 ____________ --= ~ I 
" ~ " SECA0 DI SINDPSE 

de 19 89 

~r. ;ç , ' _ ,_ 
E M E N T A Dispõe sobre a extinção progressiva dos manicomios e sua substi tuiçao por outros • . . 

-,1 

recursos assistenciais e regulamenta a internação psiquiátrica compulsória. 

(Criando unidade pSiquiátrica em hospital qeral. hospital-dia, hospital-norte, centro de atenção 
centros de convivência, pensões que visem protejer em parte os direitos civis daqueles que, 
serem loucos ou doentes mentais, não deixaram de ser ci1adãos). 

ANDAMENTO 

12.09.89 

28.09.89 

20.10.89 

29.03.90 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 13.09.89, pago 9275, colo 03. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Saúde, 

Previdência e Assistência Social. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 29.09.89, pago 10696, colo 03 • 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E ,REDAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. JUAREZ MARQUES BATISTA. 

DCN 25.11.89, pago 13756, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. HARLAN GADELHA. 

DCN 22.05.90, pago 5386, colo 03. 

em 
por 

CDI 0.10 VIDE VERSO ... 

A U T O R 

PAULO DELGADO 
(PT - MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

, ." • .. 



,---- '--

ANDAMENTO 

04.04.90 

_. " .* 

18.04.90 

06 . 06 . 90 

26.06.90 

r 

• • 
PL 3.65 7/89 

• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 
. ' 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. HARLAN GADELHA, pe la constitucionalidade, juridicidade e 

ticnica legislativa, com emenda. 

DCN 22.05.90, pág. 5370, COl~~_~ 

COMISSÃO DE SEGURIDAD~ SOCIAL E FAHILIA 

Distribuído ao relator, Dep. CARLOS MOSCONI . 

DCN 20.04.90, pãg . 3143, colo 03. 

COMI SsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
lAprQvadq~ru~~l1iJTI~ente ~ parece r ; ,favoràvel do trela.tor, Dep. CARLOS MOSCONI, com emenda. 

lOÇ~ 30.06.90, pág. 8366, colo 03. 

: I • 
, , 

, . 

~: / " .. ... , . 

PRONTO PARA A ORDEt1 DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti­

tucionalidade, juridicidade e técnica legisla tiva, com emenda; e, da Comissão d e Seguridade Social e Famí-

lia, pela aprovação, com emenda. , 

(PL. 3.657-A/89) 

DCN 27.06.90, pago 7877, colo 01 / 

• 
• ~ • • . • _" \I 

conti nua . . . 

.-

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3657/89 f1. 02 

CE L . Seç«o de Slnbpse 

ANDAMENTO 

11.12.90 

14.12.90 

PROJETO ação 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, lIder do ptmB; Arnaldo Faria de sá, líder dOPRN; Euclides Scaldo, 

líder do PSDB; José Maria Eymael, na qualidade de lIder do PDC; Augusto de Carvalho, na qualidade de líder do 

PCB; Gumercindo Milhomem, líder do PT; Luis Eduardo, na qualidade de líder do PFL; Célio de Castro, na qualidade 

de líder do PSB; Gastone Righi, líder do PTB; Afif Domingos, lIder do PL; Miro Teixeira, naepalidade de líder 

do PDT; e Haroldo Lima, líder do PC do B, solicitando, nos , termos do art. 155 do ' r.I., Urgência para a votação 

deste projeto. 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 08 Emendas assim distribuídas: Dep. JORGE VIANA: 01 e 02; 

Dep. MOZAF.ILDO CAVALCANTI: 03, 04, 05, 06, 07 e 08. 

Volta a CCJR e CSSF. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Turno Onico. 

O Dep Jorgé Vi~nná sólicita o adiamentb'deste projeto para a ciência das Emendas . de Plenãrio. 

O Sr. Presidente consulta o Plenãtio para que as Emendas sejam relatadas em plenãrio: APROVADA. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Geraldo Alckmim Filho para proferir parecer à Emendas de Plenãrio, em 

substituição à Comissão de Seguridade Social e Família, que conclui pela aprovação da Emenda~ 08 e pela 

rejeição das demais de n9s 01 a 07. 
' .. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Adylson Motta para proferir parecer as Emendas de Plenãrio,em substituição 

a Comissão de Constituição e Justiça e de Rejação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

Em votação a Emenda n9 08, com parecer 'favorãvel! APROVADA. Contra o voto da Dep. " , Sandra " Cavalcanti. 

Em votação as Emendas de n9s 01 a 07, com parecer contrãrio: REJEITADAS. 

Em votação o Projeto: APROVADO. Contra os votos do PTB e da Dep. Sandra Cavalcanti. 

Vai à Redação Final. 

VIDE VERSO ... 
COI 20.48.0020,0 ' (NOV /841 



• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L, Seçfo de Sinbpse 
PROJETO NQ PL 3. 6 57/ 8 j ' Continuação (Verso da folhà nº 02) 

ANDAMENTO 

14.12.90 

14.01.91 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.657- 13/89 

AO SENADO FEDERAL , ATRAV~S DO OF. PS/GSE/001/91. 

OCII'_..I'_..II_, '*1' __ "'" _ .... __ 
'MESA 

APROVADA. 

28.01.99 ofício n9 80/99, do Senado Federal, comunicando a aprovaçao deste projeto com Substitutivo. 

!RAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54) 

PLENÂRIO 

03.05.99 ~ lido e vai a imprimir o Substitutivo do Senado Federal. 

(PL. 3.657 -C/ 89) • DCD~-' O.!:i.J1!L,. Pág, .• ,~1 f fl.:--, ÇoLe? .r2.. : 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

06.05.99 Distribuido ao relator, Dep. DR. ROSINHA. 

COI 20.48.0020.0 ' (NOV /841 

I 
, -

, . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3.657/89 (folha nº 03) 
'CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

14.05.99 

28.0 3 .00 

21.03.01 

COI 3.21.01.041 -8 (MAI/93) 

PROJETO tinuação 

COMISS1\ODE ·SEGURl!DADE.80CIAL 'E 'FAMíLIA (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Redistribuido ao relator, Dep. CARLOS MOSCONI. 

COMISSÃO 'DE 'CONSrrTUrCÃO :E 'JUS1ECA 'E 'DE 'REDAÇÃO (SUBST I TUTIVO DO SENADO) 
Di s tribuido ao relator, Dep. FERNANDO CORUJA. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício . 

......... -

, -



• 

-EMENDA DE REDAÇAO 
(PL nO 3657-C/89) I , 

./ 

Onde se lê a expressão "transtornos psíquicos" no Substitutivo do 
Senado Federal ao PL nO 3657/89, leia-se "transtornos mentais". 

JUSTIFICATIV A 

A substituição dos termos se faz necessária em obediência à 
Terminologia Internacional, que considera inadequadas as expressões 
"transtornos psíquicos" e "transtornos psiquiátricos". 

Sala das Sessões, 27 de março de 2001. 

, 
ep. DR. HELIO 

ee4íder do Bloco PD 

I~ _ __ __ _ 



.--------- ----

L 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.657 -C/89 

O caput do Art. 10 do Substitutivo passa a vigorar como § 
1° do Art. 9° e o § 2° do Art. 10 passa a vigorar como § 2° do Art. 9°, 
renumerando-se os demais artigos. 

Sala das Sessões, em de março de 2001. 

GER 3.17.23.004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV - ter garantia de sigilo nas informações presta-

das ; 

V - ter direito à presença médica, em qualquer tem­

po, para esclarecer a necessidade ou não de sua hospitalização 

involuntária ; 

VI - ter l i vre acesso aos me~os de comunicação dis-
, . 

pon~ve~s ; 

VII receber o ma~or número de informações a res-

peito de sua doença e de seu tratamento; 

VIII ser tratada em ambiente terapêutico pelos 
o. " . 

me~os menos ~nvas~vos poss~ve~s; 

IX - ser tratada, preferencialmente, em serv~ços co­

munitários de saúde mental. 
, 

Art . 3 ° E responsabilidade do Estado o desenvolvi-

mento da política de saúde mental, a assistência e a promoção 

de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, com a 

devida participação da sociedade e da família, a qual será 

• prestada em estabelecimento de saúde mental, ass~m entendidas 

as instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde 

aos portadores de transtornos mentais . 

Art. 4 ° A internação, em qualquer de suas modalida­

des , so será indicada quando os recursos extra-hospitalares se 

mostrarem insuficientes. 

§ 1 ° O tratamento visará, como finalidade permanen­

te , a reinserção social do paciente em seu me~o. 

§ 2 ° O tratamento em reg~me de internação será es­

truturado de forma a oferecer assistência integral à pessoa 

portadora de transtornos mentais, incluindo serv~ços médicos, 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e 

outros . 
, 

§ 3 ° E vedada a internação de pacientes portadores 

de transtornos mentais em instituições com características 

asilares , ou seJa, aquelas desprovidas dos recursos menciona­

dos no § 2 ° e que não assegurem aos pacientes os direitos enu­

merados no parágrafo único do art. 2°. 

Art. 5 ° O paciente há longo tempo hospitalizado ou 

para o qual se caracterize situação de grave dependência ins­

titucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência de 

suporte social , será objeto de política específica de aI ta 

planejada e reabilitação psicossocial assistida, sob responsa­

bilidade da autoridade sanitária competente e supervisão de 

instância a ser definida pelo Poder Executivo, assegurada a 

continuidade do tratamento, quando necessário. 

Art . 6 ° A internação psiquiátrica somente 
, 

sera rea-

lizada mediante laudo médico circunstanciado que caracterize 

• os seus motivos. 

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos 

de internação psiquiátrica: 

I internação voluntária: aquela que se dá com o 

consentimento do usuário; 

II - internação involuntária: aquela que se dá sem o 

consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e 

III internação compulsória: aquela determinada 

pela Justiça . 

Art . 7 ° A pessoa que solicita voluntariamente sua 

internação , ou que a consente, deve assinar, no momento da ad-

GER 31723004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

missão, uma declaração de que optou por esse reg~me de trata-

mento . 

Parágrafo único. O término da internação voluntária 

dar-se-á por solicitação escrita do paciente ou por determina­

çao do médico assistente. 

Art. 8 ° A internação voluntária ou involuntária so­

mente será autorizada por médico devidamente registrado no 

Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde se localize 

o estabelecimento . 

§ 1 ° A internação psiquiátrica involuntária deverá, 

no prazo de setenta e duas horas, ser comunicada ao Ministério 

Público Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento 

no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser 

adotado quando da respectiva alta. 

§ 2 ° O término da internação involuntária dar-se-á 

por solicitação escrita do familiar, ou responsável legal , ou 

quando estabelecido pelo especialista responsável pelo trata-

• mento. 

Art. 9 ° A internação compulsória é determinada, de 

acordo com a legislação vigente, pelo juiz competente, que le­

vará em conta as condições de segurança do estabelecimento, 

quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados e fun-

cionários . 

Art . 10 . Evasão , transferência, acidente , intercor­

rência clínica grave e falecimento serão comunicados pela di­

reção do estabelecimento de saúde mental aos familiares, ou ao 

representante legal do paciente, bem como à autoridade sanitá­

ria responsável , no prazo máximo de vinte e quatro horas da 

data da ocorrência . 

GER 317.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósti­

cos ou terapêuticos não poderão ser realizadas sem o consenti­

mento expresso do paciente, ou de seu representante legal, e 

sem a devida comunicação aos conselhos profissionais competen­

tes e ao Conselho Nacional de Saúde. 

Art . 12. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de 

sua atuação, criará comissão nacional para acompanhar a imple­

mentação desta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em v~gor da data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2001 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.657-D, DE 1989 

Dispõe sobre a proteção e os direitos 
das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assis­
tencial em saúde mental . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Os direitos e a proteção das pessoas acome­

tidas de transtorno mental, de que trata esta Lei, são assegu­

rados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 

sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionali­

dade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravi-

dade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer ou­

tra . 

Art. 2 ° Nos atendimentos em saúde mental, de qual­

quer natureza, a pessoa e seus familiares ou responsáveis se-

.. rão formalmente cientificados dos direitos enumerados no pará­

grafo único deste artigo . 

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de 

transtorno mental: 

I ter acesso ao melhor tratamento do sistema de 

saúde, consentâneo às suas necessidades; 

II - ser tratada com humanidade e respeito e no 1n­

teresse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando alcançar 

sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na co-

munidade ; 

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e 

exploração ; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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PS-GSEI1? 101 Brasília, If de abl/j de 2001. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar 

ao conhecimento do Senado Federal, que foi aprovado o 

Substitutivo oferecido por essa Casa ao Projeto de Lei nO 

3.657, de 1989, da Câmara dos Deputados, o qual "Dispõe 

sobre a proteção e os direi tos das pessoas portadoras de 

transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 

saúde mental". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida propos1çao foi, nesta data, 

sanção . 

Atenciosam~~ 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

enviada 
, 
a 
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AVISO/PS-GSE/005/01 Brasilia, 1/ de Jtt/ de 2001 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem 

n ° 005/01, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

3.657, de 1989, que "Dispõe sobre a proteção e os direi tos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 

assistencial em saúde mental" . 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~ 
\ 

Deputado S·~~~:~b 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



• 

MENSAGEM N° 005/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enV1a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei nO 3.657/89, que 

"Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 

transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental" . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 1 de de 2001 
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Dispõe sobre a proteção e os direitos 
das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assis­
tencial em saúde mental. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os direitos e a proteção das pessoas acome­

tidas de transtorno mental, de que trata esta Lei, sao assegu­

rados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 

sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionali­

dade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravi­

dade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer ou­

tra. 

Art. 2° Nos atendimentos em saúde mental, de qual-

quer natureza, a pessoa e seus familiares ou responsáveis se­

rão formalmente cientificados dos direitos enumerados no pará­

grafo único deste artigo . 

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de 

transtorno mental: 

I ter acesso ao melhor tratamento do sistema de 

saúde, consentâneo às suas necessidades; 

II - ser tratada com humanidade e respeito e no ~n­

teresse exclusivo de :beneficiar sua saúde, visando alcançar 

sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na co-

munidade; 

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e 

exploração; 
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IV - ter garantia de sigilo nas informações presta-

das; 

V - ter direito à presença médica, em qualquer tem­

po, para esclarecer a necessidade ou não de sua hospitalização 

involuntária; 

VI - ter livre acesso aos me~os de comunicação dis-
, . 

pon~ve~s; 

VII - receber o maior número de informações a res­

peito de sua doença e de seu tratamento; 

VIII ser tratada em ambiente terapêutico pelos 

me~os menos invasivos possíveis; 

IX - ser tratada, preferencialmente, em serv~ços co­

munitários de saúde mental. 

Art. 3° É responsabilidade do Estado o desenvolvi­

mento da política de saúde mental, a assistência e a promoção 

de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, com a 

devida participação da sociedade e da família, a qual 
, 

sera 

prestada em estabelecimento de saúde mental, ass~m entendidas 

as instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde 

aos portadores de transtornos mentais. 

Art. 4° A internação, em qualquer de suas modalida­

des, só será indicada quando os recursos extra-hospitalares se 

mostrarem insuficientes. 

§ 1° O tratamento visará, como finalidade permanen­

te, a reinserção social do paciente em seu meio. 

§ 2 ° O tratamento em regime de internação sera es­

truturado de forma a oferecer assistência integral à pessoa 

portadora de transtornos mentais, incluindo serv~ços médicos, 
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de assistência social, psicológicos, 

outros. 
, 

3 

. . 
ocupac~ona~s, de lazer, e 

§ 3° E vedada a internação de pacientes portadores 

de transtornos mentais em instituições com características 

asilares, ou seJa, aquelas desprovidas dos recursos menciona­

dos no § 2° e que não assegurem aos pacientes os direitos enu­

merados no parágrafo único do art. 2° . 

Art. 5° O paciente há longo tempo hospitalizado ou 

para o qual se caracterize situação de grave dependência ins­

titucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência de 

suporte social, será objeto de política específica de aI ta 

planejada e reabilitação psicossocial assistida, sob responsa­

bilidade da autoridade sanitária competente e supervisão de 

instância a ser definida pelo Poder Executivo, assegurada a 

continuidade do tratamento, quando necessário. 

Art. 6° A internação psiquiátrica somente será rea­

lizada mediante laudo médico circunstanciado que caracterize 

os seus motivos . 

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos 

de internação psiquiátrica: 

I internação voluntária: aquela que se dá com o 

consentimento do usuário; 

II - internação involuntária: aquela que se dá sem o 

consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e 

III internação compulsória: aquela determinada 

pela Justiça. 

Art. 7 0 A pessoa que solici ta voluntariamente sua 

internação, ou que a consente, deve assinar, no momento da ad-

1 
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missão, uma declaração de que optou por esse reg~me de trata-

mento. 

Parágrafo 
, . 
un~co. o término da internação voluntária 

dar-se-á por solicitação escrita do paciente ou por determina­

ção do médico assistente. 

Art. 8 0 A internação voluntária ou involuntária so­

mente será autorizada por médico devidamente registrado no 

Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde se localize 

o estabelecimento. 

§ 10 A internação psiquiátrica involuntária deverá, 

no prazo de setenta e duas horas, ser comunicada ao Ministério 

público Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento 

no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser 

adotado quando da respectiva alta . 

§ 2 o O término da internação involuntária dar-se-á 

por solicitação escrita do familiar, ou responsável legal, ou 

quando estabelecido pelo especialista responsável pelo trata-

mento . 

Art. 9 0 A internação compulsória é determinada, de 

acordo com a legislação vigente, pelo juiz competente, que le­

vará em conta as condições de segurança do es tabelecimen to, 

quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados e fun-

cionários. 

Art . 10. Evasão, transferência, acidente, intercor­

rência clínica grave e falecimento serão comunicados pela di­

reção do estabelecimento de saúde mental aos familiares, ou ao 

representante legal do paciente, bem como à autoridade sanitá­

ria responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas da 

data da ocorrência. 
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Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósti­

cos ou terapêuticos não poderão ser realizadas sem o consenti­

mento expresso do paciente, ou de seu representante legal, e 

sem a devida comunicação aos conselhos profissionais competen­

tes e ao Conselho Nacional de Saúde. 

Art. 12. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de 

sua atuação, criará comissão nacional para acompanhar a imple­

mentação desta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em v~gor da data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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COMISsAo DE SEGURI DADE SOCIAL E FAMí LIA 

AprQvado ·unanim~mente o parecer favorável do rela.tor, Dep. CARLOS MOSCONI, com emenda. 

'DÇN 30.06.90, pág. 8366, col. 03. 

PRONTO PARA A ORDEt1 DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti­

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda; e, da Comissão de Seguridade Social e Famí-

lia, pela aprovação, com emenda. 

(PL. 3.657-A/89) 

DCN 27.06.90, pago 7877, colo 01 . 

, 

continua .. . 



• • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sin opse 

ANDAMENTO 

11.12.90 

14.12.90 

PROJETO Nr? 3657 /8 9 Continuação fl. 02 

PLENÁRIO 
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do PDT; e Haroldo Lima, líder do PC do B, solicitando, nos · t e rmos do art. 155 do ' r.I., Urgência para a votação 
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PLENÁRIO 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
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do 

do 

; 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.657-C, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI NQ 3.657-B, DE 
1989, que "dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e 
sua substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta 
a internação psiquiátrica compulsória". 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART . 54)) 

O· CONGRESSO NACIONAL decI:'er.a: 

-_. - . -
- . -" - - - . -.. _-

'o " • • 

" .- - ~ - - - -- - - .::.... ~ ... :.. . - ', -- ' 
~ . 

_ Art. lQ - Fica proibida, em 'todo o rerrir.óio naçipP?l.l'_i 
a:: const.ru:ç-a-6" ae novos:: ~~i r.áis::. ps3.quiát.ri.:f;:os- púb licos e a con­
trãta~ão:' ou:: fi~ndiàníe:riifó~s peiõ csetor _~ gov.ernam.éllt~l" , : de;:'-:: ..1l.9Y9~ 
lei tos em hospi 't.al psiqi~r:i;âtrico. . ~ :.. :: I. =.:; c ~~-= 

. § lQ - Nas i;~*ões onde não houver esr.rur.ura a~!>ulato-: 
rial adequada, a implarlliifçao do dispos't.o no caput des't.e art.igo se 

··fará de · maneira gr.adati:v..;:iq -sem_o colapso. para .o . a't.endimenr.o. 
- _ . ' . •• ' -; . - . - l.... . .- . . "' . _ . .,:. . - ...- -'.. • 

§ 2Q ~ "Qua:Lquer exó~·çao·, . ·det".erminada . ·por--·- necessl.dade 
regional, deverá ser objeto de lei estadual. 

Art. 2Q - As administrações regionais de saúde (secre­
t .arias estaduais ', comis'sões regionais e locais, secre't.arias muni­
cipais) es't.abelecerão a planificação necessária para a instalação 
e funcionament.o de recursos não-manicomiais de atendimen'to, como 
unidade psiquiát.rica em hospi'tal geral, hospit.al-dia, hospi­
tal-noite, centro de atençio, centros de convivincia, pensões e 
outros, bem como para a progressiva extinçio dos leitos de carac­
terística manicomial. 
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§ lQ - As administrações regionais disporão do tempo 
de I (um) ano, a contar da data da aprovação desta lei, para a­
present.arem às comissões de saúde de poder legislat.i v o, em seu 
nível, o planej ament.o e cronograma de implant.ação dos novos re­
cursos ticnicos de atendimento. 

§ 2Q - f: da competência das secret.arias est.aduais 
coordenarem o processo de subst.ituição de leit.os psiquát.ricos ma­
nicomiais em seu nível de atuação, e do Ministério da Saúde ao 
nível federal. 

§ 3Q - As secret.arias est.aduais consti t .uirão, em seu 
âmbi t .o, um Conselho Estadual de Reforma Psiquiátrica, no qual es­
t .ejam repres·ent.ados, voluntariament.e, os trabalhadores de saúde 
mental, os usuários e familiares, o poder público , a ordem dos 
advogados e a comunidade cient.ífica , sendo sua função acompanhar 
a elaboração dos planos regionais e municipais de desospi t .aliza­
ção e aprová-los ao cabo de sua finalização. 

Art. 3Q - A internação Dsiquiátrica comDuls6ria deverá 
ser comunicada, pelo médico que a pro~edeu, no prazo de 2 4 (vinte 
e quatro) horas, à au t oridade judic i ária local, preferentemente à 
Defensoria Pública, quando houver. 

§ 1Q - Define-se corno i nternação p siquiátrica compul-

sória aquela realizada sem o expresso desejo do pacient.e, em -qualquer t .ipo de servi ço de saúde, sendo responsabilidade do me-
dico aut.or da int.e rnação sua caract.erização enquant.o t .al. 

§ 2Q - Compet.e ao Defensor público (ou out.ra autorida­
de judiciária designada) ouvir o paciente, midicos e equipe t .ic­
nica do serviço, familiares e quem mais julgar conveniente e emi­
t .ir parecer em 24 (vinte e quat.ro) horas sobre a legalidade da 
int.ernação. 

§ 3Q - A defensoria pública (ou autoridade judiciária 
que a substitua) procederá a audi t.oria periódica dos estabeleci­
ment.os psiquiát.ricos com o objetivo de identificar os casos de 
seqfiest.ro ilegal e zelar pelos direit.os do cidadão int.ernado. 

Art. ' 4Q - Esta lei ent.ra em vigor na dat.a de sua pu-
b·licação. 

.. Art'; . 6Q . -.=-: .Re:vogam.~?e-. aS :.. disposições em .cont.ráJ:io, ·. ~s-
pecialme.nt.e . ãque.i :as:-c0nS,:!,.áni::es:.do Decret,o :· nQ. -24.55:9_1 de:. 3::- de _~ :..:jl?--
lho de 1934. ':J::" -~--. '. -. -.: - . '. - -~ ... - - - . _. .. - -- -.- _. . . . _. - - -; .. .::; .:.::....- - -

. - :... -: - ~ '-. ç ' . .. -
. " . - ... --' . ~- - - - - - - - ~- --- - .. . -. . . ' -. . -' . - _ ... - . 

~.:: : . .- ,~,:-pos_~ pw.~e~:r~us , ~. em j~ d~ .' ja~fio :! ~ ··· ae:. 1991' 
. . . - --- - - ... . .... - ' , ' 

~. 

.:.:: 'o.' -- -. .-. 

• 

• 
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o Congresso N acionai decreta: 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 8, de 1991 (PL n° 3.657, de 1989, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a extinção 
progressiva dos manicômios e sua substituição 
por outros recursos assistenciais e regulamenta a 
internação psiquiátrica compulsória". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos psíquicos e redireciona 
o modelo assistencial em saúde mental . 

Art. 10 Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno psíquico, de 
que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 
sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 
econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 
outra. 

Art. 2°oNos aten9imentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 
familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 

• p~~ o~co~~eartigo. o . o 
~~~g!4:~.i~pjco~ são. 4ú:éitos.cdas-peSsoas portadoras dé tiân.st9~Ó J~síqJlico: 

o _~ o-: 00 1 - o"ter..;açessoo ao.ínelhor ,tratamento do sistema o de saude, éónsentâneo às suas 
necessi~; : ~~ ~ ~ __ '- - o ~ ,_ 00 o _--o- ~oo o, ; ,, ' _.- _oo.~ -:0-: , - _ o 00 - :, :0 ':- -- 0 0 o --- - : 

:, 7- -0_ -o .=,ii-.: ~~,:tt.a~dry P~Il} ~![ni~~~e'e,~ r~~it9 e rio 'jntér~s~ :~~~ris~yó ~é:~e~cla.i 
sua saúde, visando alcançar sua iéC'oPéiaÇãO peJa-inSerção na família, no trabâIho :e -na 
comtmidade; o, - ' -o 0:0 -:: : o 

- - - IJI - ser protegi~ ,con~ qmilquercforma de abuso e exploração; . , _ . . - - , . ' . . . .... _. . ' _. .. -
-

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestaçias; 
V - ter direito à o presença ,o médica, em qualquer tempo, para ' esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitaliiação involuntária; 
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento; 

- -- - ---- ----------------------
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vm - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meIOS menos invasivos 
, . 

posslvels; 
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mentaL , 
Art. 30 E responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde 

mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos 
psíquicos, com a devida participação da sociedade e da família, a qual será prestada em 
estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as instituições ou unidades que ofereçam 
assistência em saúde aos portadores de transtornos psíquicos. 

Art. 40 a oder Público destinará recursos orçamentários para a construção e 
maIl.utença de rede de serviços de saúde mental diversificada e qualificada, sendo que 
a construçã9r ti novos hospitais psiquiátricos públicos e a contratação ou financiamento, 
pelo Poder P' ico, de novos leitos em hospitais psiquiátricos somente será permitida nas 
regiões o e não xista estrutura. assistencial adequada, desde que aprovada pelas comissões • , 
interge oras e de controle social dos três níveis de gestão do Sistema Unico de 
Saúd - SUS. ~ 

Art. 50 A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando 
os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

§ 10 O tratamento vis~ como finalidade permanente, a reinserção social do 
. . 

paCIente em seu melO. 

c
,, § 20 O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a 
.oferecer assistência integral a pessoa portadora de transtornos psíquicos, incluindo serviços 
médicos, de assi~tência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros. 

§ 30 E vedada a internação de pacientes portadores de transtornos psíquicos em 
instituições com caracteristicas ' asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos 
mencionados no § 2° e que não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no 
parágrafo único do art. 2°. ' . , ' , 

Art. ~6° O paci~p1e há long~ tempo hospitalizado ()~ para"9' qu3.I se carltcteriZe 
situação de grave depehdê~Cia iDSt:itUcionai,- deCorrente de seu quadrO dfuicõ ori: de ausência 
de suporte social, -sera' "objeto cti?~ ~dlitiCa- eSPeCífica ' de ' alti·plài1éjâdà"·e · reab~tação 
psicossocial.assistj~ so!' respo~bil!.da~e da autoridade sanitária competente e:~' 

' . . ' ~,' .. ," . - - . ' • . : "' c · ... . ':' t: ,~ · -r ·- ~ . :;:, • _ . _ _ ._ . _ . _ . _ _ . .... _. _ . ... 

de instância a ser de.~rilda "pelo ~ódet Ex'ecirtivp,' assegúrada a -continuidade: dcuratamento 
quan
' -- do n··ec- esC s':an' "0"-. -':: " . --" .. : ::: _~-:_ .:: . '" .' ' .. .. .., _:''' . ' .- -. . .. ... - .. . , . - - .. :":'J~"'. .. . 

. '. 
~_ ' 0' - .... .. . .. , ... . 

Art. 70 A interriação psrqmatrici' somente será realizada mediante laudo médico 
circunstanciado que caracterize oS5eus. motivos. 

• 
Parágrafo único. S-ão considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 
I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 
II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a 

pedido de terceiro; e 

. / rn -internação compulsória: aquela deternrinada pela Justiça 

r ~v . 
y ~ 

• 



• 

• 
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Art. ào A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou' que a consêrite, 
deve assinar, no momento da admissão, uma declaração de que optou por esse regime de 
tratamento. 

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação 
escrita do pacie!1te ou por detenninação do médico assistente. 

Art.16· 90 A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde 
se localize o estabelecimento. 

'. ~ A1l. 'A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas 
horas, ser comunicada ao Ministério Público Estadual pelo responsável técnico do 
estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado 
quando da respectiva alta. 

. § 10 O ~stério pJblico, ex-officio, atendendo denúncia, ou por. solicitação 
familiar ou do r~ese tante legal do paciente, poderá designar equipe revisora 
m~tiprofissiona1 de de mental, da qual necessariamente deverá fazer parte um 
profissional médico, eferencialmente psiquiatra, a fim de determinar o prosseguimento ou 
a cessação daquel mtemação involuntária. . 

§ 2° O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do 
familiar, ou responsável legal, ou quando estabelecido pelo especialista responsável pelo 
tratamento. :{-

Art. 1 L A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação 
vigente, pelo juiz competente, qu~ levará em conta as condições de segurança do 
estabelecimento€lquanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados e funcionários. 

Art.' 12. Evasão, transferência, acidente~ intercorrência clínica grave e 
falecimento serão comunicados pela direção do estabelecimento de saúde mental aos 
familiares, ou ao representante legal do paciente, bem como à autoridade sanitária 
responsável, no J';:azo máximo de vinte ' e quatro horas da data da ocorrência. 

. . Art.~i3. Pes<p!is~. científi.~para fins diagnósticos ou terapêuticos não poderão 
ser realjzad<l~ ~m; o ~I~S:~t;)tiwe~9 e~r~o do paciente,. ou de seu representante l~ e 
sem a devida comunicação aos conSelhos profissionais competenteS e ao CODs~lho .Náciõria! 

". . . . 

de Saúde. . .. -

• 
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Art. 14. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação, criará 
comissão nacion& para aco~panhar a i~plementação desta Le~. _ 

Art. 1'5. Esta LeI entra em VIgor na data de sua pubhcaçao. 

Senado Federal, em -3)7 de janeiro de 1999 

Senad 

""LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI~ 

DECRETO N° 24.559, DE 3 DE JULHO DE 1934 

DISPÕE SOBRE A PROFILAXIA MENTAL, A 
ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO A PESSOA E AOS 
BENS DOS PSICOPATAS, A FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PSIQUIÁ TRICOS E DÁ OUTRAS 

• 

PROVIDÊNCIAS. • 

_ O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuiçõeS que lhe' confere o art: l Odo -decreto n° 19.398-, -de 11- de 
novembro de '1930, decreta: - - - - - - - - - - - -. .' -

Art. 10 A Assistência a Psicopatas e Profilaxia Mental terá por fim: 
a) Proporcionar aos psicopatas tratamento e proteção legal ; 
b) dar amparo médico e social, não só aos predispostos a doenças mentais 

como também aos egressos dos estabelecimentos psiquiátricos; 
c) concorrer para a realização da higiene psíquica em geral e da profilaxia das 

psicopatias em especial . 
.....•••.•.......... .......... . . . ••.•. . ......••••••.... . .•..••...•• ••.•• ..•.• .. .. . ••.•. ... ••. .. •.•....•.•..... . ....••..... 
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SINOPSE 

IDENi1FICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PL 03657 1989 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 12091989 
SENADO : PLC 00008 1991 
CAMARA: PL. 036571989 

AurOR DEPurADO: PAULO DELGADO PT MG 
EMENTA DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO PROGRESSIVA DOS MANICOMIOS E SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS RECURSOS ASSISTENCIAIS E REGULAMENTA A 
INTERNAÇÃO PSIQUlA TRICA COMPULSORIA. 

DESPACHO INICIAL 
(SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 

ULTIMA AÇÃO 
RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
22 01 1999 (SF) SUBSECRET ARlA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

1105 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 22 DE JANEIRO DE 1999. 
ENCAMINHADO A 

~ : (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 22 01 1999 
TRAMITAÇÃO 

18021991 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA. 

18021991 (SF) MESADIRJ:TORA 
DESPACHO A CASo 
DCN2 1902 PAG 0207. 

04 04 1991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A VOCAÇÃO PELO SEN ALMIR GABRIEL 

10061991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN JOSE PAULO BISOL. 

28 06 1991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
JUNTADA EMENDAS 1 E 2 - CAS, DO SENJOSE FOGAÇA 

15081991 (SF) COMISSÃQDE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCERRAMENTO pRAzo, TENDO SIDO APRESENTADA EMENDA 3 - CAS 
DE AUTORIA DO·SEN LOURIVAL BAPTISTA. -

li 09 1991 (SF) COMISSÃO DE ASS.UNTOS$OCIA!s (CAS) '. ._. _ . . 
'. ~ qEVOL YIP1 P§.:O)~E4-1o~-E.Si~·~MÁl'ER:lA_EM.CO$IÇÕES DE 
. SERINCLUIDANKPAt.rrA DEJ~EPNIAO DACOMISSAO. . -

'_ - • " . ..... ; ' - ."- _ . . !-- . - ' . • I '-

28101991 (SF) COMISSAO.DE,ASSJJNTOS.SOCIAIS (CAS) "' ~' - :. - . _ . .. -
._IONTAPA QF::04Q,OO-$ JOSEPAUtO.BISOi, RaATÔR DK .. 

' . ~ . . ·MA-rERlA. ··· ·' ,.:.'- - . " ... : .. ' .' . . . . .. : .. - .' . 
04 12 199L(Sf) COMIsSA:O DE' ASsúNTOS'SoCoos (çÃi) ' . . ' .. " . 

. CONCEDIDA VISTA AOS SEN LUCIDIO PORTEÚ A E SEN BENI 
VERAS~ ' . :_ ~.. .' . . .' 

. . 
10121991 (SF) C01:1ISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 

DEVOL VIDO'PELO SEN LUCIDIO PORTELLA, COM VOTO EM SEPARADO 
CONCLUINDO PELA APRESENTAÇÃO DE OUTRO SUBSTITIITIVO. 

10 12 1991 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO SEN BENI VERAS, COM VOTO EM SEPARADO­
CONCLUINDO FA VORA VELMENTE AO PROJETO ORIGINAL COM AS 
EMENDAS QUE APRESENTA_ 
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1403 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN LUOO ALCANT ARA. .......... 

26 09 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO SEN LUCIO ALCANTARA, COM MINUTA DE 
PARECER PELA APROVAÇÃO DO PROJETO NA FORMA DAS EMENDAS 
QUE APRESENTA E PELA AUDIENClA DA CC!. 

08 II 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
CONCEDIDA VISTA AO SEN LUCIDIO PORTELLA. 

22 Ii 1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO SEN LUCIDIO PORTELLA, COM VOTO EM 
SEPARADO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO NA FORMA DO 
SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA. 

23 11 '1995 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A COMISSÃO REJEITA O RELATORIO DO SEN LUCIO ALCANfARA 
E APROVA O VOTO EM SEPARADO DO SEN LUCIDIO PORTELLA, 
PELA APROVAÇÃO DO PROJETO NA FORMA DO SUBSnnmvO 
QUE APRESENTA; QUE PASSA A CONSTITIJIR O PARECER DA CASo 
FICOU PREJUDICADO O VOTO EM SEPARADO DO SEN GIL V AM 
BORGES QUE SE MANIFESTAVA PELA REJEIçÃO DO PROJETO, 
APRESENTADO POR ESCRITO NO MOMENTO DA REUNIÃO. 

08 12 1995 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AUTUADO PROCESSO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 263 DO 
RISF, QUE PASSA A ACOMPANHAR ESTA MATERIA, DURANTI SUA 
TRAMITAÇÃO. 

12 12 1995 (SF) PLENARIO (pLEN) 
LEm.JRA PARECER'896 - CAS, SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS UTEIS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS, NOS 
TERMOS DO ART. 235, II, 'D', DO REGIMENTO INTERNO. 
DSF 13 12 PAG 5507. 

23 02 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO, TENDO SIDO 
APRESENTADAS 07 (SETE) EMENDAS: SEN LUCIO ALC.~NTARA 2, 4. 
7 E 8-PLEN; JOSE EDUARDO DUTRA 3, 5 E 6-PLEN. 

23 02 1996 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A ÇAS, _PARAEXAME DAS EMENDAS. (FLS. 112 A 124). 
DSF 24 02'PAG 2140. -' . ,. 

REIIFICAÇÃO FEITA NO DSF 2702 PAG 2390. 
27:.02 1996(SF). COMISSÃODE"ASSUN:rOS SOCIAIS (CAS) . . - , . - . . - . , .. .. ~ -- \ :" / -,... .' -- . 

, -, . ENC.AMINHAI)(r.Aa~GÃBINETE-DO SENLUCIDIOPORTELLAPARA 
EXAME DÁS EfuND'i$,'Di' Pi:ENARIo: . -.. -., 

. ':, ; ,,; :~ .. ~ ~ . ~ :" ' . . . - .--
09 08 1996_ CSE) COMISSÃODEA$SUNTOS'SOCIAIs (CAS) - . _' 

DEVOLVIfxi pao SEN LUcIDió PORTElLA COM MINUTA DE P ARECER 
CONCLUINDO PELAREIEIÇÃO~DAS EMENDAS 2, 3, 6, 7 E 8, PElA 
APROVAÇÃO DAS' :EMENnASA~ E 5 É'PELA APROVAÇÃO INTEGRAL DA 
EMENDA 1 NA FORMA DA REDAÇÃO QUE APRESENTA. 

2001 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (êAS) 
ENCAMINHADO AO' SCP COM DESTINO A SSCLS ATENDENDO 
REQUERIMENTO DE INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA. 

21 01 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 064, DE 1997, DO SEN ROBERTO FREIRE, 
SOLICITANDO A INCLUSÃO DA MA TERIA EM ORDEM DO DIA. 
APOS A MANIFESTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CASo NOS TERMOS 

• 

• 
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DO P ARAGRAFO UNICO DO ART. 255 DO REGIMENfO INTERNO. 
DSF 2201 PAG 2795. 

2101 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 064, DE 1997). 

2201 1997 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ANEXADO OF. SF 070, DE 1996, AO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS, SOLICITANDO A MANIFESTAÇÃO 
SOBRE A PROVIDENCIA REQUERIDA NOS TERMOS DO ART. 255 
DO REGIMENTO INTERNO. 

2201 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
ENCAMINHADO A CAS PARA MANIFESTAÇÃO DA PRESIDENCIA NOS 
TERMOS DO ART. 255 DO REGT\fD,TTO INTERNO. 

1903 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
AO SCP, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SSCLS. 

1903 1997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DE 
RETIRADA DE REQUERIMENTO. 

20 03 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LErruRA E DEFERIMENTO DO RQ. 212, DO SEN ROBERTO FREIRE, 
SOLICITANDO A RE'I'mADA DO RQ. 064, DE 1997. 

20 03 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAS, PARA PROSSEGUIMENTO DO EXAME DAS EMENDAS. 
DSF 21 03 PAG 6189. 

2103 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AO SCP, PARA P.ROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO. 

21031997 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP) 
RETORNA A CAS, PARA EXAME DAS EMENDAS DE PLENARIO. 

01 04 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
A SSCLS PARA ATENDER RQ. DE INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA. 
(COM PROCESSO ESPECIAL ANEXO). 

01 04 1997 (SF) PLENARIO (pLEN) 
LEITURA RQ. 224, DE AUTORIA DO SEN LUCIDIO PORTELLA, 
SOUCITANDO A INCLUSÃO DA MATERIA EM ORDEM DO DIA. 
DSF 02 04 PAG 6860 . 

01041997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 224, APOS 
MANIFESTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CAS). 

0104 1997 (SF) SECRETARlÃG:ERAEDAMESA (SGM) 
ANEXEI COPIA DO OF. SF 295. DE 1997,ATRA VES DO QUAL O 
PRESIDENTE DO SE:N.AD@;FEDERAL::SOUCITAAMANIFESTAÇÃO DO 
PRESIDENTE PA'CA~.SOBREO RQ. 224. (H:.S. I33) . . 

O F04 .1997 (SF),SECREIARlA GERAL DA MESA ( SGM) . ' .. 
AO SCP. COM.DESTINO A :CÃS. ·· . . _ .. 

01 041937 -CSF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) .. 
ENCAMINHADO AO SCP COM DESTINO A SSCLS, PARA LEfI1JRA 
DEREQ~O. • 

0204 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CAS PARA MANIFESTAÇÃO DO SR. PRESIDENTE. 

1205 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
AO SEN SEBASTIÃO ROCHA PARA RELATAR AS EMENDAS. 

25 11 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 24 DE NOVEMBRO DE 1998. 

9 
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25 11 1998 (SF) SECRETARiA GERAL DA MESA (SGM) 

ENCAMrnHADO AO RELATOR., SEN SEBASTIÃO ROCHA. TENDO EM 
VISTA PREVISÃO DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO DA CAS NO PROXIM:O 
DIA 02 DE DEZEMBRO DE 1998, PARA APRECIAÇÃO DA PRESENTE 
PROPOSIÇÃO. 

01 121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMrnHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

01 121998 (SF) PLENARIO (pLEN) 
LEITIJRA RQ. 584, DE AUTORIA DO SEN HUGO NAPOLEÃO E OUTROS 
LIDERES, DE URGENCIA - ART. 336, te, DO REGIMENTO 
INTERNO, OBEDECENDO O DISPOSTO NO INCISO m DO ART. 338, 
DO REGIMENTO INTERNO, DEVENDO O REQUERIMENTO SER 
APRECIADO NA PROXIMA SESSÃO DELIBERATIVA. 
DSF 02 12 PAG 17477. 

02 12 1998 (SF) PLENARIO (pLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 584. 
DE URGENClA 'C). 

02 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEIT1JRA E APROVAÇÃO DO RQ. 595, DO SEN SERGIO 
MACHADO E OlITROS, SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO 
RQ. 584 , PARA A SESSÃO DO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1998. 
DSF 03 12 PAG 17629. 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 584, 
DE URGENClA 'C). 

09 12 1998 (SF) PLENARIO . (PLEN) 
1000 USAM DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO OS SEN 
LUCIDIO PORTEllA., SEBASTIÃO ROCHA, OSMAR DIAS, JOSE 
EDUARDO DüIRA, BEllO PARGA, JOSE FOGAÇA, NABOR JUNIOR., 
EDUARDO SUPLICY, SERGIO MACHADO E EMILIA FERNANDES. 

09 121998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 V OTAÇÃO APROVADO O RQ. 584, DEVENDO A MATERlA SER 
INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINARIA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1998. 
DSF 10 12 PAG 18245 A 18251-

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEMDO DIA DISCUSSÃO TIJRNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336,. ~c. DO REGIMENTO INTERNO). 

1412199.8 (SE) P~O·;(p.LEN) .:: .... =:. :' 

P AREE:ER .oR..A1; .. 688" '::' .P~·FA VORA VEL AS EMENDAS .. 
2 A 8 - PLEN, NQSm:RMOSDA EMENDA 9.- PLEN- ... ::.:.. _. - .. -

(SUBsrrrunvÓ"QUE .. OFERECE,RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
EM SUBS 111 UIÇÀÓ A CAS, DEVENDO A MATERIACONSTAR DA 
ORDEM DOI)IADASESSÃO DE AMANHÃ,.DIA 15 DO CORRENTE. 
DSF 15 ·12 PAG 18684 A 18697_" . 

15 121998 (SF) PLENARIO (pLEN) • 
INCLUSÃO' ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TIJRNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336, tC', DO REGIMENTO INTERNOr 

15 121998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN CARLOS 
P A TROCINIO. SEBASTIÃO ROCHA, LUCIO ALCANT ARA, LUCIDIO 
PORTELLA. HUGO NAPOLEÃO E EMILlA FERNANDES. 

• 
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15 12 1998 (SF) PLENARlO (pLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 628, DO SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
SOLICITANDO PREFERENCIA PARA VOTAÇÃO DO SUBS~O 
(EMENDA 9 - PLEN). 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (pLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 629, DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 
SOLICITANDO DESTAQUE, PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA 
EXPRESSÃO: 'REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONfRARlO', 
CONSTANTE DO ART. 14 DA EMENDA 9 - PLEN (SUBSTITUTIVO), 
OFERECIDA AO PROJETO, PARA ADEQUAÇÃO AO ART. 90 DA 
LCP 095, DE 1995. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSnnmvO (EMENDA 9 - PLEN), 
FICANDO PREJUDICADOS O PROJETO E AS EMENDAS. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (pLEN) 
VOTAÇÃO REJEITADA A EXPRESSÃO DESTACADA, SERA SUPRIMIDA 
DO TEXTO DO SUBSTITUTIVO APROVADO. 

15 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR., PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA0 TIJRNO 
SUPLEMENTAR. 

15121998 (SF)PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 691 - CDIR., OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO, PARA O TURNO SUPLEMENTAR, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO AO PROJETO, RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (pLEN) 
LEITURA EMENDAS 1 A 3, 6 A 10 - PLEN, DO SEN JOSE EDUARDO 
DUTRA E 4 E 5 - PLEN, DA SEN EMILIA FERNANDES. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (pLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA DO SUBSTITUTIVO E DAS EMENDAS, EM 
TURNO SUPLEMENTAR. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (pLEN) 
DESPACHO A CAS, PARA EXAME DAS EMENDAS 1 A 10 - PLEN. 
DSF 16 12 PAG 18937 A 18953. 

15 12 1998 (SF)$t.JBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENÇ~ AO SACP, COM I?~TINO A C~, PARA EXAME DAS 
EMENDAS. ' .. 

16121998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A CAS. 

17 12 199:8 · (sf)GoMiSsÃo DE ASsuNTos socIAis (CAS} . 
ENCAMINHADo AO REI...A tÔR., -SEN SEBAstIÃo' RoCHA. PARA EMITIR 
PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PLENARIO.. ' 

17 12 1998· (SF) St)BSEG, COORD. LEGlSLATIV A (SF}(SSCLS) 
RECE'BiDO'N.EsTE ÓRGÃO, EM :l'i'DE-DEZEMBRO DE 1998. 

17 12 1998 '(sF)~s~3;~OORD~ LEGisLAnv A (SF) (SSCLS)· . 
JUNtArió'ÁNÊXobÂ REDAÇÃO DO VENCIDO DA MATERIA. 

17121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF)(SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

06 01 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
LEITURA RQ. 002, DE AUTORIA DO SEN EDISON LOBÃO E OUTROS 
LIDERES. DE URGENCIA - ART. 336, 'C, DO REGIMENTO 
INTERNO, DEVENDO SER APRECIADO NA PROXIMA SESSÃO 
DELIBERATIVA ORDINARIA. 

I I 
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DSF 07 01 PAG 0263 E 0264. 
06 01 1999 (SF) SUBSEC. COORD . LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 002, DE 
URGENCIA tc'). 

0701 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TIJRNO UNICO (RQ. 002, 
DE URGENCIA te). 

0701 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 002, APOS USAR DA PALAVRA O 
SEN LUDIO COELHO, DEVENDO A MATERIA SER INCLUIDA EM 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO DIA 12 DE JANEIRO DE 1999. 
DSF 0801 PAG 0335 E 0336. 

0701 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO GABINEIE DO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

1201 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO DO SUBsrrnmvo DO SENADO 
AO PROJETO, DEPENDENDO DE PARECER DAS EMENDAS DE 
PLENARIO (EM REGIME DE URGENCIA - ART. 336, te, DO 
REGIMENTO INTERNO). 

1201 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
PARECER ORAL 027 - PLEN, F A VORA VEL A EMENDA 1; 
PARCIALMENTE AS DE N' 2, 3, 4, 7, 8 E 9, NA FORMA DE 
SUBEMENDAS QUE APRESENTA; CONTRARIO AS DE ~ 5, 6 E 10; E 
APRESENTANDO A EMENDA lI-R, RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA, 
EM SUBSTITUIÇÃO A CAS. 

1201 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
RETIRADO DA ORDEM DO DIA, DEVENDO RETORNAR NA SESSÃO 
DE AMANHÃ, DIA 13 DE JANEIRO. 
DSF 13 OI PAG 1394 A 1407. 

12011999 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEL AS FLS. 213 A 217, NOTAS T AQUIGRAFICAS REFERENfE 
AO PARECER DO SEN SEBASTIÃO ROCHA SOBRE A MA TERIA. 

1301 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
1000 INCLUSÃO ORD~DO DIA VOTAÇÃO TIJRNO SUPLEMENTAR, DO 
SUBSTI11JTIVO DO SENADO AO PROJETO (EM REGIME DE URGENClA, 
ART. 336, tc, DO REGIMENTO INTERNO). 

13 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 USAM DA PALAVRA OS SEN LUCIDIO POR1tLLA. JOSE 
EDUARDO DUTR.A,°EDISON LOBÃO E o RELA T-GR, SEN SEBASTIÃO 

, . 

ROCHA. : . . " , .:" " , , . ', ' 
.... _. - .- . . --

1301 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)-
LEITIJRA E, APROVAÇÃO DO RQ. 012, DE AUToRiA DO'SEN ROMEU 
TIJMA E OUTROS. SOllCIT ANDO A RETIRADA -DA MATERIA DA 
ORDEM DO DIA E SqA INCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO Do'DIA ' 
21 DE JANEIRO DE 1999. 
DSF 1401 PAG 1446 A 1450. 

21 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 

• 

1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TIJRNO UNICO 
SUPLEMENTAR, DO SUBsnnmvO DO SENADO AO PROJETO (EM 
REGIME DE URGENCIA ART. 336, tC, DO REGIMENTO INTERNO). 

21 01 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITIJTIVO, NOS TERMOS DO 

• 

• 



PARECER 027, DE 1999, E DO ADENDO DO RELATOR, . 
CONFORME O TEXTO CONSOLIDADO APRESENTADO, APOS USAREM 
DA PALAVRA OS SEN EDUARDO SUPLICY, LUCIDIO PORTELLA, 
SEBASTIÃO ROCHA, EMll.lA FERNANDES, JOSE FOGAÇA, AR11JR 
DA TA VOLA E ROMEU 11JMA. 

2101 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO FINAL. 

21 01 1999 (SF) PLENARIO (pLEN) 
1000 LEITURA PARECER 043 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO 
FINAL, RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

2101 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL, SEM DEBATES. 

2101 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 2201 PAG 1958 A 1970. 

2201 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL. 

2201 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

ENC~OASSEXP. . 1e /~9 
2201 1999 A CAMARADOS DEPurADOS COM O OFTCJO SFIN" .. : ..... /.~ 

Oficio n° ~{} (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

13 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 8, de 1991 
(PL nO 3.657, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos psíquicos e redireciona o modelo assistencial em saúde mental", 
que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em 

o- . 
.. 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
Primeiro-Secretàrio 

, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Secretanà Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 

.-.-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.657, DE 1989 

(DO SR. PAULO DELGADO) 

Dispõe sobre a ext inção progressiva dos manicômios e sua 

substituição por outros recursos assistenciais e regulamen 

ta a internação psiquiátrica compulsória. • 
// 
• 

... 

(ÀS COMISsDES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE 

SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL). 
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As Comlssoes : 
1. Constltuiçao e Justiça e Redaçao 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Saúde, Previd. e Assist. Social 
2. 

3. 

Em 15 09 I I 89. 

PROJETO DE LEI Nº , DE 1989. • 

(Do Deputado PAULO DELGADO) 

"Dispõe sobre a extinção .progressiva dos • A manlCo 

(1 mias e sua substituição por outros recursos assiste~~ 

~/ c i a i ~e r e g u I a m e n t a a in t e r n a ç ã o P s i qui á t r i c a c ~ m 
pulsória". 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º - Fica proibida, em todo o território nacional, 

a construção de novos hospitais psiquiátricos públicos, e a contra 

tação ou financiamento, pelo setor governamental, de novos 

em hospital psiquiátrico. 

leitos 

Art. 2º - As administrações regionais de saúde (secreta 

,,~rias estaduais, comissões regionais e locais, secretarias munici 
rJ pais) estabelecerão a planificação necessária para a instalação e 

funcionamento de recursos não-manicomiais de atendimento, como unidade 

psiquiátrica em hospital geral, hospital-dia, hospital-noite, centro 

de atenção, centros de convivência, pensões e outros, bem como para 

a progressiva extinção dos leitos de característica manicomial. 

§ 1º - As administrações regionais disporão do tempo de 

um (01) ano, a contar da data da aprovação desta Lei, para apresen 

tarem às comissões de saúde de poder legislativo, em seu nível, o 

planejamento e cronograma de implantação dos novos recursos 
cos de atendi ment o. 

técni 

§ 2º - É competência das secretarias estaduais coordenarem 
o processo de substituição de leitos psiquiátricos manicomiais em 

seu nível de atuação, e do Ministério da Saúde ao nível federal; 

§ 3º - As secretarias estaduais constituirão, em seu âmbi 

to, um Conselho Estadual de Reforma Psiquiátrica, no qual estejam re 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/ 85) 
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presentados, voluntariamente, os trabalhadores de saúde mental, os 

usuários e familiares, o poder público, a ordem dos advogados e a 

comunidade científica, sendo sua função acompanhar a elaboração dos 

planos regionais e municipais de desospitalização, e aprová-los ao 

cabo de sua finalização. 

Art. 3º - A internação pSiquiátrica compulsória 

ser comunicada, pelo médico que a procedeu, no prazo de 24 

autoridade judiciária local, preferentemente à Defensoria 

quando houver. 

deverá 

horas, à 

Pública, 

§ 1º - Define-se como internação psiquiátrica compulsória 

aquela realizada sem o expresso desejo do paciente, em qualquer tipo 

de serviço de saúde, sendo responsabilidade do médico autor da inter 

nação sua caracterização enquanto tal. 

§ 2º - Compete ao Defensor Público (ou outra autoridade J~ 
diciária designada) ouvir o paciente, médicos e equipe técnica do 

serviço, familiares e quem mais julgar conveniente, e emitir parecer 

~m 24 horas, sobre a legalidade da internação. 

§ 3º - A defensoria pública (ou autoridade judiciária que 

a substitua) procederá a auditoria periódica dos estabelecimentos 

psiquiátricos, com o objetivo de identificar os casos de sequestro 

ilegal, e zelar pelos direitos do cidadão internado. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas 

constantes do Decreto-Lei nº 24.559, de 03/07/1934. 

JUSTIFICATIVA 

o hospital psiquiátrico especializado já demonstrou ser 
recurso inadequado para o atendimento de pacientes com distúrbios 
mentais. Seu componente gerador de doença mostrou ser superior aos 

benefícios que possa trazer. Em todo o mundo, a desospitalização é 
um processo irreversível, que vem 

namente substituível por serviços 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

estigmatizantes, menos violentos, mais terapêuticos. A 

,italiana, por exemplo, tem demonstrado a viabilidade e 

• A • experlenCla 

factibilida 

de da extinção dos manicômios, passados apenas dez anos de existên 

cia da "Lei Basaglia". A inexistência de limites legais para o po 

der de sequestro do dispositivo psiquiátrico é essencial à 

vência do manicômio enquanto estrutura de coerção. 
sobrevi 

No Brasil, os efeitos danosos da pOlítica de privatização 

paroxística da saúde, nos anos 60 e 70, incidiram violentamente so 

bre a saúde mental, criando um parque manicomial de quase 100.000 

leitos remunerados pelo setor público, além de cerca de 20.000 lei 

tos estatais. A interrupção do crescimento desses leitos é impera 

tiva para o início efetivo de uma nova política, mais competente, e 

ficaz, digna e ética, de atendimento aos pacientes com distúrbios 

mentais. 

Apesar de todas as dificuldades estruturais e políticas, 

a rede psiquiátrica pública demonstrou, a partir do início dos anos 

80, ser capaz de propor e sustentar novos modelos de atendimento em 

saúde mental, que levem em conta os direitos e a liberdade dos pa 

~cientes. Todos os planos e políticas, entretanto, desde o paradigmá 

tico "Manual de Serviços" do antigo INPS, em 1973, de que foi co-au 

tor o Prof. Luiz Cerqueira, pioneiro da l~ta antimanicomial, não 

têm feito outra coisa senão "disciplinar" e "controlar" a irrefreá 

vel e poderosa rede de manicômios privados, impedindo de fato a for 

mulação para a rede pública, de planos assistenciais mais modernos 
e eficientes. 

Propõe-se aqui o fim desse processo de expansão, que os 

mecanismos burocráticos e regulamentos não lograram obter, e a cons 
trução gradual, racional, democrática, científica, de novas alterna 

tivas as s istenciais. O espírito gradualista da Lei previne qualquer 

fantasioso "colapso" do atendimento à loucura, e permite à autorida 

de pública, ouvida a sociedade, contruir racional e quotidianamente 
um novo dispositivo de atenção. 

A problemática da liberdade é central para o atendimento 

em saúde mental. Em vár ios países (nos Estados Unidos exemplarmente), 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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a instância judiciária intervém sistematicamente, cerceando o 

·de sequestro de psiquiatra. No Brasil da cidadania menos que 

lada, a maioria absoluta das mais de 600.000 internações anuais 

poder 

reg~ 

são 

anônimas, silenciosas, noturnas, violentas, na calada obediência dos 

pacientes. A Defensoria Pública, que vem sendo instalada em todas 

as comarcas, deverá assumir a responsabilidade de investigar siste 

maticamente a legitimidade da internação-sequestro, e o respeito aos 

direitos do cidadão internado. 

A questão psiquiátrica é complexa, por suas interfaces 

com a Justiça e o Direito, com a cultura, com a filosofia, com a 

liberdade. Se considerarm~s toda a complexidade do problema, esta 

é uma lei cautelosa, quase conservadora. O que ela pretende é melho 

rar - da única forma possível - o atendimento psiquiátrico à popu 

lação que depende do Estado para cuidar de sua saúde, e proteger em 

parte os direitos civis daqueles que, por serem loucos ou doentes 

mentais, não deix a ram de ser cidadãos. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1989. 

~v rD~lo 
Dep. PAULO DELGADO 

PT-MG 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ!85) 



, 
• 

CAMA"A DOI DE'UtADO' 

LECISLAÇAO CITADA ANEXADA PEL~ 
COORDENAÇAO DAS COHISSOES PERMANENTES 

DECRETO N.· 34-"' - DE l DE JtJLBO DE 1934 

DISPOE SOBRE A ASSIST~IA E PROTtiÇAO A PESSOA 
E AOS BENS DOS PSICOPATAS (0) 

Art. 1.. A Anuteoc:i. a Psicop.tas e ProIUuia MeDtaI .,. por fim: 
.) proporcionar _ pslcop.tas tratameDtO t proteçlo Iepl; 
b) dar amparo mWial t lOCial Dio 16 _ predispoltOl a dotnçu mntais, 

C'OIDO tamWm _ ljie _ doi tatabcledmeatOl psiqulitril:oa; 
c) conconw para a ~Io da bíiicllC pllquica em .-aI e da profiluia das 

pskop.tIas em apecial. 
Art . 2.· - FICa Instituldo um Contelho dt Proteçlo .01 Psicop.tu. com os 

IelUint" memhros: u. dOIjubn de 6rfIoI. ojuiz de menores. oChde ck PoIIci. do 
Distrito Feckra1: o diretor I'fal d. Assistfnc:ia a PsI.."Op.tas e Proftluia Mmt.l, o 
psiquiatra diretor do Serriço de Profiluia Ment.l. OI professor'Cl cated"ticoa das 
Cllnkas P5iquiltrica . ..... rol6sic • . ck Medicina Lt .... Medicina Públi.:a e Hiciene 
da Univtnic'.de do Rio ck J.neiro. um reprnent.nte do Instituto da Orckm dos 
AdvopdOl. por este acolhido. um rtpl'ftCfttaDte da Auistencia Judirilria por ela 
indicado. c ciDCo "",ment.nta dt instituiç6n privadu de auistencia lOcial . dOI 
quais um lerl o presidtnte da lia. "rasilein dt Hiaiene Mmt.1 e '" dtmais 
desi,nadol pelo Ministro da Educaçlo e Saúde Pública. 

I \'. - O Presidl'llte nato do Conselho t o Ministro da EcIuc~1o t $aúck 
Pública. cabendo a ~presidfncia ao diretor da Assistencia a Psicopitu. 

Desta prescrir;1o estio ise.ntu u penlÕn dOI menores iDterditos e outros, q"t, 
prindOl da dinçIo de _ pn_' • da MmlDI'traçlo de IeUS.btlll. estejam 1Gb 
tutela ou curadoria, como o cktermina o &11. 7 .· do citado Decreto." (DO ck 9·6-504 .) 

- Decreto a .· as7, de 12 de _mbro da lasl - Eaplica o &11. lO da LeI de lO 
ck _embro de 1141 relatiYo • Pl'CI(r!çIo da dlrida atiYa e paul ... da Naçlo. 

... ArI . 5." - Quando o paaamento que se houYCr dt fazer aos aedorn for 
d ividido por pruo ck mesa. trimestres. ou semestrn ou anos. e R der a neali,enc:ia 
da parle dos mnmOl credores • • pl'HCriçlo se ir, verificando a respeito daquele ou 
daqueles pal.mentOl pa",iais, que se lorem c:ompr.ndeftdo nu lapso dos 5 anos: ck 
son. que por se ter perdido o direito a um Pllamcnto mensal. trimestral. lemestnl 
ou .nu.l. nIo te perdt o direito _ selUinl., a respeito dos quab .inda nIo tiv., 
corTido o tempo da prescriçlo. 

... ArI . 7.° - o. S ano. nlo COtTem pan a prescnçlo: 
I .·) Contra aqueles que , dentro de • • nIo puderem raqu __ por si nem 

por outrem: t. is 110 OI menora . OI daassi.adoa. e quaisquer outros que. priv.dos da 
administ.açlo de suas pessoal t bem. "tio ~ujeitOl • tultl. ou L-undori • . 

l .·) Quádo. demora lor ocasionada por fato do T.-ro, Tesooraria. ou 
Reparhç6el . • qu. perltllÇa fazer a liquidaçio, , _onhecimcnto du dlvidaa • 
efetua, o Pllamento. 

A 2.° - Ao Cunsdho incumbi": 
I - Estudar os problemas sociais relacionados com a Proteçlo 1&01 psicopatas. 

bem como aconselhar ao G~o as medidas que derem SCI tomadas pan beneflcio 
OOtes. roordtn.ndo iniri.t ivas e esforços nesse sentido; 

fi - AlUili.r OI órpOl de propapnda de hiaimt meDtal e cooperar com 
ofllani l..aç(les públicas ou p.rticulares ck fins humanitários. npedalmente as insti. 
tuições dt lut. contra OI lI'anOO maJn sociais. . . 

ArI . 3.° - A proteçlo 1ea.1 e • p~nçlo a que se rdere o &11 . 1.0 dtste 
Decre to. obedcttrlo &06 modernos preceitos da psiquiatria c da medicina leaal. 

§ 1.° - Os ~-op.tas deverlo ser mantidOl em est.belecimentos psiquil· 
tricoa público& ou particuI&res, oa asaisteoda heterof&miliar do Estado ou CID 

4omidlio. da própria famllia ou de outra, .mpre que DeSte Iba puckrem ler 
minist ..... dc .. os nec~rios cuidados. 

li 2.° - Os menores .normais somente poderio ser recebidol em estabeleci­
mentos psiquiátricos. eles destin.dol ou em seções especiais dos ckmais estabele­
dm~n'os dnst' atinem. 

li 3.n 
- Nlo é permitido m.nter doent~ com distúrbios mentais em hospitais 

de: d inica II"ral . • !\lo ser lIIS seções especiais dt que tnta o parllrafo úlIÍa> do 
a rt . 4.° . . 

§ 4.· - NAo é permitido conserv.r mais dt trfs doentes mentais em um 
domid lio. observan~se. pomn. o disposto DO &11. 10. 

li S.o - Podem ler admitidOl nos "tabelecimentos psiquiltricoa os tOIicô­
mana. e os. intolic.dos por lubslincias ck açlo anafaúic. ou eDtorpecente. por 
behidas ineb.iantes . p.rticularmente as .lcoóIicas. 

ArI . 4.· - SIo considenodos estabelecimentos psiqui'tricos. para os fins dtste 
Decreto. os que se destinarem' hospitalizaçlo de doentes meDtais e as seçl!es 
especiais. com o mesmo fim. de hospitais atrais. asilos dt velhos. casas dt educ:açAo e 
nutros "t.belecimentos ck auistênci. social. 

Paráa,alo único - Essn estabelec:inaeutOl psiquiátricos. públicas. OU parti· 
l'Ularcs . deverlo: 
_ _ a) ler dirillidos. por profwioDais dtvid&mente babilitadoc; dispor ck pessoal 
.dnllt< •. moral e prohs.<lonalmente. p.n OI sen1ç0l c\IDkos e admiDistntiv~ e 
manter pl.ntlo médico permanente; 

_ h) est.rem convenientemente in5l1li.doa em edillcios .dequados. com ckpen. 
denc.a. que permitam .os doentes completa sep.nçlo de sexos . coDveniente distri­
huiçlo de acordo tamWm com as suas reações psicopáticas e • pOSlibilidade ck vida 
r .. cup~lo ao .r livre: 

c) dispor dos recursos ttcnk-os .ckqu.dos ao tnt.mento conveniente &OI 
' ·nlerm .... 

ArI . ~o _ E considerado profissional habilitado a dirilir ntabelecimento 
p' .quiátrico. público ou p.rticular . quem PCJISuir o ·tltulo de professor ck cllnka 
p,iqu i'tric. ou tie docente livre cksta disciplina em uma das Faculd.oo ck Medicina 
.ta Repúblic • . oficiais OU ofici.lmente reconhecidas. OU quem tivcr pelo menOl 
durante dois .nos. exercido efetivamente o lupr dt psiqui.tn ou ck assistente de 
~rviçn psiquiátrico no Bnsil ou no ntranaeiro. em nt.belecimento psiqui'trico. 
púhlicn ou p.rti..-ular. autorizado.. . 

Art. 6.° - Quem pretenckr fundar estabeledmtllto psiquiltrico. deftri re­
'1u~rer ao Min;'tro da Educaçlo e Saúdt Pública. a necnslria autorizaçlo. anc­
undo i petil;lo 00 sel'lint" documentos: 

a) provas clt que o I:Itabelecimento preenche li condições exiaidas DO pari· 
teraf .. único do art . 4.° : . 

h) dtcl'lfaçAo do número dt doent" que poder' comport.r; 
cI declar .... lo de que o mesmo observar' o realme aberto, ou misto. e recebe" 

.... "'.nt~ psil-op.tas ou lambem OUUOl doentes . precisaDdo. lICIte caso. a intein 
~Jlaraçio do< locai .. mervadOl • uns e outros. . 

li J .o _ Ocl"';do (\ requerimeDto. _ tiftr merecido ~r favorlvel da 
Cominlo InspetOR. recolher' o requereDte , _ cofra públicos a tua. llIual de 
fiscalizaçlo estipulada pelo GmenlO, de acordo COIIl a an- " dtste &/1110. 

li 2." - Quando. direçlo de um estabelecimento psiquiátrico pretender 
aum~nt.r • lotaçAo dos doentes. submeter' ao MiDistro, devidamente iDfOl"D\&do 
""Ia C .. mis~o In\l"tor • . • respectiva Repartiçlo dt Enaenhuia, a documentaçlo 
l~lmprobatória ck qu~ as novas constl'\lÇÓCS permitirlo O acrncimo requerido. 

li .l.o - Todos OI documentos e planos rel.tiYOl 1 lundaçlo e ampliaçlo dt 
'1ualqucr C\tahelecimento psiqui'trico particul.r. deverlo ler sempre conservados 
pnr forma • permitir i Comisslo Inspeton o respectivo exame. qu.ndo entender 
I.." n,'eniente . . 

ArI. 7.· - Os estabelecimentos psiquiltricoa públicOl dividir-R -Io. quaa-. 
ao re,une, em .benos. fechadOl t mistos . 

li I. o _ O estabeleci mento aberto. l» a paru .berta do est.bdecimeDto 
misto. d"tin.r· ... · • a receber: 

.) OI psicopatas. OI toxirbm.nO$ e intoxic.dOl habitual. referidoa no t S.o do 
arlitlO 3." que nettSSit.rem e requererem hospit.liuçlo; 

b) OI psicopatal. OI tOlic&nanOl e iDtollicadoa babitw&is, qu • • pan Inla­
mento. por moôvo da leU comportamento ou pelo estado de .b.ndono em que • 
encontrem. ae.."C!&ita.-- de intemaçlo e DIa • NC'~satem de modo formal : 

c) O< individues su'peit ... dt doença ment.1 que .ruCllçarem a prôpri. vida ou 
a de outrem. perturbarem a OI'dtm ou ofer.de._ a raoral pública. nIo protestaraa 
,'fIntra 'ua hospital i/~lo: 

d) OI indl.tduOl que. por dtterminaçlo judicial. devam ser internadOl para 
avali-.;Io ck c:apacidadt civil. . 

§ 2.0 _ O estabelecimento fech.do . ou • pI.r1e fechada do est.belecimento 
misto. acolher': 

.) OI tOlicôm.nos e intoxic.dos habitu.is , OI pslt:opatu ou indtvlduOl 1-

peitos . quando nlo poaam ser mantidos em estabelecimentos psiqu iátricoa . ou OI 
~ue . por SUIS rHc;6eI perilOlas. nld lIevem permanecer em .rrviços abertOl; 

b) OI tOllic6m ..... intoxic:adOl h.bim.il e OI psiropat .. s ou indivlduOl , .... 
peitOl cuja intemaçlo lor determin.da po' ordem judici.1 ou forem envi.dOI JIOf 

.~ 

(0) _ Ver. LeI a .· 2.312, de 1 da-.tembro de 1954. o Decreto a .· 49 .97"A. 
ck 21 ck jancito de 1961. 
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CAMA"A DOI DEPUtADOS 

LEGISLAÇAo ClTADA ANEXADA PELJi 

ÇOORDENAÇAO DAS COHISSOES PERMANENTES 

aut..,; d~clt .... IiL·ia l nu milit~ r L'OITI a n"la ik ctrt id., ou 1 dilpooiçl •• ck luloridaclt 
l,uh\·1~ n. 

• . , . - N ... L·a •• " ik . impln IUIl'<'ila, ck Ifn-ç'" m~nlal wrlo dnidamenlt 
.~f\Id." rm se.;/Ir . pr/lpri ... Inl" da inl,,",~'" ikfinit ivI . 

'''n 8 . ~ - A fim ck ~adaplar a "ida l(I('ial OI plkopltl' C'fooÍ<'Ol. tranqOl1os 
<t .. a " a1p> ck "Mr 11<' ~mt da família . OI "ta~l«irMntOl pslquiAtrkm públicm 
... "lerA •• manlrr no> WUI Irred<>ftl um w,.iço ck Iss i.tfncia httttofamiliar. 

An . /t.- - ~mprc qUt . por qualqurr IIIOtivo. for in{"()nvmimlt a t'Of!Se,.açlo 
d.. ".i''Opala ~m domicilio. wri o !MImo ~mcmdo plrl eltl~lccim~nto psiqu i· 
á trin\. 

An . 10 - O psi<'op.ta ou individuo ""peilo q~ It~ntlr {"()fttra I pr6pria tida 
• ., d<t outl'ml . perturbar a orckm ou ofmckr a morll p6bli<' • . dntt' Rr recolhido. 
ftta~ltci_nto psiqui'trk-o par. obK,.açlo ou tratlmmto. 

An. 'I - A Intn'1l~'o clt psicopltas tosi<'&mlnOl e tntoxicadOl habituais em 
estl~l«imentOl psiquiátrit'05. públicos ou parti<'ul.m. Kr' fcita : 

a) por orckm judirial ou I ~quisiçlo ck lutoridaclt polici.l ; 
• b) • pedido do próprio pacltnlf ou por IOlicitaçlo do ctmju,e . 1'.1 ou filho ou 

parente 111 o • . - .,au. bxlulM. e. ,. lua falta. pelo curador. \\Itor . diretor clt 
IIDIpltal civil ou lIIilitar. diretor ou presidat\e clt qualquer IOciedaclt clt Ulistfncia 
1Ocial. Irica'ou rdjpw • . chek clt dilpmslrio1'liquiltrico ou ainda por aIlUm Intr· 
_do. declarando I .\\Ima das luas rdaç6es com o cIomte e as razlIn clttrrmi· 

In da AlI 1Otidtaç1o. . .1 I 1.- _ Para a intemaçlo .oIun"ria. que IOmente poderi Rr feita ttn est.be· 
"mento l'heno ou parte lbert. do nta~l"dmento misto. o paciente apresentarA 

...... ~rito o pedido ou dKl.raçlo lIe lU' lquiescfncia . 
· I 2.- _ . 'ara I Intrrnaçlu por iOIicltaçlo clt outros Krl exiJida a p"""a clt 
.. ioridaclt do reCjUCftnte e clt ter K lYistado com o Internando bl mmos de 7 dias 
rontados lia dat. 110 rpquerimento. 

I 3." - ' A intrmaç'o no Manic&mio Judi<'ilrio f"'Ir" por ordem do juiz. 
· . I •. - - Os pacientes. cuja intemaçlo for requisitada pela autoridade ·polirial. 

lnI'1 atestaçlo mfdic • . serio ~itos • n.me n. Seçlo de Admisslo do Serviço de 
Profilaxia Menta) . que npedirl. mtlo . •• espati ... lUia . 
. ;\n . '~ - '5erlo documento& ex~dos p.ra toda intemaçlo. uivo nos casos 
previstos nnte Decreto: atestado mfdico. que seri dispensado IOmente quando w 
tratar« or*m judicial. ·ou certificado clt idoneidade do internando. 

i ,. - O .testado mfdico poderi ler substi tuldo por lUia do mtdico da 
~o de Admisslo do Semço de ProfiIaxi. Ment.l. do chefe clt qu.lqurr dkpen· "rio da I"sisthci. a Psicop.t.s e Profilaxia Mental ou do tMdico do respectivo 
hospital. 

§ '2 .- - 'Nlo poderA Ia.,.r o atestado ou I lUia clt que trata este mIO o 
médico que: 

a) Dlo tMr diploma reptrado n. Diretoria N.cion.1 clt S.úde ~ Assistencia 
Midi<'o-Soci.l ; 

b) requeT'ef I intn'1laçlo; 
c) for p~nt. {"()ns.ngillneo 00 afim ttn Iinh. reta ou {"()Iateral atf o 2.· ".U. 

inclusM. do internando; 
d) for sócio comercial ou industrial do internando. 
i 3" - Esses atestados ou JUias s6 terlo nlor se .presentados cltntro de 15 

dias. a contar da dat. em que tiverem sido firm.dos , e nlo poderio ser concedidos 
senlo dentro dos primeiros oito dias .p6s o último name do p.ciente . 

i •• - Eun documentos deverio decl.rar qu.is as perturbações pslquicas 

~
.nifestaçõe. IUspeitas do paciente. que justifiquem a necessidaclt ou comeni· 

. de sua internaçlo. 
i 5.° - O certific.do de icltntidade ae..eri {"()nter nome. filiaçlo . aacional i· 

llaclt. iclaclt. cor. ",ofiS.lo. est.do civil. ~nda. e outros esclarecimentos que 
tam~m po5sam se".ir para a respectiva comprov\ç'o. 

An. 13 - A admisslo do enfermo provenICnte clt outro esta~lecimento 
psiqu iátrico s6 poderá efetuar-K . se o requerent. apresentar: 

I - C'Ópia Ie.alizada cios docum.ntos d. prime"a admisslo; 
11 - atestado do est.beledmento dond. provier o doente. lfirmando que o 

mesmo {"()fttinua • necessitar d. tratamento ttn est.belecimento psiquiAtrico e decla· 
rando qual o seu rqime de hospitalizaçlo. 

Paráarafo único - Na falta elessa documentaçlo eomprob.t6ria. &.rrio Irr 
obK,..das as exicências est.belecidas para a primeira intemaçlo. 

Art . 14 - NOI casos Uraentft. em que se tornar necnslrio em beneficio do 
pecirnt~ ou como medida de RJUranç. 'PÚblica. poderi ele ser recolhido. sem 
cltmora . I estabelecimento psiquiAtri<'o. medi.nte simples alntado tMdico. em quo 
Ir cledare quais os distúrbios mentais ju~tiftcamos da Internaçlo imediat • . 

Pa"""o único - O certifica:lo clt identidade e o requerimento do represen· 
tante do doente cInerIo. porfm. aer .pracntado& DO prazo clt 48 horas. 

Art . 15 - Todo ntabelecimento psiquiAIrico cltveri inscrever ttn liml Nbri· 
cado pel. Comisslo Inspetora o Dome. fiJiaçlo . Dacionalid.de. na\\lraJid.de, cor. 
profisslo. estado civil e res~nda do indmduo a'dmitido. data da lua entrad • . todos 
OI doc:u~Dto& relamo& • iDlErBaçIo e __ e residbcia das peuou por elr rca. 
pomáftls. 

. An. 16 - Um. \OU hospitaJizado. ~, o paciente aer imedi.tamente eu· 
_,"Ido pelo _dico de plantio. que recficirl uma DOta cllnic.. tio minuciou 
... n~o pClUr..el. Yisando o estado IOInltiro e JDelltaI do intrmado. e fuendu. 
a~mente. ressaltar I natureza das lUas reaç6es pen.ous eYidentes ou pre­_nú_. 

· An. " - A obsen-açlo de cada boIpitaJizado cltYCri Rr IIWltida aempre elD 
dia. com o Kist6rico clt sua afecçlo e a expoaiçlo do tr.tamento aepido. 

An. UI - No caso clt sua traDSferfncia da parte aberta para • lecbada DO 

~IIK> aubelecimento. serA cxiJida lUia do ~ico clt aemço. que coot.enha as 
• '0f'IIIIÇ6es fonecidas pelo doente e pela fanúlia . a. dadoI nsultaDIn do exame 
.. quico ~ somltico. bem como OIIDOti"o& que justifiquem rua mudança clt resi-. 

An. 19 - Ao psicc!pal&, toxic6m.DO ou iIItoxicado habitual. illtemado Yolun· 
tana_t.e em ~o .~o. Krl. imediatamente , concedida alta. qUlJldo • pedir . 
aUoo o CMo clt iminente pefÍlO para o mesmo, para OUlJ'cm ou para onIcm pública . 

p.ri,ralo 4nico - Ne.ada. alta . o diretor do tltabdecimmto envlari um 
rcl.lbrio a Comin'o Inspetora . tapondo " razbel da NelI". 

An . 20 - .... 0 poder' Ptrmlnecer em tltlbtlcci_nto ~ial abtno. fe · 
dI.dI> ou mllto. qUllquer pecimte, depois clt COMedida • alta pdo IMdko aais· 
lent~ . com eaceç lo doa iDte,.", judiciail. doa .. fonm .. riadot _ • lICIta de 
cklidOl pel.s autoridades policiais ou militam. e doi que fOl'tm latemadol Ptl" 
ê-orpnraç!ln militam. A alta aeri imedlat.mente comunicada. para OI deYidOl fins . 
a. mpaliv ... utoridades. que clteerlo proridendar. &em cltlllOrl. IGbre I iWtIrada 
60 parient~ . 

An . 21 - Salvo o caso do iminente perito para a orcltm públicl . para o 
próprio p.cienle ou para outrem. Dlo Rri Nellsada • retirada do tntenwldo em 
qualquer est.belecimento qu.ndo requerida : 

ai pela pessoa que pediu a intttnaçlo; 
bl por c6nju,e . pai ou filho ou outro parente clt maioridade aá 0 • . - .... u . 

inclusive . na falt. d.q~lcs ; 
<I por curador ou tutor. 
li 1° - O requerentt cltveri mponsabiliur'K pelo tratll,.,to e aaidadOl 

nisidos pelo estado mental do paciente . 
I 2.· - Qu.ado as peuou acima referidas dMrJIrem ralam_te • reti· 

rada . vrA tlR f.to comunicado a Comilllo Inspetor. para decidir. 
; li 3.· - Qu.ndo for recusada a relirada. o diretor do tltabeleciJllento comuni· 
Clri . lmedi.tlmente . • Comisslo Inspetora a. motivo& da recusa. 

li 4.· - Qu.ndo o juiz orcltnar • sald. do pacimtt que apreaente manifesto 
periao para. orcltm públic •. para li próprio ou para outrem. o diretor do estabeleci· 
tnento &.rrlantes poncltrar lquela autoridade I ~YftiIDcia do cu.mprimeDto da 
ordem . alU.reI.ndo nova determinaçlo . 

An . 22 - O diretor do estabelecimento. quando a alta do ae jlllttficar. 
,aderi. ap6s informe do médico Ulistente sobre o atado do JIIicopeta. CIOGceder·lht 
Iicenç. pelo prazo IÚximo clt seis -.es. R for requerida. 

§ 1.° - O mtdico assistente poder' conceder liceDça clt aperifncia dlnica, 
atf seis meses . justificada a conc:esslo por qualquer doi 1DOÔYa. lqUinta: 

I - promover a experifncia de rdntelJ'lÇlo DO -x. aocIaJ ou f.miliar; 
11 - promover I innu~ncia curativ •• qUtt em relaçlo _ pertvrbaç6es men· 

tail . quer em relaçao • doenças inten:orreDIn por mudaDça de clima. rqime ou 
"lbito; 

111 - .verilUar o atado clt cura clefinim • • eob:IJIdo ° Iicnciado em con· 
diç!ln de .mplo exercício clt suas f.culdaclts intelectuais e morais; 

IV - prec .. e·lo contra. even\\laJidade clt conlÁJÍO _atai iaioente. dada a 
sua predisposiçlo individual e a necessidade clt IUbtraJ·1o • resideDCia em colllum 
lf'It possa .. ravar o ICU estado pslquico. 

I 2.· - Quer • licença requerida. quer a clt ape. ifucÍl, dispensarlo as 
formalidades de reentrada . salvo R esta do R realizar findo o nspecti.o pruo. 

§ 3.° - Quando Dlo houver inconveniente , o ~ aarjseeoll: pocItri pror· 
ropr .1iceDça e _te CU<> lubsiatiri- ftJida por iIuaI alllpo a pt I ira matricula. 

Art . 23 - Qualquer psicopata evadido clt estabelecimeDto público ou pani· 
cular. poderá Irr readmitido. incltpendentemeDte clt DOtas fotmalidacles . IJlIa de 
decorridos m.is clt trinta dias de IV a.... peniltiDdo a. ..00_ da IJlllerior 
.dmisslo. .. 

Art. 24 - O diretor clt qualquer atabeJecimeDto paiquiltrico aberto. lechado 
ou misto , enYÍaJi mensalmente' Comisslo lilpetorl um boletim do IIlOYimeDto clt 
entradas e saldas do IDes IJlterior. &.rodo Uim~m COIIIWlicar·Ihe. _ bf'e\'idade , 
todas .. oconfocias importantes ftrificadas-~ mesmo cstabdecimeDto. 

An. 25 - O semço clt profilaxia _tal clestia.·R. ___ para I tuli · 
zaçao da profilui. das domças Drn'OUS e _atais. proaiCNtODclo o estudo das causas 
elest .. doenças 80 Brasil . e CllPDjzan~.e ~ centro cspecia!j'ldo da Mp. 
rizAç lo e aplicaçlo doi preceito& clt hiPne 9lfteDma. 

§ J.o - Para IlelUraaç. deaas fi.lid~cIta . o GaniDO prorideaciari 80 aen· 
tido de serem IUbmetidOl • name clt sanidade 0& estraJlleiros que ae cle&tiaarem a 
qualquer parte do territbrio nacional, e os que requererem naturaJizaçlo. sendo que . 
DeIte caso, o "ame clt\'er' precisar. apecialmaIte. o _lado DC\ltOIiItIItaI do reque­
renle. 

I 2.° - Os portadom clt qualquer doeoç. mental, ou nervOll. coqenita ou 
adquirid • • alo sendo CUldos com brasileirOl natOl ou nlo tendo filhos nasddoa no 
Brasil. pocItrio aer repatriadOl ..tiIDte acordo CXIIII 0& Gote._ doa noapecmos 
palses de OJ'iaem. 

DA PRon:ÇAO A PESSOA E BENS DOS PSICOPATAS 

• 
An. 26 - Os psicopatas, assilO declaradOl por penria mtdica pl'OCtlllda em 

forma relUlar. slo absoluta ou relativamenu iDcapazer de cxen:er peslO"\nwate OI 
ItOl da .-ida mil. • 

P.,..,.,o único - Supre' R a ioc.paddaclt pelo modo instituldo na teplaçlo 
civil ou pelas .lterações constalltes do prcseau Decmo. 

Art . 27 - A pro\clçlo do doeDte mental 1 -lUrada pelos cuidadoi de pessoa 
4a faml1ia . do respons.lftl Jeaal ou do Jntdico diretor do estabcleciiDalto em que 
estiver internado. 

I I .· - O psicopata recolhido a qualquer atabelecimeato. att 90 dias de 
intem~ao, nenhum .to. administraçlo ou dispoIiçlo clt bens poderl praticar lento 
por intenMdio das peuou rekridas 110 art. 454 do C6diao Cmt. _ prfvi. 
autonuçlo judicial. quando lar _I'ria. 

i 2.· - Findo o referido pruo; R penistir a doença ~taI c o psicopata me, 
bens. rendas ou pen&lles clt qualquer D.tureza. _-fbe.' _ado, Ptlo tempo alo 
"cedente clt dois .ft05. um administrador proria6rio. saI.o R ficar prD'lada • 
convenihcia da interdiçlo imediata com a ((DI 1 QOeaa auatela . 

I 3.0 - Decorrido o pruo clt dois IJIOI e do podendo o p&icopata ai ..... 
assumir. direçlo de lU. pessoa e bens . Rr· Ihe·' decretada pela autoridade judio 
ciAria compe\enu • respectiv. ÍIltercliçlo promorida obriptoriamcat. pelo Minis · 
á rio Público. Ir cltntro clt 15 dias do o for pelas F MS iDdicadas DO art. 447. as. I 
e 11 do C6diao Civil. 

-
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<I. • 4.- - A,1DedIdu prniÃaI_1e artIto. lAhoo a" lalerdi;lo • ..rao S3 ridu m'I sqredo de JlIlliça. 
Art . l8 - Ao adminiltra40r prvriI6rio. be. _ ao aaradDr. poder6 o jW& aboaar \IIU remllner.çio ruo6 ...... lido ICIIIPft em riIúIa unu.a. a •• teaIIo.s­eDe.,... c .. pouibilidades .-.e-Ic:u do .,....,.ta. I 1.- - O adminiltra40r prvn.6rio co c:wador tio obripdoa a pralar __ trt..traI_ ... 1Gb ...... dlltituiçlo. u f1/1ido •• autaridadl judãd6ria coe­petellte. conta q\IC defCrIo ter !lnida_ate docv_tadat • acompanhadtl de .. potiçlo del&lhada tobre o cte.empeaho du fuDÇ6n. o atado« a sitllaçlo doi beu do psicopata. WYO o cuo do art. 4SS do C6dlto CiYII. i 2.· - A admiailtnçio prootiI6ria e a aaratela cabem .. pc 1 .. 1 dnill'ldll no art . ~ do C6diao CiYII. 
i 3.- - No despacho que ao-.- o admia!s~ prorisbrio ou .. _tnça q\IC decmar a inlenliçlo. o jlli&. Indo em coata o estado menl&l do psicopata. em lace du conclllllles da pcricia aWdica . detenninari a. limitet da açlo do admiaia­trador pr'O\'itório ou do aarador. fi .. DCIo usim a !ac:apacidadc abtoIllta _ ,...tln do docate _01&1. 
I 4,- - Da 6edslo cpae de".tar, ou alo. • edrnjnâstraçlo ",Uf~ _ • aaratela. cabcri _ . de ..,..v de IaItna.e1lto. 
Art. 29 - Os psicopatu epelEa. doi estabelecm-toI psiqviitrical da A ..... teDcia a PUcopatu« Profiluia Meal&l. bem como os ateDdidol _ teUS di..,...""" psiqllíitricol e q\IC alo Ôl'ere. sido iateraaclol. .rao amparadoa a oriIIItacIoI pela aoçio de AJ.ilteDcia SociaJ do Se"~ de Profi1uia Meal&l. 
Art. 30 - Seri permitido a qvalqllC!' ~ .... tida em doIajdJio ou !ater· nada em estabelecúneato psiquj,trico. público ou putic:vlar. reclamar a quem de direito. por ,i ou por outroa. amo ... me de taDidadc _tal. o qllAl. ao último CAIO. nio poder' _ feito por ~ dp estabelecilDasto em q\IC a ~ IC achar. 
Art. 31 - A COiIUpoaMDcl4 doi iateraada. ctiriPda a qvalq_ autoridade. nlo poderi ., rioIada pelo p 111 CIIlJI do estabeleci_to. o qllAl lCri obripdo a Iazf.la teJIIÍr o _ destiao. 11m J'"ICIUU cmhecer do cmtlÚdo da _ma. 
Art. 32 - Para o fim de _lu pelo fiel cumpriJDeato doi ~ do preICII" Decreto QIIC Yisam -.vrar _ pc.tu o bem __ lar. a uailtfaáe. o tra~to. o amparo • a proteçlo ..... fica constitulda DO Distrito FecIeraI. _ Comittlo Inspetora. compa.ta de 11. juiz de direito q\IC teri o _ pftlicleate. de \181 doi roradora de 1q1a. e de 11m psiqlliatra do quadro da Diretoria Geral de Aaidhc:ia a Pticopatat « ProIi1uia Meal&l. todOl escoIhidol pelo Go+a 110 • ..modo na co­minlo. 
i 1.0 - Jllato 'Comiatlo Inspetora serriri c:omo IKfttirio IUII fu ....... irio do Miaislirio da Educaçio « Saúde Píablic~. cletip.ado pelo Ministro. i 2.· - NOI Ettaclol a Comitalo I ntpetora • aJllltitulda do Prororador ela República. do jlliz federal e de 11m psiqlliatra ou de 11m lHdáco q\IC IC teaba reYdado roltor cletta especialidade ~ pelo G .... mo do Ettado. I 3.· - Para OIatabelecimeotOl Particularu. u infraç6es doi p~itoI deste Deaeto _lo pllllidu co. _DIta de Cri :ZOO.OO a Cri 2.000.00. I_posta pela (b. miaIo laapeton ao Distrito Federal • pela doi &tadoa. _ prejulz.o de outru pnalidades prm.w 110 CMir PeuL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OOMISSlD DE OONSTIWIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.657, DE 1989 

Dispõe sobre a extinção progressiva 

dos manicõmios e sua substituição por outros re 

cursos assistenciais e regulamenta a internação 

psiquiátrica compulsória. 

Autor: DEP. PAULO DELGADO 

Relator: DEP. HARLAN GADELHA 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto visa coibir a construção de novos hos 

pitais psiquiátricos públicos bem como a contratação, p elo se­

tor governamental, de novos leitos em hospitais psiquiátricos. 

Outrossim, fixa normas para que as administrações res i ona is de 

saúde ( secretarias estaduais, comissões regionais e locais, se 

cretarias municipais ) elaborem seus planos para esse tipo de 

atendimento médico. Também oferece disciplina legal para a inter 

nação psiquiátrica compulsória estabelecendo que dela será obri­

gatoriamente informado o Defensor Público ou outra autoridade JU 

diciária designada. 

Na justificativa, o autor salienta que o hospital 

psiquiátrico especializado demonstrou ser recurso inadequado pa­

ra o atendimento de pacientes com distúrbios mentais. Seu compo­

nente gerador de doença mostrou ser superior aos beneficios que 

possa trazer. 

É o relatório. 

GE R 20.01.0050.5 -(DE Z/85) 
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VOTO DO RELATOR 

A matéria é da competência legislativa concorrente, 

cabendo à lei federal fixar normas gerais sobre o tema ( art. 24, 

inciso XII e parágrafo único ). A atribuição é do Congresso Na­

cional, com posterior manifestação do Presidente da República e a 

elaboração de lei ordinária está prevista no processo legislati­

vo ( arts. 48, caput, e 59, inciso 111). A iniciativa, por parte 

de parlamentar federal, é legitima ( art. 61, caput ). Estão, as­

sim, atendidos os pressupostos constitucionais para a admissibi­

lidade desta proposição. 

Quanto à técnica legislativa, cabe corrigir pequeno 

erro existente no art. 49: a menção deve ser feita ao Decreto n9 

24.559, de 3 de julho de 1934 e não, conforme ali consta, ao De­

creto-lei de mesmo número e data. É que, à época, o Presidente 

da República legislava através de Decretos sendo que a Constitui_ 

ção somente viria a ser promulgada pouco depois, em data de 16 

de julho do mesmo ano. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade,ju 

ridicidade e técnica legislativa ( com Emenda) deste Projeto de 

Lei n9 3.657/89. 

Sala da Comissão, em 04 de abril de 1990. 

DEPUTADO 

~F· 
HARLAN GADELHA- Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 3.657, DE 1989 

Substitua-se, no art. 49 do projeto, a referência 

a"Decreto-lei n9 24.559, de 03/07/l934"por"Decreto n9 

24.559, de 03 de julho de 1934". 

Sala da Comissão, em 04 de abril de 1990. 

DEPUTADO HARLAN GADELHA- Relator 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E OE REOAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.657, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opi­

nou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 3.657, 

de 1989, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Mário Assad e 

José Dutra - Vice-Presidentes, Agassis Almeida, Arnaldo Mo­

raes, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Mendes 

Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Horácio 

Ferraz, José Thomaz Nonô, Messias Góis, Oscar Corrêa, Paes 

Landim, Moema São Thiago, Arnaldo Martins, Gonzaga Patriota, 

Dionísio Hage, Ibrahim Abi-Ackel, Marcos Formiga, José Ge­

noíno, José Maria Eymael, Joaquim Haickel, Antônio de Jesus, 

Ivo Cersósimo, Jesualdo Cavalcanti, Aloysio Chaves, Jesus 

Tajra, Jorge Arbage, Lysâneas Maciel, Adylson Motta, Roberto 

Jefferson e Rodrigues Palma. 

• 

Sala da Comissão, em 04 de abril de 1990 

Deputado 

Presidente 

Deputado HARLAN GADELHA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 657, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua- se no art . 4 Q do projeto a referência 

a "Decreto- lei n Q 24 . 559 , de 03/07/1934" por "Decreto n Q 24 . 559, 

de 03 de julho de 1934" . 

Sala da Comissão, em 04 de abril de 1990 

. ~ 
Deputado TH~~ 

Presidente 

Deputado HARLAN GADELHA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA 

R E l A T O R I O 

PROJETO DE lEI Nº 3.657, de 1989 

Dispõe sobre a extinção progressiva dos ma 

nicômios e sua substituição por outros re­

cursos assistenciais e regulamenta a inter 

nação psiquiátrica compulsória. 

Autor: Dep. Paulo Delgado 

Relator:Dep. Carlos Mosconi 

o Projeto do eminente Deputado Paulo Delgado tra 

ta de um assunto que tem incomodado sobremaneira o Setor de Saúde no 

País, pela sua reconhecida ineficácia e pela magnitude de erros nele 

contidos. 
E estranhável que práticas reconhecidamente re­

trógadas, autoritárias, que ferem frontalmente o direito à cidadania, 

que agem com manifesta truculência e que, consequentemente, não levam 

a nenhum tipo de benefício, tenham permanecido imutáveis por todos e~ 

tes longos anos, desde que se implantou no País o tratamento manicomial 

para os pacientes psiquiátricos. 
Na realidade, o tratamento se baseia no confina 

mento desses pacientes e na sua total alienação, afastando-os totalme~ 
te da sociedade como se fossem párias e não pacientes em condições de 

apresentarem melhoras de seu estado patológico e mesmo a cura. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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Outros países têm experimentado diferentes ti­

pos de tratamento, com resultados muito mais safisfatórios. 

A própria Itália, além de várIos outros países, 

citada pelo autor do Projeto, inovou com a Lei"Basaglia" criando alter 

nativas que já se mostraram perfeitamente viáveis. 

A tendência universal é, inequívocamente, a 

substituição do tratamento manicomial por formas mais brandas e efica­

zes para os pacientes psiquiátricos. 

O Projeto ora analisado, apesar de brando, ca-

minha nesta direção. O seu caráter gradualista permite que as Adminis 

ta trações Regionais de Saúde disponham do prazo de um ano para a reorgani 

zação do Sistema Assistencial. Por sua vez, os hospitais psiquiátri­

cos já existentes não terão o seu funcionamento interrompido, uma vez 

que o Projeto regulamenta apenas a criação de novos leitos. 

Na avaliação do Projeto procurei várias fontes 

de informação, todas em revistas especializadas, cujas opiniões varia­

ram desde ilustres pacientes até a opinião de especialistas renomados. 

Cito, inicialmente, o grande escritor Lima Bar­

reto em seu livro "Cemitério de Vivos - 1920 ": "Amaciando um pouco, 

tirando dele a brutalidade do acorrentamento, das surras, a supertição 

de rezas, exorcismos, bruxarias, etc. , o nosso sistema de tratamento 

da loucura ainda é o da Idade Média: o sequestro". Diz ainda o escri 

tor que viveu a infeliz experiência de internação em hospitais psiquiá-

• tricos: 
"Entrei para o Pinel, para a secção dos pobres, 

dos sem-ninguém, para aquela em que a imagem do que a desgraça pode sQ 

bre a vida dos homens é mais formidável e mais cortante". E, em segui 

da: "Pela primeira vez, fundamentalmente, eu senti a desgraça e odes 

graçado. Tinha perdido toda a proteção social, todo o direito sobre o 
meu próprio corpo. Era assim como um cadáver no anfiteatro de ana t o­

mia ~'. ( Revista Informação Psiquiátrica - Ano 11 - Vol. 11 - nº 111 ) . 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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o Professor Clóvis Martins, livre docente da 

Clínica Psiquiátrica da Faculdade de Medicina da USP e Presidente da 

Associação Latino-Americana de Psiquiatria, faz as seguintes conside 

rações sobre hospital psiquiátrico: 

"Os velhos manicômios têm o seu destino traç.§. 

do. Os maiores esforços e as melhores intenções no sentido de humani 

zá-Ios e adaptá-los às exigências do tratamento psiquiátrico fracas­

saram diante da impenetrabilidade de seus muros, da frieza de suas 

paredes, e da miséria de suas instalações. Constituem em toda parte 

problema indissolúvel, sorvedouro de recursos e constante motivo de 

.. crítica da própria sociedade que os mantêm. A única solução para 

eles é a demolição pura e simples. Mesmo a suntuosidade de alguns não 

lhes tira a frieza assencial e o aspecto de prisão dos velhos asilos 

nos quais se inspiraram". 

Mais adiante afirma o mesmo autor: "Um exame 

do perfil nosofráfico dos pensionistas permanentes ou da rotativida­

de dos leitos ocupados desses hospitais, mostra a cristalina inefi­

cácia desses estabelecimentos como meio de tratamento. A maioria dos 

doentes chamados crônicos está alí abandonada pela comunidade, cons­

tituindo figuras marginais, fora do alcance da atenção médica ou rea 

daptadora. São antes existências fixadas em condições sub-humanas de 

vida, mortos-vivos, esperando GODOT". 

Logo em seguida afirma : "O doente mental que 

4t necessita de hospitalização deve ser tratado num hospital-geral, tal 

qual o cardíaco, o operado, o acidentado. A Unidade ou Serviços de 
Psiquiatria num hospital-geral deve ser um prolongamento ou uma clí­

nica especializada como todas as existentes no estabelecimento, de­

las se distinguindo apenas pelas peculiaridades mínimas, por que ca­

da uma das outras também se individualizam. São estes serviços psi­

quiátricos que deveriam existir obrigatoriamente em todos os hospi­

tais-gerais, os que um dia substituirão o velho manicômio". (Revista 

Atualidades Médicas - Suplemento: Psiquiatria Atual - Vol VIII - nº 
VI). 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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Artigo intitulado "Reformulação da Assistência 

Psiquiátrica - Realidade Atual e Perspectivas", de Carmem Tuma Rotta, 

Elisa da Silva Feitosa . e outros colaboradores, tece os seguintes co­

mentários: 

" lº - O doente necessi ta de um ambiente que por 
sí só ajude a reintegração. 

2º - Na maioria dos casos a vida na comuni­
dade é preferível à vida institucionalizada. 

3º - Só uma equipe bem estruturada pode exe 

cutar um trabalho compatível com a recuperação do doente mental, as­

tt sim como facilitar sua reintegração na família e sociedade, uma vez 
que possa entender os processos dessa internação". (Revista Jornal 

Brasileiro de Psiquiatria - Vol 31 - nº 2 - março/abril/1982). 

A Professora Magda Waissman, no trabalho inti 
tulado "A responsabilidade da Previdência Social na área da Saúde Men 

tal", declara que: "O Plano CONASP desdobrou-se em 1983 no Programa 

de Reorientação da Assistência Psiquiátrica, que preconizava além da 

ênfase no setor público, o término gradual dos leitos psiquiátricos, 

através do descredenc iame nto dos macro-hospitais e redistribuição dos 

leitos hospitalares de acordo com critérios de regionalização e cobe~ 

tura assistencial; a integração programática entre INAMPS, MS/DINSAM 

e Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde; o desenvolvimento de 

uma rede eficiente de recursos extra-hospitalares; a capacitação de 

4t recursos humanos na área de saúde mental e o desenvolvimento demeca 
nismos participativos dos usuários do Sistema". 

~ o relatório. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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VOTO DO RELATOR 

o Projeto, como se vê, encontra respaldo em 

opiniões das mais abalizadas, tanto no que diz respeito aos hospi­

tais Psiquiátricos existentes quanto às alternativas propostas. 

Não há dúvida, segundo meu entendimento, no 

benefício que o Projeto poderá trazer à Psiquiatria Brasileira em 

geral, e aos pacientes psiquiátricos em particular, cujo tratamento 

obedecerá critérios humanitários e científicos muito mais adequados, 

preservando-se ainda o direito que todos têm à cidadania . 

Pelas razões expostas, voto favorável ao Pro-

jeto nº 3657/89. 

Brasília, em 05 de junho de 1990. 

o CARLOS MOSCONI -

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família , em reu 
. - realizada em 06 de junho de 1990, aprovou unanimemente o Pa nlao 

, 
recer Favoravel,com emenda, do Relator Deputado CARLOS MOSCONI , 

ao Projeto de Lei n 2 3.657/89, de autoria do Deputado Paulo Del­

gado, que "Dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e 

sua substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta 

a internação psiquiátrica compulsória". 

Compareceram os Senhores Deputados: Joaquim Suce­

na,Presidente; Jorge Uequed, Vice-Presidente; Carlos Mosconi , Re 

lator; Génesio Bernardino, Ivo Lech, Raimundo Rezende, Rita Cama 

ta, Erico Pegoraro, Gilberto Carvalho,Jofran Frejat, Orlando Pa-
. . . - 'o ,.. checo, Ruy Nedel, Nelson Agular, Florlceno Palxao, LUC10 Alcanta 

ra, Arnaldo Faria de sá, José Carlos Coutinho, Benedita da Silva, 

Borges da Silveira e Abigail Feitosa, membros titulares; 
, . 

Cello 
. '. . de Castro, Eduardo Morelra, Jose Quelroz, Nelson Selxas, Carlos 

Cardinal, Ervin Bonkoski e Edmilson Valentim, membros suplentes . 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1990 

JOAQUIM SUCENA 

Presidente 

~~-- • 

Deputado CARLOS MOSCONI --
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI NQ 3.657, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao artigo lQ o seguinte parágra f o único: 

, , . 
Paragrafo UnlCO - "Qualquer -exceçao, determinada por ne-

cessidade 
. , 

reglonal, devera ser obje-

to de Lei Estadual". 

__ ~ __ ~O ___ J~O_A~Q~~ SUCENA 

Presidente 

Deputado CARLOS MOSCONI 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI!85) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 3.657/89 

EMENDA 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 

"DispÕe sobre a extinção progressiva 

dos manicômios e sua substituição por 

outros recursos assistenciais e regu-
. --..'. lamenta a lnternaçao pSlqulatrlca com 

, . 
pulsorla" . 

Acrescente-se ao artigo 1 2 o seguinte parágrafo ~nico : 

, , . --
Paragrafo UnlCO - "Qualquer exceçao, determinada por neces 

sidade regional, deverá ser objeto de 

Lei Estadual". 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1990 

D eputado 
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Projeto de Lei No . 3 . 657/89 

EMENDA MODIFICATIVA i 
De-se a seguinte redacaoao Artigo 20. 

Artigo 20 . - As administracoes regionais de saude 
(Secretarias Estaduais e Secretarias Municipais de Saude), 
estabelecerao a planificacao necessaria para a instalacao e 
funcionamento de recursos nao-manicomiais de atendimento, como 
hospital-dia, hospital-noite, centro de atencao, centro de 
convivencia, pensoes e outros . 

JUS T I F I C A T I V A 

Em nenhum paIS do mundo temos bem sucedida a 
experiencia da Unidade Psiquaitrica em Hospital Geral. Em algumas 
Universidades europeias (Exemplo: Centro Hospitalar Salpetriere -
Paris V), onde se tem unidade psiquiatrica em Hospital Geral, ela 
se constitue de um Hospital A PARTE, em area e edificacao 
inteiramente isoladas do Hospital Geral, o que equivale a um 
Hospital Psiquiatrico proximo ao Hospital Geral . 

As caracteristicas arquitetonicas do Hospital 
Geral diferem inteiramente daquelas do Hospital Psiquiatrico . 
Neste, ha necessidade de espacos extra- enfermairas, pois o 
paciente nao permanece no leito e naquele a necessidade e na area 
de enfermairias, porquanto o paciente permanece no leito . 

A seguranca no Hospital 
paciente psiquiatrico e necessaria 
certamente causarIa transtornos aos 
clinicos ou cirurgicos. 

Geral e mInIma e, para o 
seguranca media, o que 
familiares e pacientes 

Levanta-se ainda a questao do paciente 
psiquiatrico atuar como agnete assimilador e disseminador de 
INFECCAO HOSPITALAR, uma vez que ele , em nao permanecendo no 
leito e tendo seu juizo critico prejudicado pela propria doenca, 
transitaria, por todos os setores do hospital, sem os cuidados 
tecnicos necessarios . 

, 

, 
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Projeto de Lei No. 3.657/89 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se ao Artigo 10. a seguinte Redacao : 

Artigo 10. - O Orgao competente do Sistema Unico 
de Saude, devera estabelecer a politica e a normatizacao da 
assistencia psiquiatrica, aSSlm como definir os recursos 
necessarios que garantam o funcionamento terapeutico dos 
hospitais psiquiatricos . 

JUS T I F I C A T I V A 

A eliminacao do hospital psiquiatrico como um 
instrumento terapeutico redundara num retrocesso na assistencia 
psiquiatrica nos dias atuais . 

LEI 
BASAGLIA que, 
consequenclas 
mental i tal iano. 

O projeto em questao, inspira-se na chamada 
a despeito de suas intencoes meritorias, 

funestas no desevolvimento assistencial do 
teve 

doente 

GIANNI NARDO, do Departamento de Psiquiatria de 
ROVIGO, Italia, em celebre artigo intitulado o "VASO DE PANDORA"­
A Psiquiatria Italiana 10 anos apos o Reforma (Lei 180) -,escreve 
o que segue : 

"Entre os anos de 1974 a 77, 
italianas estavam cheios de artigos que 
e desumanizacao feroz dos manicomios . 

. . 
JornalS e 

registravam 
revistas 
os maus 

Debates sustentavam a necessidade improrrogavel 
de uma Reforma que regulamnetasse a atividade psiquiatrica . 

De 1982 ate nossos dias, ao contrario, os mesmos . . 
JornalS e revistas trazem, do mesmo modo, artigos 
apixonados,alarmados, escandalizados, no sentido oposto : 
reabertura dos manicomios, retorno aos antigos tratamentos, 
retirada dos "loucos" das ruas, agora "reinventados" sob forma 
perigosa quanto a sociedade civil: imprevisiveis, SUJos, 
perturbantes . 

1 
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Por que uma REFORMA tao popular na epoca de sua 
implantacao tornou-se, em tao breve tempo, uma verdadeira 
calamidade social? 

O Hospital de Psiquiatria existira como uma 
exigencia de ordem medica e social, enquanto a ciencia nao 
dispuser de meios para atalhar a eclosao de doenca mental e, como 
consequenCla, quando ela determinar duas ocorrenClas : 

primeiro : recusa do doente em se submeter a 
tratamento medico especializado adequado, unica maneira valida 
que se tem para tentar deter a marcha evolutiva de muitas doencas 
mentais, implicando em possiveis danos permanentes de 
cronificacao, ou, rISCO de vida para ele rpoprioj 

segundoj alteracoes das pautas habituais de 
relacionamento e convivencia com os grupos, fammiliar e vicinal, 
trazendo essa quebra de padroes comportamentais, problemas 
insuperaveis de convivencia ante o desconforto ambiental criado, 
ou mesmo, de riscos e ameacas eventuais, vivenciados por esses 
supracitados grupos . " 

Deflue do exposto que a hospitalizacao se Impoe 
quando o quadro clinico implica em perigo para ele, paciente, ou 
para os demais, ou simplesmente porque seu estado psiquico eXIge 
condicoes de observacao e tratamento. 

Nesses casos de hospitalizacao compulsoria, 
configura-se a impossibilidade do doente se manter no convivio 
familiar (recusa de alimentos, recusa de higiene pessoal, ideias 
ou atitudes manifestas de suicidio, reacoes agressivas), com 
tambem = o que os criticos sectarios e mal informados do hospital 
psiquiatrico nao se dao conta da recusa e mesmo da 
impossibilidade dos familiares assumirem o onus dos cuidados 
assistenciais . " 

2 
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Projeto de Lei 3.657/89 

E M E N D A M O D I F I C A T I V A 

De-se ao Artigo lº a seguinte redação : 

Artigo lº - A construção de novos hospitais PS1-

quiátricos públicos e a contratação de novos hospitais psiquiá­

tricos somente poderá ocorrer após aprovação de Plano de Saúde 

Mental, elaborado pelo Ministério da Saúde e aprovado pelo Con­

selho Nacional de Saúde. 

JUS T I F I C A T I V A 

A aprovação de Lei 8.080 (Lei Orgânica da Saúde), 

com a consequente criação do Conse l ho Nacional de Saúde, em data 

posterior as análises e pareceres das Comissões sobre o presente 

projeto de lei, trouxeram inovações no processo de implantação e 

implementação do Sistema Único de Saúde. 

Desta forma, o dimensionamento da rede hospitalar, 

psiquiátrica ou não, deverá ficar a cargo de órgãos técnicos e 

normativos, como o Conselho Nacional de Saúde e seus correspon­

dentes a níveis Estadual e Municipal. 

Aliás , o Artigo 16 da lei 8.080 define com muita 

clareza as atribuições da direção nacional do Sistema Único de 

Saúde, concluindo-se que a redação do artigo em questão contra­

rla cabalmente o ali disposto. 

A evolução da medicina não deve ficar manietada por 

dispositivos legais , tendo em vista as constantes necessidades 

de adequação das ações de saúde em decorrência de fatores popu­

lacionais, SOClalS, econômicos e ambientais. 

Embora alguns argumentem que o tratamento 

trico deva ser conduzido quase que exclusivamente em ambiente 

ambulatorial , o que se deve pretender é a obtenção de melhor 

resolutividade a este nível. O correto será dar maior ênfase a 

tais programas assistenciais para , através de seus resultados 

positivos , automaticamente delimitar e reduzir os leitos PS1-

quiátricos em utilização. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei 3.657/90 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se nova redação ao Preâmbulo da Lei 

Dispõe sobre a regulamentação dos manicômios, e a 

criação de outros recursos assistenciais e regulame nta a in 

ternação psiquiátrica compulsória. 

JUSTI FlCin 'IVA 

O espírito d a Le i não pode ser dirigido especifi 

camente para a extinção d e rede hospitalar especializada, 

além de propor sua substituição por outros modelos a s sisten 

ciais, sem uma prévia análise da real situação dos p r oblemas 

psiquiátricos do país. 

Ao preconizar a total mudança dos rumos da psi 

quiatria, deve-se ter como embasamento dados técnicos e ci 

entíficos levantados dentro da realidade brasileira e mun 

dial. 

A simples referência a experiências desenvolvi 

das na Itália, não são suficientes para caracterizar a ne 

cessidade de alterações tão profundas e r adicai s no proce~ 

so de atendimento psiquiátrico. 

Existem critérios técnicos, científicos, opera 

cionais e assistenciais que impedem sejam extintos os hospi 

tais psiquiátricos, que se constituem em rede especializada 

e com características próprias e peculiares. 

• 
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A extinção pura e simples de leitos psiquiátricos 

não s e rá a solução que s e busca para esta área, sempre delicada 

e importante no contexto social. 

sas do 

De ve-se levar ainda em conta que recentes pesqul­

Ministé rio da Saúde revelam índices de afecções e / ou 

proble mas psiquiátricos em c e rca de 20 % da população brasileira. 

Somente após identificação nosológica 

s e r á possíve l dimensionar a e xtensão e capacidade 

pitalar psiquiátrica, quer pública, quer privada. 
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Pro jeto de Lei nº 3 .657/89 

E M E N D A M O D I F I C A T I V A 

Dê-se nova redação ao Artigo 2º. 

Artigo 2º - As administrações regionais de saúde 

(secretarias estaduais e municipais de saúde), estabelecerão a 

planificação necessária para a instalação e funcionamento de 

recursos não-manicomiais de atendimento, tais corno, unidade 

psiquiátrica em hospital geral , hospital-dia, hospital-noite , 

centro de atenção, centros de convivência e outros. 

JUS T I F I C A T I V A 

Ao crIar comissões regionais , com poderes normativo 

deliberativo, o disposto no artigo 2º . fere o Artigo 198 da 
- , 

CONSTITUIÇAO FEDERAL que determina, expressamente, COMANDO UNICO 
, 

EM CADA NIVEL DE GOVERNO. 

Também, ao pre con Izar a desativação progressIva dos 

leitos psiquiátricos de característica nosocomial, comete-se 

clamorosa aberração assistencial. 

Dentro das normas e posturas legais existentes, os 

hospitais psiquiátricos devem e tem que ser construídos , equi­

pados e organizados de acordo com características próprias . 

A título de esclarecimento, o Hospital psiquiátrico 

deve contar com áreas de lazer, laborterapia, recreação , etc . , 

áreas estas impossíveis de serem adaptadas e estruturadas em 

hospitais geraIs. 

Por outro lado, especto de ordem técnica deve ainda 

ser levado em conta: O paciente psiquiátrico, quando em hospital 

especializado não está sujeito a infecções hospitalares nos 

mesmos moldes e incidência que ocorre em hospitais gerais . A 

exposição de pacientes psiquiátricos a rISCOS adicionais de 

contaminação , principalmente quando de alienação mental grave , e 

absolutamente não recomendável . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n~ 3 . 657/89 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se nova redaç~o ao Artigo 32 

Artigo 3~. - A internaç~o psiqui~trica compuls6ria 

dever~ ser comunicada pelo m~dico que a 

48 horas , a autoridade Judici~ria Local 

quando houver '; 

prescreveu, no prazo de 
. , . 

011 a DefensorIa PublIca, 

J U S T I F I C . T I V A 

A r.e'dàç~o do artigo, - tal ' c omo proposta, conflita com 

estrutura funcional e administrativa dos poderes constitu í dos, In­

cluido , no Poder Juciario a Defensoria Pública, que s~o órg~os de 

atividaqes completamente diversas e com subordinaç~o hier~rquica 

diferenciada, n~o havendo como vincul~-las . 
.. , 

O prazo de 48 horas e estIpulando para que possam 

4t ser atendidas as necessidades da realidade brasileira. Tal prazo pe~ 

mitirá que a lei seja efetivament e cumprida . 

GER 20.01 .0050,5 -(DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nº 3.657/89 

EMENDA M O D I F I C A T I V A 

Dê-se nova redação aos parágrafos 2º e 3º do Art.3º 

Parágrafo 2º - O defensor Público, ou a autoridade 

judiciária, poderá OUVlr a todos que julgar conveniente, de 

forma a emitir parecer em 24 horas, sobre a legalidade da ln­

t e rnação. 

Parágrafo 3º - O Defensor Público ou a autoridade 

judiciária poderá proceder a udi t o ria periódica dos estabeleci­

mentos psiquiátricos, com o objetivo de identificar os casos de 

sequestro ilegal, e zelar pelos direitos do cidadão internado. 

grafos 

dação . 

JUS T I F I C A T I V A 

A presente emenda Vlsa adequar o texto 

acima à legislação vigente, dando-lhes aSSlm, 

• 
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CÂM AR A DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 3.657-B, DE 1989 

Dispõe sobre a extinção progressl­
va dos manicõmios e sua substitui­
ção por outros recursos assisten­
ciais e regulamenta a internação 
psiquiátrica compulsória. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica proibida, em todo o territóio nacional, 
a construção de novos hospitais psiquiátricos públicos e a con­
tratação ou financiamento, pelo setor governamental, de novos 
leitos em hospital psiquiátrico. 

§ 1Q - Nas regiões onde não houver estrutura ambulato­
rial adequada, a implantação do disposto no caput deste artigo se 
fará de maneira gradativa, sem colapso para o atendimento. 

§ 2Q - Qualquer exceção, determinada por necessidade 
regional, deverá ser objeto de lei estadual. 

Art. 2Q - As administrações regionais de saúde (secre­
tarias estaduais, comissões regionais e locais, secretarias muni­
cipais) estabelecerão a planificação necessária para a instalação 
e funcionamento de recursos não-manicomiais de atendimento, como 
unidade psiquiátrica em hospital geral, hospital-dia, hospi­
tal - noite, centro de atenção, centros de convivência, pensões e 
out r os, bem como para a progressiva e x tinção dos leitos de carac­
terística manicomial. 

§ 1Q - As administrações regionais disporão do tempo 
de 1 (um) ano, a contar da data da aprovação desta lei, para a­
presentarem às comissões de saúde de poder legislativo, em seu 
nível, o planejamento e cronograma de implantação dos novos re­
cursos técnicos de atendimento . 

§ 2Q - É da competência das secretarias estaduais 
coordenarem o processo de substituição de leitos psiquátricos ma­
nicomiais em seu nível de atuação, e do Mini stério da Saúde ao 
nível federal. 

§ 3Q - As secretarias estaduais constituirão, em seu 
ãm~~to, um Conselho Estadual de Reforma Psiquiátrica, no qual es­
tejam representados, voluntariamente, os trabalhadores de saúde 
mental, os usuários e familiares, o poder público, a ordem dos 
advogados e a comunidade científica, sendo sua função acompanhar 
a elaboração dos planos regionais e municipais de desospitaliza­
ção e aprová-los ao cabo de sua finalização. 

Art. 3Q - A internação psiquiátrica compulsória deverá 
ser comunicada, pelo médico que a procedeu, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, à autoridade judiciária local, preferentemente à 
Defensoria Pública, quando houver. 
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§ lQ - Define-se corno internação psiquiátrica compul­
sória aquela realizada sem o expresso desejo do paciente, em 
qualquer tipo de serviço de saúde, sendo responsabilidade do me­
dico autor da internação sua caracterização enquanto tal. 

§ 2Q - Compete ao Defensor Público (ou outra autorida­
de judiciária designada) ouvir o paciente, médicos e equipe téc­
nica do serviço, familiares e quem mais julgar conveniente e emi­
tir parecer em 24 (vinte e quatro) horas sobre a legalidade da 
internação. 

§ 3Q - A defensoria pública (ou autoridade judiciária 
que a substitua) procederá a auditoria periódica dos estabeleci­
mentos psiquiátricos com o objetivo de identificar os casos de 
seqüestro ilegal e zelar pelos direitos do cidadão internado. 

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
bl i cação. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário, es­
pecialmente aquelas constantes do Decreto nQ 24.559, de 3 de JU­
lho de 1934. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1990. 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 3.657-A, DE 1.989 

(DO SR. PAULO DELGADO) 

. ...... . ..... . ~ . 
D~spoe sobre a ext~nçao progress~va dos man~com~os e sua 

substituição por outros recursos assistenciais e regulamen 

ta a internação psiquiatrica compulsória; tendo pareceres: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicid~de e tecnlia legislativa,com 

emenda; e, da Comissão de Seguridade Social e Família, p~ 

la aprovação, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 3.657, de 1989, A QUE SE REFEREMOO PARE 

CE RES) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N. o 3.657, DE 1989 
(Do 8'r. Paulo Delgado) 

Dispõe sobre a extinção progressiva dos manicômios e sua; subs­
tituição por outros recursos assistenciais e regulamenta a interna­
ção psiquiátrica compulsória . 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de S'aúde, 
Previdência e Assistência Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica proibida, em todo o território nacional, a construção de 
novos hospitais psiquiátricos públicos, e a contratação ou financiamento, 
pelo setor governamental, de novos leitos em hospital psiquiátrico. 

Art. 2.° As administrações regionais de saúde (secretarias estaduais, 
comissões regionais e locais, secretarias municipais) estabelecerão a plani 
ficação necessária para a instalação e funcionamento Ide recursos não-mani­
comiais de atendimento, com unidade psiquiátrica em hospital geral, hos­
pital-dia, hospital-noite, centro de atenção, centros de convivência, pensões 
e outros, bem como para a progressiva extinção dos l,eitos de caracteristica 
manicomial. 

§ 1.0 As administrações regionais disporão do tempo de 1 (um) ano, 
a contar da data da aprovação ,desta Lei, para apresentarem às comissões 
de saúde de poder legislativo, em ,seu nível, o planejamento e cronograma 
de implantação dos novos recursos técnicos de atendimento. 

§ 2.° É competência das secretarias estaduais coordenarem o processo 
de substituição de leitos psiquiátricos manicomiais 'em seu nível de 'atuação, 
e Ido Ministério da Saúde ao nível federal. 

§ 3.0 As secretarias estaduais constituirão, em seu âmbito, um Conselho 
E&tadual de !Reforma Psiquiátrica, no qual estejam representados, volun­
tariamente, OIS trabalhadores de saúde mental, os usuários e familiares, o 
poder público, a ordem dos advogados e a comunidade científica, S€ndo 
sua função acompanhar a elaboração dos planos regionais e municipais 
de Idesospitalização, e aprová-los ao cabo de sua finalização. 

Art. 3.° A internação psiquiátrica compUlsória deverá ser comunicada, 
lpelo médico que a procedeu, no prazo de 24 horas, à autoridade judiciária 
local, preferentemente à Defensoria Pública, quando houver. 

I 
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§ 1.0 Define-se como internação psiquiátrica compulsória aquela rea­
lizada sem o expresso desejo do paciente, em qualquer tipo de serviço de 
saúde, sendo responsabilidade do médico autor da internação sua caracter i­
zação enquanto tal. 

§ 2.° Compete ao Defensor Público (ou outra autoridade jud'iciária 
designada ) ouvir o paciente, médioos e equipe técnica do s>erviço, familiares 
e quem mais julgar conveniente, e emitir parecer em 24 horas, sobre a lega­
lidade da internação. 

§ 3.° A defensoria pública (ou autoridade jUdiciária que a substitua) 
procederá a aujitoria periódica dos estabelecimentos psiquiátricos, com o 
objetivo de identificar os cas'os de sequestro ilegal, e zelar pelos direitos do 
cidadão internado. 

Art. 4.° Esta lei 'entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disP03ições em contrário, espec:almente aquelas constantes do Decreto­
Lei n.o 24.559, de 3-7-1934. 

Justificação 

O hospital pSiquiátrico especializado já demonstrou ser recurso inade­
quando 'para o atendimento de pacientes com distúrbios mentais, seu com­
ponente gerador de doença mostrou ser superior aos benefícios que possa 
trazer. Em todo o mundo, ta desospitalização é um processo irreversível, 
que vem demonstrando ser o manicômio plenamente substituível por ser­
viços alternativos mais humanos, menos estigm atizantes, menos violentos, 
mais terapêuticOS. A experiência italiana, por exemplo, tem demonstrado 
a viabilidade e factibilidade da extinção dos manicômios, passados apenas 
dez anos de existência da "Lei Basaglia". A inexistência de limites legais 
para o pOder de sequestro Ido dispositivo psiquiátrico é essencial à sobrevi-
vência do manicômio enquanto estrutura de coerção. 

No Brasil, os efeitos danosos da política de privatização paroxística da 
saúde, nrujanos 60 e 70, incidiram violentamente sobre a saúde mental, 
criando um parque manicomial de quase 100.000 leitos remunerados pelo 
setor público, além de cerca de 20.000 leitos estatais. A interrupção do 
crescimento desses 1eitos é imperativa para o inído efetivo ,de uma nova 
política, mais competente, eficaz, ética, de atendimento aos pacientes com 
distúrbios mentais. 

Apesar de todas as d'ificuldades estruturais e políticas, a rede psiquiátri­
ca pública demonstrou , a pa,rtir do início dos anos 80, ser capaz de propor 
e sustentar novos modelos de atendimento em saúde mental, que levem em 
conta os direitos e a liberdade dos pacientes. Todos OiS planos e políticas, en­
tretanto, desde o parad'igmático "Manual de Serviço", do antigo INPS, em 
1973, de que foi co-autor o Prof. Luiz Cerqueira, pioneiro da luta antimani­
comial, não têm feito outra coisa senão "disciplinar" e "controlar" a ir­
refreável e poderosa rede de manicômios privados, impedindo de fato a 
formulaçã,o para a red,e pública, de planos assistenciais mais modernos e 
eficientes. 

• 

Propõe-se aqui o fim desse procesoSo de expansão, que os mecanismos 
burocráticos e regulamentos não lograram obter, e a construção gradual, • 
racional, democrática, científica, de novas alternativas assistenciais. O es-
pírito gradualista da lei previne qualquer fantasioso "colapso" do atendi-
~ento à loucura, e permite à autoridade pública, ouvida a sociedade, cons-
truir racional e quotidianamente um novo dispositivo de atenção. 

A problemática da liberdade é central para o atendimento em saúde 
mental. Em vários países (nos Estados Unidos exemplarmente), a instância 

• 
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jUdiciária intervém sistematicamente, cerceando o poder de sequestro de 
pSiquiatra. No Brasil da cidadania menos que regulada, a maioria absoluta 
das mais de 600.000 internações anuais são anôn imas, silenciosas. noturnas, 
violen tas, na calada obediência dos pacientes. A Defen soria Pública, que 
vem sendo instalada em todas as comarcas, ldeverá assumir a responsabili­
dade de investigar sistematicamente a legitimidade da internação-sequestro, 
e 00 respeito aos direitos do cidadão internado. 

A questão pSiquiátrica é complexa, por suas interfaces com a Justiça e 
o Direito, com a cultura, com a filosofia, com a liberdade. Se considerarmos 
toda a complexidade d:J problema, esta é uma lei cautelosa, quase conser­
vadora. O que ela pretende é melhorar - da única forma possível - o 
atendimento pSiquiátrico à população que depende do Estado para cuidar 
de sua saúde, e proteger em parte os direitos civis daqueles que, por serem 
loucos ou doentes mentais, não deixaram de ser cida.dãos. 

Sala das Sessões, de setembro de 1989. - Deputado Paulo Delgado. 

LEGISLAÇ.{O ClT AD.t1, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISS ÕES PERMANENTES 

DECRETO N.o 24 .559, DE 3 DE J ULHO DE 1934 

Dispõe sobre a Assistência e Proteção à Pessoa e aos Bens dos 
Psicopatas. 

Art. 1.0 A Assistência a Psicopatas e Profilaxia Mental ter á por fim: 

a) proporcionar a.os p icopatas tratamento e proteção legal; 

b) dar amparo médico e social não só aos predispostos a doenças men­
tais, como também aos egressos dos estabelecimentos psiqUiátricos ; 

c) concorrer para a realização da higiene psíqUica em gera l e da pro­
filaxia das pSicopatias em especial. 

Art. 2.0 Fica instituído um Conselho de Proteção aos Psicopat as, com 
os seguintes membros: um dos juízes de órgãos, o juiz de men ores, o Chef,e 
de Polícia do Distrito Federal, o diretor-geral da Assistência a P sicopatas e 
Profilaxia Mental, o psiquiatra diretor do Soerviço de Profilaxia Ment al, os 
professores cated ráticos das Clínicas P.'liquiátricas, Neurológica, de Medi­
cina Legal, Medicina Pública e Higiene da Universidade do Rio de Janeiro, 
um representante do Instituto da Ordem dos Advoga.dos, por este escolhido, 
um repres'entante da Assistência Judiciária por ela indicado, e .cinco re­
presentantes de instituições privadas de assistência socia l, dos, quais um 
será o presidente da Liga Brasileira de Higiene Mental e os demais designa­
dos pelo Ministro da Educação e Saúde Pública. 

§ 1.0 O Presidente nato do Conselho é o Ministro d a Educação e Saúde 
Pública, cabendo a vice-presidência ao diretor da Assistência a Psicopatas. 

Desta prescrição estão isentas as pensões Idos menores interditos e 
out ros, que, privados da direção de suas pessoas e da administração de seus 
bens, estejam sob tutela ou curadoria, como o determina o art. 7.0 do citado 
Decreto. (DO de 9-6-54.) 

- Decreto n.O 857, de 12 de novembro de 1851 - Explica o art. 20 da Lei 
de 30 Ide novembro de 1841 relativo à prescrição da divida ativa e passiva 
da Nação. 

Art. 5 ,0 Quando o pagamento que se houver de fazer MS credores for 
dividido por prazo de meses, trimestres, ou semestres ou anos, e se der a 
negliên cia d a parte dos mesmos credores, a prescrição se irá verificando a 
respeito daquele ou daqueles pagamentos parciais, que se forem compreen-
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dendo no lapsO' dos 5 anos, de sorte que por se ter perdido o direito a um pa­
gamento mensal trimestral, semestral ou anual, não se perde o direito aos 
seguintes a respeito dos quais ainda n ão tiver carrido >O tempo da pres­
crição. 

Art. 7.° Os 5 anos não correm para a prescrição: 

1.0) ,contra aqueles que, dentro deles, não puderem requerer n em por si 
nem por out rem;tais são os menores, os desassistidos, e qualquer outros 
que, privados da administração de suas pessoas e bens , estão suj eitos à tu­
tela ou curadoria. 

2.0) Quando a demO'ra for ocasionada por fato do Tesouro, Tesouraria 
ou Repartições, a que pertença fazer a liquidação, e reconhecimentO' das 
dívidas e efetua r O' ,pagamento. 

§ 2.° Ao Oonselho incumbirá: 

I - E. tudar os problemas sociais relaGtonados com a proteção aos 
psicopatas, bem como aconselhar ao Governo as medidas que dveem ser 
tomadas para benefício destes" coordenando iniciativas e esfO'rços n esse 
sentido; 

II - auxiliar os órgiWs de propaganda de higiene mental e cooperar 
com organ izações públicas ou particulares de fins humanitários, especial­
mente as instituições de luta contra os grandes males sociais. 

Art. 3.° A proteção legal e a prevençãO' a que se refere o art. 1.0 deste 
Decreto, obedecerão a03 modernos preceitos da psiquiatria e da medicina • 
legal. 

§ 1.0 o.s psicopatas deverão ser mantidos em estabelecimentos psiquiá­
tricos públicos ou particulares, ou assistência heterofamiliar do Estado ou 
em domicílio, da própria família ou de outra, sempre que neste lhes puderem 
ser ministrados os necessários cu~jados. 

§ 2.° Os menores anormais s,omente poderão ser recebidos em esta­
belecimentos ps1quiátricos a eles destinados ou em .seções especiais dos de­
mais estabelecimentos desse gênero. 

§ 3.° Não é permitido manter doente com distúrbios mentais em hos­
pitais de clínica geral, a não ser nas sLções especiais de que trata O' parágrafo 
único do arto 4.°. 

§ 4.0 Não é permitido conservar mais de três doentes mentais em um 
,j omicílio, observando-se, pOdrém, o di ,posto no art. 10. 

§ 5.° Podem ser admitidos nos estabelecimentos psiqUiátricOS os toxi­
cômanos e os intoxicados por substâncias de ação analgésica ou entorpe­
cente, por bebidas inebriantes, part'::ularmente as alcoólicas. 

Art. 4.° B,ão considerados estabelecimentos psiquiátricos, para os fins 
deste Decreto, os que se destinarem à hospitalização de doentes mentais e 
as seções operacionais com o me.!:mo fim, de hospitais gerais, asilos de 
velhos, casas de educação e outros estabelecimentos de assistência social. 

P arágrafo únioO'. Esses estabelecimentos J)siquiátricos, públicos' ou 
particulares, deverão: • 

a ) ser dirigidos por p;ofi.:;'sic,nuis devidamente habilitados, dispor de 
pessoal idôneo, moral e ,profissionalmente, para os serviços clínicos e admi­
nistrativos, e manter plantão médico permanente; 

b) estarem convenientemente instalados em edifícios adequados, com 
dependências que permitam ao'S doentes' completa separação de sexos, cO'n-
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veniente dis1tribuição de acordo também com as suas reações pSicopáticas e 
a possibilidade de vida e ocupação ao ar livre. 

c) dispor Idos recursos técnicos adequad'os ao tratamento conveniente 
aos enfermos. 

Art. 5.° "É considerado profissional habilitado a d'irigir estabeleci­
mento psiquiátrico, público ou particular, quem possuir o título de profes­
sor de clínica psiquiátrica ou de docente livre desta disciplina em uma das 
Faculdades de Medicina da República, oficiais ou oficialmente reconhecidas, 
ou quem tiver pelo menos durante d'ois anos, exercido efetivamente o lugar 
de psiquiatria ou de assistente de serviço pSiquiátrico no Brasil ou no 
estrangeiro, em estabelecimento psiquiátrico, público ou particular, auto­
rizado. 

Art. 6.° Quem pretender fundar estabelecimento psiquiátrico, deverá 
requerer ao Ministro da Educação e Saúde Pública, a necessária autorização, 
anexando à petição os seguintes Idocumentos: 

a) provas de 'que o estabelecimento preenche as condições exigidas 
no parágrafo único do art. 4.° 

b) declaração do número de doentes que poderá comportar; 
c) declaração de que o mesmo observará o regime aberto, ou misto, e 

receberá somente psicopatas ou também outros doentes, precisando, neste 
caso, a inteira separaçã,o dos locais reservados a uns e outros. 

§ 1.0 Deferido o requerimento, se tiver merec~do parecer favorável 
da Comissão Inspetora, recolher; o requerente, aos cofres> públicos a taxa 
anual de fiscalização estipulada pelo Governo, de acordo com a alínea b 
deste artigo. 

§ 2.° Quando a direção de um estabelecimento psiquiátrico pretender 
aumentar a lotação dos doentes, submeterá ao Ministro ,devidamente in­
formado pela Comissoo Inspetora, e respectiva Repartição de Engenharia, a 
documentação comprobatória de que as novas construções permitirão o 
acréscimo requerido. 

§ 3.° Todos os documentos e planos relativos à fundação e amplíação 
de qualquer estabelecimento psiquiátrico particular, deverão ser sempre 
conservad'os por forma a permitir à Comissão Inspetora o respectivo exame, 
quando entender conveniente. 

Art. 7.° Os estabelecimentos pSiquiátricos púbIcos devidir-se-ão, quan­
to ao regime, em abertos, fechados e mistos. 

§ 1.0 O estabelecimento aberto ou a parte aberta do estabelecimento 
misto, destinar-se-á a receber: 

a) os psicopatas, os toxicômanos e intoxicados habituais referidos no 
§ 5.° Ido artigo 3.° que necessitarem hospitalização; 

b) os psicopatas, os toxicômanos e intoxicrudos habituais, ,que, para tra- • 
tamento, por motivo de seu comportamento ou pelo estado de abandono em 
que se encontrem, neoessitarem de internação e não a recusarem de modo 
formal: 

c) os indivíduos suspeitos de doença mental que ameaçarem a própria 
vida ou a de outrem, pertubarem a ordem ou ofender,em a moral ~úblíca 
e não protestarem contra sua hospitalização; 

d) os indivÍlduos que, por determinação judicial, devam ser internados 
para avaliação d'e crupacidade civil. 

§ 2.° O estabelecimento fechado, ou a parte fechada do estabelecimen­
to misto, acolherá: 
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a) os toxicôm anos e intoxicados habituais e os Ipsicopatas ou indivíduos 
suspeitos, quando não possam ser m an tidos em estabelecimentos psiquiá­
tricos ou os que, por suas ações perigosas, não devem permanecer em 
serviços aber tos ; 

b ) os t oxicômanos e intoxicados habituais e os psicopatas ou indivíduos 
suspeitos cuj a in ternação for determinada por ord'em judicia l ou forem 
enviados ,por autor idade policial ou militar com a nota detido ou à disposição 
d e aut oridade s anitária . 

( ' ) - Ver a Lei n.o 2.312, de 3 de setembro de 1954, c ° Decreto n .o 49.974-A, d e 
21 de janeir o d e 1961. 

§ 3.° Nos casos de simples suspeitas de afecção men tal serão d evida­
mente internados em seções próprias, antes da internação definitiva. 

Art. 8.° A fim de readaptar à vida social os psicopatas crônicos, tran­
qüilos e cap aze.s de viver n o regime da familia, os estabelecimentos psiquiá­
tricos públioos poderão manter n os seus arredores um serviço de assistência 
heterofamiliar. 

Art. 9.° Sempre que, por qualquer motivo, for inconveniente a conser­
vação do psicopata em domicílio, será o mesmo removido para estabeleci­
m ento psiquiát rico. 

Art. 10 . O psioopata ou in divíduo su.speito que aten tar contra a pró­
pria vida ou de out r em, perturbar a ordem ou ofender a moral pública, 
deverá ser recolhido a estabelecimento psiquiátrico para observação ou 
tratamento. 

Art. 11 . A in ternação de psicopatas toxicômanos e intoxicados ha­
bituais em estabelecimentos psiquiátricos, públicos ou particulares, será 
feita : 

a) por ordem judicial ou a requisição de autoridade policial; 

b) a pedido do próprio paciente ou por solicitação do cônjuge, pai ou 
filho ou paren te a té o 4.° grau, inclusive, e, na sua falta, pelo curador, t ut or, 
diretor de ho.spital civil ou militar, diretor ou presidente de qualquer socie­
dade de assi stên cia social, leiga ou rcgiliosa, chefe de dispensário psiquiá­
trico ou ain da por a lgum intere~sado , decladando a natureza das duas re­
lações com o doen te e as raízes determinantes da sua solicitação. 

§ 1.0 Pa ra a internação voluntária, que somente pOder á ser feita em 
estabelecimen to aberto ou par te aberta do estabelecimento m isto, o paci­
ente apresentará por escrito o pedido ou declaração de s ua aquiescência. 

§ 2.° Pa ra a internação por solicitação de outros ser á exigida a prova 
de maior idade Ido requerente e de ter se avistado com o internando h á 
menos de 7 dias oon tados da data do requerimento. 

j uiz. 
§ 3.° A in ternação do Manicômio J udiciá r io far-se-á por ordem do 

§ 4.° Os pacientes, cuja internação for requisitada pela autoridade 
policial, sem atestação médica, serão ,sujeitos a exames na Seção Id e Admis­
são do Serviço de Profil axia Men tal, que expedirá, então, a respectiva guia. 

Art. 12 . Serão documentos exigidos para toda internação, salvo nos • 
casos previstos n este Decreto : atestado médico, que será dispensado so-
m ente quando se tr atar de ordem judicial, ou certificado de idoneidade do 
internado. 

§ 1.0 O a testado m édico poderá ser substituído por guia do médico d a 
Seção de Admissão do S'srviço Ide P rofilaxia Mental, do chefe de qualquer 
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dispensário da Assistência a PS.icopatas e Profilaxia Men tal ou do médico 
do respectivo hospital. 

§ 2.° Não poderá lavrar o atestado ou a guia de qu etra ta este ar­
tigo o médico que: 

a) não tiver diploma registrado na Diretoria Nacional de Saúde e As­
sistência Médico-Social; 

b) requerer a internação; 

c) por parente consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral até 2.° 
grau, inclusive, do internando. 

d) for sócio comercial ou industrial do intern a ndo. 

§ 3.° Esses atestados ou guias só terão valor se apresentados dentro 15 
dias, a contar da data em que tiverem sido firmados, e n ão pod-er ão ser con­
cedidos senão ,dentro dos primeiros oito dias após- o úl timo exame do pa­
ciente. 

§ 4.° Esses documentos deverão declarar quais as perturbações ,psíqui­
cas ou manifestações suspeitas do paciente, que jus tifiquem la necessidade 
ou conveniência de sua internação. 

§ 5.° O certificado de identidade deverá conter nome, filiação, nacio­
nalidade, idade, cor, profissão, estado civil, residência, e outros esclareci­
mentos que também possam servir para a respectiva comprovação. 

Art. 13. A admissão do enfermo proveniente de outro estabeleci­
mento psiquiátrico só poderá efetuar-se se o requeren te apresentar: 

I - cópia legalizada dos documentos da primeira admissão; 

II - atestado do estabelecimento donde provier o doen te, afi rmando 
que o mesmo continua a necess~jade de tratamen to em es,t abelecimento 
psiquiátrico e declarando qual o seu regime de hospitalização. 

Parágrfa,a únic'O. Na falta dessa documentação com probatória, deverão 
ser ser observadas as exigências estabelecidas para a primeira internação. 

Art. 14. Nos casOs urgentes, em que se tornar necessário em benefício 
do paciente ou como medida de s-egurança pública, poderá ele' ser recolhido, 
sem dmeora, a estabelecimento psiquiátrico, mediante simples .atestado 
médico, em que se declare quais os distúrbio mentais justificativos da in­
ternação imediata. 

Parágrafo único. O certificado de identidade e o requerimento do IIe­
presentante do doente deverão, porém, ser apresentados no prazo de 
48 horas. 

Art. 15. Todo estabelecimento psiquiátrico deverá inscrever em livro 
rubricado pela Comissão Inspetora o nome, filiação, nacionahdade, natu­
ralidade, cor, profissão, estado civil e residência do indivíduo admitida, 
data da sua entrada, todos os documentos relativos à internação e nome e 
residência Idas pessoas por ele responsáveiS. 

Art. 16. Uma vez hospitalizado, deverá o paciente ser imediat amente 
examinado pelo médico de plantão, que redigirá uma nota clínica, tão 
minuciosa quanto possível, visando o estado somático e m ental do internado 
e fazendo, especialmente, ressaltar a natureza das suas reações perigosas 
evidentes ou previsíveis. 

Art. 17 . A observação de cada hospitalizado deverá ser m antida sem­
pre em dia, com o histórico de sua afecção e a exposição do t ratamento 
seguido. 
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Art. 18. No caso de sua transferência da parte aberta para a fechada 
do mesmo estabelecimento, será exigida guia do médico de serviço, que 
contenha as informações fornecidas pelo doente e pela família, os dados 
resultantes do exame psíquico somático, bem como os motivos que justi­
fiquem essa mudança de regime. 

Art. 19 . Ao psicopata, toxicômano ou intoxicado habitual, inter­
nado voluntariamente em s,erviço aberto, será, imediatamente, concedido 
alta, quando a pedir, salvo o caso de iminente perigo para ° mesmo, para 
outrem ou para ordem pública . 

Parágrafo único. Negada a alta, o diretor do estabelecimento enviará 
um relatório à Comissão Inspetora, expondo as razões Ida recusa. 

Art. 20. Não pOderá permanecer em estabelecimento especial aberto, 
fechado ou misto, qualquer paciente, depois de concedida a alta pelo médico 
assistente, com exceção dos internados judiciais, dos que forem enviados 
com a nota de det~dos pelas autoridades lpoliciais ou mílitares, e dos que 
forem internados pelas corporações militares. A alta será imediatamente co­
municada, para os devidos fins, às, respectivas autoridades, que deverão pro­
videnciar, sem demora, sobre a retirada do paciente. 

Art. 21. Salvo o caso do iminente perigo para a ordem pública, para o 
próprio paciente ou para outrem, não será recusada a retirada do internan­
do em qualquer estabelecimento quando requerida: 

a) pela pessoa que pediu a internação; 

b) por cônjuge, pai ou filho ou outro parente de maioridade .até o 4.° • 
grau, inclusive, na falta daqueles; 

c) por curador ou tutor. 

§ 1.0 O requerente deverá responsabilizar-se pelo tratamento e cuida­
dados exigidos pelo estado mental do paciente. 

§ 2.° Quando as pessoas acima referidas divergirem relativamente à 
retirada, será es.se fato comunicado à Comissão Inspetora para decidir. 

§ 3.° Quando for recusada a r etirada, o diretor do estabelecimento 
comunicará, imediatamente à Comissão Inspetora os motivos da recusa. 

§ 4.° Quando o juiz ordenar a saída do paciente que apresente ma­
nifesto perigo Ipara a ordem pública, para si próprio ou para outrem, o 
diretor Ido estabelecimento deverá antes ponderar àquela autoridade a in­
conveniência do cumprimento da ordem, aguardando nova determinação. 

Art. 22. O diretor do estabelecimento, quanda a alta não se justificar, 
poderá, após informe do médico assistente sobre o estado do psicopata, 
conceder-lhe licença pelo prazo máximo de seis meses, se for requer~da. 

§ 1.0 O médico assistente pode:·t conceder licença de experiência clínica, 
até seis meses, justificada a concessão por qualquer dos motivos seguintes: 

I - promover a experiência de reintegração no meio social ou famíliar; 
n - promover a influência curativa, quer em relação às perturbações 

mentais, quer em relação a doenças intercorrentes por mudanças de clima, 
regime ou hábito; 

In - averiguar o estrudo de cura definitiva, colocando o licenciado em 
condições de amplo exercício de suas faculdades intelectuais e morais; 

IV - precavê-lo contra a eventualidade de contágio mental imínente, 
dada .a sua pr,edisposição individual e a necessidade de subtraí-lo à resi­
dência em comum que possa agravar o seu estado psíquico. 

• 
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§ 2.° Quer a licença requerida, quer a de expenencia, dispensarão as 
formalidaJdes de reentrada, salvo se ·esta não se realizar findo o respectivo 
prazo. 

§ 3.° Quando n ão houver inconveniente, o médico a&Sistente poderá 
prorrogar a licença e neste caso subsistirá válida por igual tempo a pri­
meira matrícula. 

Art. 23. Qualquer; psicopata evadido de estabelecimento público ou 
particular, poderá ser readmitido, independentemente de novas formalidades, 
antes de Ideoorridos mais de trinta dias de Sua fuga, persistindo os motivos 
de anterior admissão. 

Art. 24 . O diretor de qualquer estabelecimento psiquiátrico aberto, 
fechado ou misto, enviará mensalmente à Comissão Inspetora um boletim 
do moviment ode entradas e saídas do mês anterior, devendo também co­
municar-lhe, oom brevidade, todas as ocorrências importantes verificadas 
no mesmo setabelecimento. 

Art. 25. O serviço de profilaxia mental ldestina-se a concorrer para a 
realização d aprofilaxia ,das doenças nervosas e mentais, promovendo o es­
tudo das causas destas doenças no Brasil, e organizando-se como centro 
especializado da vulgarização e aplicação dos preceitos de higiene preventiva. 

§ 1.0 Para segurança dessas finaUdades, o Governo providenciará no 
sentido de serem submetidos a exame de sanidade os estr.angeiros que se 
destinarem a qualquer parte do território nacional, e os que ,requerem na­
turalização, sendo 'que, neste caso, o exame deverá precisar, expecialmente, 
o estado neuromental do requerente. 

§ 2.° Os portadores de qualquer doença mental, ou nervosa, con~ênita 
ou aJdquirida, não sendo cas'ados com brasileiros natos ou não tendo filhos 
nascidos no Brasil, ,poderão ser repatriados mediante acordo com os Governos 
dos respectivos Piaíses de origem. 

DA PROTEÇÃO A PESSOA E BENS DOS' PSICOPATAS 

Art. 26. Os psicopatas, assim declarados por perícia médica processa­
da em forma regular, são absoluta ou relativamente incapazes de exercer 
pessoalmente os ato", da vida civil. 

Parágrafo único. Supre a incapacidade pelo modo instituÍldo na legis­
lação civil ou .pelas alterações constantes do presente decreto. 

Art. 27. A proteção do doente mental é assegurada pelOS cuidados de 
pessoa da familia, do responsável legal ou do médioo diretor do 'estabele­
cimento em que estiver internado. 

§ 1.0 O psicopata recolhido a qualquer estabelecimento, até 90 dias de 
internação, nenhum ato, administração ou disposição de bens poderá pra­
ticar senão por intermédio das pessoas referidas no art. 454 do Código Civil, 
com prévia autorização judicial, quando for necessária. 

§ 2.° Findo o referido prazo, se persistir a doença mental e o psicopata 
tiver bens, rendas ou pensões de qualquer natureza, ser-Ihe-à nomeado, pelo 
tempo não excedente de dois anos, um administrador provisório, salvo se 
ficar provada a oonveniência da interdição imediata com a conseqüente 
curatela. 

§ 3.° Decorrido o prazo de dois anos e não podendo o psicopata ainda 
assumir a Idireção de sua pessoa e bens, ser-Ihe-à decretada pela autoridade 
judiCiária competente e respectiva interdição promovida obrigatoriamente 
pelo Ministério Público, se dentro de 15 dias não o for pelas pessoas indi'cadas 
no art. 447, n.os I e I do Código Civil. 
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§ 4.° As medidas previstas neste ar tigo, salvo a de interdição, serão 
promovidas em segredo de Justiça. 

Art. 28 . Ao administrador provisório, bem como ao curador, poderá 
o juiz abonar uma remuneração razoável, tendo sempre em vista a natu­
reza, a extensão dos encargos e as possibilidades econômicas do psicopata. 

§ 1.0 O administrador provisório e o curador são obrigados a prestar 
contas trimestralmente, sob pena de destituição, ex officio, à autoridade 
judiciária competente, contas que deverão ser devidamente documentadas 
e acompanhadas de exposição detalhada sobre o desempenho das funções, 
o estado e a situação dos bens do psicopata, salvo o caso do art. 455 do 
Código Civil. 

§ 2.° A administração provisória e a curatela cabem às pessoas desig­
nadas no art. 454 do Código Civil. 

§ 3.° No despacho que nomear o administ rador provisório ou na sen­
tença que decretar a interdição, o juiz, tendo em conta o estado mental 
do psicopata, em face das conclusões da perícia médica, determinará os 
limites da ação do administrador provisório ou do curador, fixando assim 
a in capacidade absoluta ou relativa do doente mental. 

§ 4.° Da decisão que decretar, ou não, a administração provisória ou 
a curatela, caberá recurso de agravo de instrumento. 

Art. 29. Os psicopatas egressos dos estabelecimentos psiquiátricos da 
Assistência a Psicopatas e Profilaxia Mental, bem como os atendidos nos _ 
seus dispensários psiquiátricos e que não tiverem sido internados, serão -
amparados e orientados pela seção de Assistência Social do Serviço de 
Profilaxia Mental. 

Art. 30. Será permitido a qualquer pessoa mantida em domicílio ou 
internada em estabelecimen to psiquiá trico , público ou particular, reclamar 
a quem de direito, por si ou por outros, novo exame de sanidade mental, 
o qual, no último caso, não poderá ser feito por médicos do estabeleci­
mento em que a pessoa se achar. 

Art. 31. A correspondência dos internados dirigida a qualquer auto­
ridade, não poderá ser violada pelo pessoal do estabelecimento, o qual será 
obrigado a fazê-la seguir o seu destino, sem procurar conhecer do conteú­
do da mesma. 

Art. 32. Para o fim de zelar pelo fiel cumprimento dos artigos do 
presente decreto que visam assegurar aos psicopatas o bem-estar, a assis­
tência, o tratamento, o amparo e a proteção legal, fica constituída no Dis­
trito Federal, uma Comissão Inspetora, composta de um juiz de direito que 
será o seu presidente, de um dos curadores de ' rgãos e de um psiquiatra 
do quadro da Diretoria Geral de Assistência a Psicopatsa e Profilaxia Men­
tal, todos escolhidos pelo Governo, servindo em comissão . 

§ 1.0 Junto à Comissão Inspetora servirá como secretário um funcio­
nário do Ministério da Educação e Saúde Pública, designado pelo Minis­
t ro. 

§ 2.° Nos estados a Comissão Inspetora é constituída do Procurador 
da República, do juiz federal e de um psiquiatra ou de um médico que se 
tenha revelado cultor des ta especialidade nomeado pelo governo do es­
tado. 

§ 3.° Para os estabelecimentos particulares, as infrações dos preceitos 
deste decreto serão punidas com multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 2.000,00, im-

• 
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posta pela Comissão Inspetora no Distrito Federal e pela dos estados, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas no Código Penal. 

§ 4.° No caso de reincidência da direção de estabelecimento particular, 
poderá ser cassada pelo Ministro da Educação e Saúde Pública a autori­
zação para o seu funcionamento, mediante proposta da Comissão Inspe­
tora. 

§ 5.° Na falta de pagamento da multa que deverá ser recolhida ao 
Tesouro Nacional dentro do prazo de 5 dias, será ela cobrada executiva­
mente, como renda da União. 

Art. 33. Quando o paciente, internado em qualquer estabelecimento 
psiquiátrico, for possuidor de bens ou receber rendas ou pensões de qual­
quer natureza, não tendo tutor ou curador, a respectiva direção comuni­
cará, sem demora, esse fato à Comissão Inspetora, para que esta provi­
dencie no sentido de acautelar aquele patrimônio, na conformidade das 
disposição do presente decreto. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário. 
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ÃO BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA (-A.B.P.) 

~ , 1396 • FON E : 222 . 1593 • TI ROL. CEP 59.000 • NATAL - RN 

ASSOCIAÇÃO NORTE-RIOGRANDENSE DE PSIQUIATRIA-ANP 

N O T A AO Senhor Sec r etário-Gera l da Me s a . 

Anexe -se a o rrccesso Tere ent e a o 
. t d L · 3.65 89 DroJe o e e ~ n /--+t-' __ _ 

Em , . ___ . _._.~~ ___ ./ --+I-+H ,L.~===---

PI · ~ R i dent e da Câ ma r a dos 

EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA POR ESTA ASSOCIAÇÃO-ANP, 

CCM A FINALIDADE DE APRECIAR O TEX'ro DO PROJE'ro LEI N; 3 . 65 7 DE 1989, 

DE AU'IORIA DO DEPUTADO PAULO DELGADO DO P T DE MINAS GERAIS, CHEGOU-SE 

AO ENTENDJMEN'IO DE QUE NESTE PRJMEIRO MCMEN'IO, SE DEVERIA TRANEM ITIR À 

DIRE'IORIA DA ABP (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA) E AO EXMO. SR. 

PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL, A NOSSA PREOCUPAÇÃO NO SENTIDO DE 

QUE O REFERIDO PROJE'IO TENHA A SUA APROVAÇ~ ADIADA , AFJM DE QUE, SE 

PERMITA UMA ANÁLISE MAIS APROFUNDADA POR PARTE DE UM MAIOR NÚMERO possf 

VEL DE PSIQUIATRAS E, OUTROS SEGUJMENTOS DA SOCIEDADE ATRAVÉS DAS ASSO 

,_ CIAÇÕES DE PSIQUIATRIA EM 'IODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

NATAL(RN), 20 DE JUNHO DE 1990 . 

- aJ 

DIRE'IORIA . 

,-----------------------------------------------------------------/ 
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SIND 
CIRCULAR SINDHOSP Nº 184/90 
São Paulo,12 de junho de 1990. 

Assunto : PROJETO DE EXTINÇÃO DOS HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS NO BRASIL 

Senhores Associados, 

Conforme é do conhecimento de todos, pela divulgação no jornal "Folha de São Pau­

lo", do dia 07/06/90, a Comis~ão de Sadde, Previdência e Assistência Social da 

Câmara dos Deputados, aprovou o Projeto de Lei do Deputado Paulo Delgado (PT-MG) 

que determina a substituição dos hospitais psiquiátricos por tratamento em hospi­

tais gerais, colônia abertas ou internações temporárias. 

Como a nova Constituição dá às Comissões da Câmara ou do Senado poder para apro­

var Projetos de Lei Ordinária sem votação em plenário, a não ser que haja reque­

rimento de, pelo menos, 50 Deputados solicitando que a votação seja feita em ple­

nário, encarecemos a todos que entrem em contato com os seus representantes, e so 

licitem sua interferência para que o referido Projeto de Lei seja votado em ple­

nário. 

É de suma impor tância a ação de todos, evitando, desta forma, a aprovação do refs 

rido Projeto de Lei , na Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social. 

É necessário que o referido Projeto de Lei seja votado em plenário para que pos- . 

samos demonstrar à sociedade a inoportunidade desta medida. 

O SINDHOSP junto com a FENAESS - Federação Nacional dos Estahelecimentos de Ser­

viços de Saúde, iniciou contato com os Deputados Federais visando reverter a pre­

sente situação, mas é de suma importância o trabalho de todos junto aos Deputados 

de sua relação, reforçando o apelo. 

Saudações Atenciosas, 

I C! J, . Cc---<-
4 

DANTE A. MONTAGNANA 

Presidente em Exercício 

EB/uhp 

Sindicato dos Hospitais, Cl(nicas, Casas de Saúde, laborat6rios de Pesquisas e Análises CI(nicas, Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantr6picas do Estado de Slo Paulo 

Rua 24 de Maio, 208 - 139 andar - Tel.: 223·2311 - Telex: 1126997 - Cep 01401 - Sáde Pr6pria - SP 
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SIND 

Circular nº 184/90 -02-

Comissão da Câmara aprova extinção 
de manicôDÚos 

, 

Da Sucursal de Brasília 

A Comissão de Saúde. Previ­
dência e Assistência Social da 
Câmara dos Deputados aprovou 
ontem uma ampla reforma do 
tratamento psiquiátrico no país. O 
projeto de lei do deputado Paulo 
Dels:ado (PT/MO), 38. determina 
a substituição dos manicômios 
por tratamento em hospitais ge­
rais, colônias abertas ou interna-
ções temporárias. ' 

A nova Constituição dá às co­
missões da Câmara e do Senado 
poder para aprovar projetos de lei 
ordinária sem votação em plená­
rio, o que só acontece se houver 
requerimento de peJo menos 50 
deputados. Caso não seja feito o 
pedido em cinco sessões a partir 
da aprovação na comissão, o 

, " 

. ' . 

~ ~ , ... '-, 

projeto vai ao Senado, 
O texto que passou pela Comis­

são de Saúde elimina o • 'poder de 
sequestro" que a legislação em 
vigor. de 1934. confere aos psi­
quiatras, Pelo projeto, qualquer 
internação psiquiátrica compulsó­
ria (sem a concordância do pa­
ciente) deverá ser comunicada 
peJo médico que a autorizou à 
autoridade judiciária local, em 24 
horas. Esta autoridade deverá ou­
vir o paciente, médicos. psiquia­
tras e familiares. Será emitido 
parecer sobre legalidade da inter­
nação. Hoje, diz Delgado, basta o 
médico assinar a ordem de inter­
nação para que a pessoa seja 
confinada. 

A extinção dos manicômios se­
ria feita ao longo de um ano. A 

''''-

responsabilidade de encontrar 
formas alternativas de tratamento 
seria das secretarias estaduais de 
saúde . O projelO determina tam­
bém a criação de conselhos esta­
duais de reforma p iquiátrica. 
com médicos. usuários do sistema 
de saúde. familiare e Ordem dos 
Advogado ' do Brasil (OAB). 

O secretário estadual da Saúde 
de São Paulo. José Ari!.todemo 
Pinoni. 55. disse que a política 
do governo é de • 'desospitaliza­
ção". Mas. segundo ele. é "ar­
riscado" definir prazo para ,extin­
ção dos manicômios. . 'E I' n 
processo lento e complexo." 

O coordenador da assesson: clt. 
programas de saúde mental aa 
Secretaria Municipal da Saúde, 
Nacile DauQ Júnior. 33. conside­
rou a aprovação' 'uma vitóriél". 

. ..•. ~-

.," "" 

o Juqueri, em São Paulo. um dos hospitais psiquiátricos que devem mudar os critérios para incernação 

, 

EBI1 rc 

Sindicato dos Hospitais, Cl(nicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Pau lo 

Rua 24 de Maio, 208 - 139 andar - Tel.: 223-2311 - Telex: 1126997 - Cep 01401 - Séde Própria - SP 
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SIND 
CIRCULAR SINDHOSP Nº 190/90 
São Paulo, 21 de junho de 1990 

Assunto : DEFESA DA CLASSE MÉDICA PELO DEPUTADO ESTADUAL DR. JOSÉ 
COIMBRA. 

Senhores Associados, 

Em deFe sa da classe médica atacada 

li sta , 

de São 

Dr. José Coimbra, no dia 31 

pelo Governador do Estado da Bahia, o nobre Deput ado Es tadual Pau ­

de maiO de 1990, efetuou pronunciamento na Assembléia Legislativa 

Paulo, que abaixo reproduzimo s para o conhecimento de todos, dada a sua importância e a s ua 

real relevância. 

Saudações Aten ciosas , 

I m Á t 

DANTE A. MONTAGNANA - Presidente em Exercício 

DISCURSO PROFERIDO PELO DEPUTADO JOS~ DE CASTRO COIMBRA NA ASSEMBLgIA LE 
GISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULU ·EM 31 DE MAIO de 1.990. 

Senhor Presidente, SenQo~es Deputados, não poderia deixar de comentar a 

infelicidade desse homem que governa a Bahia de tantas tradições e que 

não chamarTamo. de Nilo Coelho, ma. de Nilo "o c~fajeate" peloa coment~­

ri08 1ue fez sobre a crise do setor de saude do seu Estado quando afi~ , 

mau, segundo declarações ã imprensa, se referindo a classe médica, que 

médico é como aal: branco, 

duvida nenhuma um governante 

barato e se encontra em qualquer lugar. Sem 

que tem e.ta falta de .enolbilid8de não 

posoue a menor · condiç~o para continuar ã frente de . um Estado tão 

tante do n0880 ·Pala. Senhor Governador, o médico procura andar 

impo!. 

de 

branco porque isto deve retratar aquilo que vai na Bua alma, ,~mpre aber 

ta para ouvir todos o. tipos de sofrimento que a nos •• população atrave~ 

S8, especialmente quando governada por executivos tão incompetentes. ~ 

barato porque ao fazer o juramento hipocrãtico o medico a.sume com a 

80ciedade e ~om Bua coosci;ncia o compromisso de nao ver 80 cifrio, de 

não distinguir o pobre do rico, o preto do branco. Quanto a s~r encon­

trado em qualquer lugar e porque ele se desdobra num Pai. que pa~a 

lários aviltantes para a categoria . Ele tem que se desdobrar dando 

plant ões acima da 8U8 capacidade física para garantir o sustento da sua 

f8milia, _ Mas n;o foi essa a conotaçio q\,e maldosamente este Governador ' 

q~i6 dizer nessa sua afLrmativa. Mas ele . completa, claro que Re referia' 

ao m~dico funcionirio p~blico; funcionirio pGblico ~ incompet~~te. Se 

fosse competente estava na iniciativa privada. Ele não .entenue que 

existem as opç~es, que vivemos num Pars dCDlocr~tico, nUln Pais onde a 

liberdade de ir e vir, de escolher a sua profiRsio, ati quando estn pr~ 

fissio nia ajuda a gerar fortunas, porque nem todos se localizam acu mulan 

do bens materiais. A maioria do! brasileiros e~ti mais preocupada conl' 

o .seu País e nao em acumular riquezas que, certamente t haverão "de p,erar 

desavenças quando cllegar o momento da herança. Quero, neste momento, fa 

zer este desabafo em nome dos médicos, categoria a que me orgulho de 

pertencer e dos funcion;rios pGblico9 agredidos por cste in~ompetentc g~ 

vernador e lembrar 8 ele que 09 grandes respon~nveis pcln situAçao caôti 

ca e de suc~teamento porque passam a Sa~de rGhlic8 e a Educaç~ot 

08 profissionais da Saúde, não são 09 profissionais da Educação, 

-
I1l10 

.. 
Sé\0 

9ao 

os 

executivos mal preparados, S80 os nt8US governadores, que apliCAm SCln 

critério, o dínlleiro que recolhem dos impostos.E a prova é . l" t:f ta n(irlun ­

tiva dCSRC Governador, que. num mome nto de rara felicidade, consrguiu ! 

tingir' 8 laboriosa cl39'8~ ~ dbS I profi~!llionlt9_\ de sa~de e dos f uncj (l u ár i o!'J I 

públicos . EB/lIhp 

Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo 

Rua 24 de Maio, 208 - 139 andar - Tel.: 223·2311 - Telex: 1126997 - Cep 01401 - Séde Própria - SP 
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ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA 
Presidência e Secretaria Geral: Rua Alcindo Guanabara, 24 - S. 813 - CEP 20031 - Te!.: 262-7779 

Tesouraria. Rua Borges Lagoa, 394 - CEP 04038 - Te!. : 549-6699 - São Paulo - SP 

Of.n~356/90/Pres. Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1990. 

Excelentlssimo Senhor 

Deputado Dr. Paes de Andrade 

DD. Presidente da Câmara dos 

Deputados 

Ao S 'ohor Sec r " tár j ".; -G e ra l da Mt3l'."', 

An t x ~ -se ao fl CCC S S O : ~ f er e nte ao 
r r O j O t_ O d e L e i n _ ,. 3. 6 5 7 / ___ 8 9 . 

E:c. •. __ ... _._ .. / _ ___ .((;~r7" 

~_ ~ i dente da Câmara dos Deputado8 

A Associação Brasileira de Psiquiatria- ABP, tem a 

honra de enviar a V.E:xcia a M:>ção aprovada por unanimidade na 

Assembléia de encerramento do 

~UIATRIA, realizado na cidade 
XI CONGRESSO BRASILEIRO DE PSI­
de Salvador- Ba , no período de 

29 de agosto a lI! de setembro de 1990 , cujo teor é o seguinte: 

Il~ção da Diretoria da Associação Brasileira de Psiquiatria -

- ABP - Os Psiquiatras Brasileiros, outros profissionais de 

Saúde Mental e os demais congressistas reunidos na plenária 

de Encerramento do Xl Congresso Brasileiro de Psiquiatria, 

conhecendo a necessidade da imediata revisão da legislação 

quiátrica em vigor em nosso pais desde 1984, apoia todos 

re -
15i -
os 

esforços oriundos da Sociedade Civil, do Parlamento e do Go -

verno no sentido de se aprovar dispositivos legais que aten -
dam as exigências da sociedade moderna e que visem primordial 

mente o benefício do paCiente 

j e to de Ie i do De:m;t taq.o Pa 10 
-

psiquiátrico, em especial o Pro 
~ 

que "dispõe sob a ext~ 
ção progressiva dos manicômios, sua substituição por outros 
recursos assistenciais e regulamenta a a internacção psiquiá­
trica compulsória. Assembléia Geral de Encerramento do XI CON 
GRESSO BRASILEIRO DE PSIQUIATRIAtl'. 

Em nome da Associação Brasileira de Psiquiatria, ro --gamos seu apoio e empenho no sentido da aprovação do referido 
Proj eto, mencionado na Ivbção. 

Agradecendo a atenção dispensada, aproveitamos o e8 

sejo para apresentar a V.Excia. nossos protestos de considera 
-çao e apreço. 

Atenciosamente, 

~9~ 
Dr. William A. Dunningham 

Presidente 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO DOS SENHORES LíDERES ATRAVES DO QUAL 

SOLICITAM URG~NCIA, NOS TERMOS DO ART. 155 DO REGIMENTO INTERNO 

PARA O PROJETO DE LEI N9 3.657, DE 1989, "QUE DISPÕE SOBRE A EX 

TINÇÃO PROGRESSIVA DOS MANIC6MIOS E SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS 

RECURSOS ASSISTENCIAIS E REGULAMENTA A INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA 

COMPULSÓRIA" . 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

A P R O V A D O 

PASSA-SE A APRECIAÇÃO DA MATERIA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ITEM N9 9j 

PROJETO DE LEI N9 3.657-A, DE 1989 

(DO SR. PAULO DELGADO) 

VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N9 3.657-A, DE 1989, 

QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO PROGRESSIVA DOS MANICÔMIOS E SUA SUBSTI 

TUIÇÃO POR OUTROS RECURSOS ASSISTENCIAIS E REGULAMENTA A INTERNAÇÃO 

PSIQUIÁTRICA COMPULS6RIA; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTI­

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDA 

DE E T~CNICA LEGISLATIVA, COM EMENDA (RELATOR: SR. HARLAN GADELHA); 

E DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, PELA APROVAÇÃO, COM 

EMENDA (RELATOR: SR. CARLOS MOSCONI) . 

O PROJETO RECEBEU 8 EMENDAS DE PLENÁRIO. 

~ 
COM A PALAVRA O DEPUTADO JOFRAN ~F&6AT PARA PROFERIR PARECER 

SOBRE AS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 

E FAMíLIA. 

COM A PALAVRA O DEPUTADO ADYLSON MOTTA PARA PROFERIR PARECER hS 
e~fw~5 EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

• 
PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉR~ 

O ~ tft 1;. ~ ~ 
EM VOTAÇÃO~~ EMEJND~ PARECER F,AVORÁVEL}ç§fáêI~ I 

óA~ Q~~U~ k ~ lA-:' ~ .Jl- ~ ~ c-tw-f~~~ 
EM VOTAÇÃO O GRUPO DE EMENDAS COM PARECER PELA REJEIÇÃO. 

EM VOTAÇÃO O PROJETO 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS OEPUT AOOS 
[)(PAR1AM(NTO D( lAOUIGRAFI .... R(VIS~ (R(OAÇ"O 

Or.dor -

hqulgr.IO -

Rtvlaor -

Maria 
Ire{~e5 

Hor. -

14.12.90 
Data -

o ~R.PRESIDE~T[ (Inocéncio Oliv~ira)-

Ou.rto N9 159-) 

Vot~~io e~ turno ~nico do 'lajeto 1e l€i n t 3.657-A, de 19B9 • 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- lnocêncio Oliveira Hora - 1 J(h 1 8nin Ouarto N9 ) C, O I~ 

T V· h aqulgrafo - •• vrl n a 

Revisor-
• lra1des Data - 1-' • 12 • 9 O 

o projeto recebeu oite enendas de Plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Geraldo A1kk-

min Filhofpara proferir parecer sobre as emendas de Plenário em sut:Js-

tituição ã Comissão de Seguridade Social e F~ília • 
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CÁMAAA DOS OEPLlTADOS 
• 

• '1 ti ' . , '. 1), ~ .. --- .. ~. 
-~f • 

Dl "MH AMI N' O DI 1 AOUI:>~M '''' Al VI!.~O ( All>AÇ,lO 

Or.etor - Hor. _ 14 h 2 2 

Tlqulgr.fo - ANTONIO 

A.vllor - YOKO D.II - 14. 1 2 • 9 O 

o SR. GERALDO ALCKIMIN FILHO (PSDB-SP. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o referido projeto de lei 

~ 

PLEU/SIn::JV . '<.5/(u.jIA-rJ<:!.IC-Q / 
deseja A-rruó.E..R.... aos:,", I ma1S modernos do t:r:-atamento 4 . 1 l' 3 " 

que é deixar de lado a visão hospitalocêntrica de fazer com que o 

doente fique dentro de hospitais, e~ internaçõeslongas, extremamente 

• caras ao País, que estimulam uma l ndústri de internação, de fazer, às 

vezes, de alguns manicõmios verdadeiros depósitos de pessoas. 

o que deseja o projeto é adequar a nossa saúde mental 

ao que há de ma1S moderno hoje no mundo, que é o tratamento do doen-

~'5!f!»~ Ã:~/ U)/ 
te ......... , atravésde tratamento ambulatorial com equipes multipro 

fissionais de psiquiatras, psicólogos, assistentes sociais, enfermei 

• ras, enfim, um tratamento ambulatorial multiprofissional, fazendo 

com que a internação hospitalar seJa a ma1S curta possível, que o do 

ente possa se recuperar no convívio da família e da sociedade e com 

tratamento ambulatorial. 

Ternos em mãos oito emendas de plenário. Destas oito 

emendas de plenários, demos parecer favorável a emenda que acrescen-
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CÂMARA DOS DEPL/l ADOS 
[)( "Afl' AMI ,~, O DI 1 AOUIC.~A' '''' Rl .. %~O t Rl [)Ar .. Âú 

Or.dor -

R.vi,or -

ANTONIO 

YOKO 

Hprt - 14 h2 4 Ou'''o H" .'C:-2> I i 

D.t. - 1 4 • 12 • 9 O 

ta ao art. 10 o seguinte parágrafo: 

"Nas regiões onde não houve estrutura ambulatorial 

adequada,a implantação do disposto no caput do 

artigo só se fará demaneira gradativa, sem colap­

so para o atendimen ~o. 

Esta região onde o tratamento ambulatorial não esteja 

• todo ele equipado, estruturado Cor" as equipes muI tiprofissionais, es 

sa deshospi talização, essa visão n"lderna que não é a hospi talacêntri 

ca, mas que é ambulatorial, se faria de maneira gradativa sem causar 

nenhum transtorno para a população. 

A emenda é assinada pelo D~putado Mozarildo Cavalcanti, 

do Partido LIberal, e pelo Deputado Luiz Roberto Ponte, do PMDB. 

• As demais emendas, Sr. Presidente, Srs. Deputados, as 

sete restantes, se distanciam, pois contrariam o espírito do projeto 

e aquilo que o seu autor desejava, que é deixar essa visão BmEHiaXEX 

xxai hospitalocêntrica do tratamento do doente mental e fazê-lo como 

se faz hoje de maneira mais moderna, no convívio da família e da so-

ciedade através de tratamento ambulatorial. 
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C~MARA DOS DEPUTADOS 
DU' A"UMl Nl o DI lAOul(;F\M IA.. Al VI!.40 ( Al D~("A.O 

Or.dor. 

hqulgr.'O -
ANTONIO 

YOKO 

Ho, •• 14h24 ou.r10 NI /63/cX 

14.12.90 
D.t. • 

Favorável à emenda que li aqui, assinada pelo 

DEputado Mozarildo Cavalcanti e Luiz Roberto Ponte e contrário às de 

mais emendas . 

• 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
[)(PARUM! N10 DE lAOUIGRAFI~ R(VlSl.o E RlDAÇI.o 

0,.001 - Ho,. - Ou. no H' ) ~ '//1 
hQulgr.'o - 1111. 
Revl.o, -

'0).0 0.\1 - 14.12.90 

o SR. PRESIDENTE (Inocênc10 Olive1ra) -

Concedo. palavra ao nobre Deputa&> Adylson Motta, para pro-

ferir parecer is emenC!as, em aubstituJ.çio i Comissão de Cone 

tituição e Justiça e d~ Redação • 



• 

• 

, ~ .. 
I • • • . 
.. . . . ,. ". t 

'.' ~,.,~ , :~ 
' , . . •. y ' ,,' .... .. 

· .: - f'·L~ . 
', :", ... ' .. .. -

CAMARA DOS OEPlIT ADOS 
DlPA~lAMt.NlODllAO\JIORArIA. R[VI~J.o[ RLDAÇ40 

0,.60' - Hora - 14h26alD. ou.r1o H' 164~ 

Taqulg"to - 111l. 

Revlao' - Tolto D.ta - 14.12.90 

o SR. ADYLSON MO'l'TA (POS - RS. Sem rc-

visão do orador.) - Sr. Presidente, no que compete à Comia 

são de Constituição e Justiça e de Redação analisar o aspe~ 

to de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislat! 

va, as oito eBe~da8 apresentadas atendem a csses requisitos, 

'endo, portanb, parecer favorável. 

a CUmpre, entretanto, informar a V.Ex- que 

o autor das Bmendas nQs 3, 4, S, 6 e 7, Deputado Mozarildo 

cavalcante, pretende retirar as suas emendas, ficando apenas 

- i a a Emenda nQ 8, de sua autoria, em apreciaçao. Pedir a a V.Ex-

que consultasse, porque me .parece que o pedido de retirada 

não foi formalizado. Essa é a informação que tenho. 

Sobre as outras três emendas. duas de au-

toria do Deputado Jorge Vianna e a ~~Jtava, fruto de um enten­
, ~~ 

dLmento entre Lideranças, no q~e compete à Corr~ssão de Consti-

tuição e Justiça e de Redação analisar, o parecer é favorável. 

x.x.x.x. 
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CÁMARA DOS OEPUT A008 
DE PAnl AMl Nl o [)( 1 AOUIORAr I~ Ar VIS~ E Rl DAC~O 

Orador - Hor.- 14n26m1.D. Ou.no H' 164/3 

Taqulgr.lo - tilf. 

0.\1 - 1 4 • 1 2 • 9 I) 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A 

'. 
Presidência informa que, como 8sImendas n9s 1,2,3, 4,6 e 

7, portanto as Emendas de n9s 3, 4, 5 , 6 e 7 já tem parecer 

de uma ~ comissão contrária, não é necessária retirada 

das mesmas, desdE: que exista apenas uma emenda coro parecer 

favorável. 

7...x.~.x. 



CÁMARA DOS DrpUl ADOS 
DE J'AI'\' AI.1L I~' () t>l , AOulC,IIAf IA... Rl VI!.Â.O [ Rl [JAÇ,;'ú 

, 

''!lo -- I "'to I , '~6, " ., " / . .~ . , Ho,. - 14:34 Ou."O ~ 16 B / 2 

flqulgr.lo- Rita de Cássia 

A,vllo' -
Zuzu 

Data - 14/12/90 

o SR.PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira.) -- Passa-se 

à votação da matéria. 

• ,-f. v; 
?" '~ " ;' S' 

- -~) .' ••• a ./c. ...... -:. . ~. 
,.~~ . ~ 

~~t~ . d . .,?'t; ~. 
~~. , . ~./ 

.,.,.. f -' 

Em votação a Emenda nç · 8, com parecer a favor . 

• 
(Pausa. ) 

Aprovada . 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARl A'..I[N10 DE 1 AOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Oredor -

Tlqulgr.lO -

Revisor -

Rita de Cássia 

Zuzu 

HOrl -

Data -

14:34 Quarto N'1 168/3 

A SR~ SANDRA CAVALCANTI -- Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem. 

O SR.PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira.) Tem V.Exa. 

a palavra. 

A SR9 SANDRA CAVALCANTI (PFL-RJ. Sem revisão da 

oradora.) -- Sr. preside~, para registrar meu voto contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
[>{ "A~' AMl "'0 Dl , A()UIC.~Af IA.. Fll ~%i.o ( AlOAc,.40 

O",· ,-

hqu!g,.IO -

Rfvlao, -

Conto O Sr. Presidente Hora­

IH ta de Cássia 

Zuzu 

14:14 Ou."o t( 168/ j 

o SR.PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira.) -- Em votação 

grupo de emendas de 1 a 7, com parecer pela rejeição. 

Rejeitadas . 

• 

CÁMARA DOS OEPUT AOOS 
DE PA81 AMEN10 DE 1 AOUIGRtSIA. REVISÁO f REDAÇÁO 

Orador - Cont. o Sr . Presidente 

T.qulgr.lo- Ri ta de Cássia 

Revisor - Zuzu 

Hora - 14 : 34 

Data -

(Pausa.) 

Quarto W 168/5 

O SR.PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira.) - Em vota-

-çao o projeto. (Pausa.) 

Aprovado, contra o voto do PTB e da nobre Deputa-

da SanJ ra Cavalcanti. 

Em votação a redação final. (Pausa.) 

Aprovada. 



,..----------------------------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

• SUGESTÃO ________________________ _ 

AUTOR __________________________________ _ 

DESTI NAÇÃO _____________________________________ _ 

EMENTA ____________________________ ___ 

J 



, 
, < 

r 

1 

-t!!IIiiIiJ11 E M N 9 O 3 

p L ~. b 5+ / P'1 

, 

) 



- -

Dispõe sobre a extinção progressl­
va dos manicõmios e sua substitui­
ção por outros recursos assisten­
ciais e regulamenta a internação 
psiquiátrica compulsória. 

o CONGRESSO NACIONA ~ decreta: 

• 

Art. 1Q - Fica proib ida, em todo o territóio nacional, 
a construção de novos hospitais psiquiátricos públicos e a con­
tratação ou financiamento, pelo setor governamental, de novos 
leitos em hospital psiquiátrico. 

§ 1Q - Nas regiões onde não houver estrutura ambulato­
rial adequada, a implantação do disposto no caput deste artigo se 
fará de maneira gradativa, sem colapso para o atendimento. 

§ 2Q - Qualquer excp.ção, determinada por necessidade 
regional, deverá ser objeto de lei estadual. 

Art. 2Q - As administrações regionais de saúde (secre­
tarias estaduais, comissões regionais e locais, secretarias muni­
cipais) estabelecerão a planificação necessária para a instalação 
e funcionamento de recursos não-manicomiais de atendimento, como 
unidade psiquiátrica em hospital geral, hospital-dia, hospi­
tal-noite, centro de atenção, centros de convivência, pensões e 
outros, bem como para a progressiva extinção dos leitos de carac­
terística manicomial. 

§ 1Q - As administrações regionais disporão do tempo 
de 1 (um) ano, a contar da data da aprovação desta lei, para a­
presentarem às comissões de sa3de de poder legislativo, em seu 
nível, o planejamento e cronograma de implantação dos novos re­
cursos técnicos de atendimento. 

§ 2Q - ~ da competência das secretarias estaduais 
coordenarem o processo de substituição de leitos psiquátricos ma­
nicomiais em seu nível de atuação, e do Ministério da Saúde ao 
nível federal. 

§ 3Q - As secretarias estaduais constituirão, em seu 
ãmbito, um Conselho Estadual de Reforma Psiquiátrica, no qual es­
tejam representados, voluntariamente, os trabalhadores de saúde 
mental, os usuários e familiares, o poder público, a ordem dos 
advogados e a comunidade científica, sendo sua função acompanhar 
a elaboração dos planos regionais e municipais de desospitaliza­
ção e aprová-los ao cabo de sua finalização. 

Art. 3Q - A internação psiquiátrica compulsória deverá 
ser comunicada, pelo médico que a procedeu, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, à autoridade judiciária local, preferentemente à 
Defensoria Pública, quando houver. 

§ 1Q - Define-se como internação psiquiátrica compul-



• 
• 

.. 

2 . 

sória aquela realizada sem o expresso desejo do paciente, em 
qualque~ tipo de serviço de saúde, sendo responsabilidade do mé­
dico autor da internação sua caracterização enquanto tal. 

§ 20 - Compete ao Defensor Público (ou outra autorida­
de judi c iária designada) ouvir o paciente, médicos e equipe téc­
nica do serviço, familiares e quem mais julgar conveniente e emi­
tir par( cer em 24 (vinte e quatro) horas sobre a legalidade da 
interna ~ ão. 

§ 30 - A defensoria pública (ou autoridade judiciária 
que a substitua) procederá a auditoria periódica dos estabeleci­
mentos ~siquiátricos com o objetivo de identificar os casos de 
seqüest r o ilegal e zelar pelos direitos do cidadão internado. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação . 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário, es­
pecialmente aquelas constantes do Decreto nO 24.559, de 3 de JU­
lho de 1934. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )5' de janeiro de 1991 
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Of. PS/GSE-O 01 / 91 Brasília, l í"" de janeiro de 1991. 

Senhor Secretário, 

• 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o Projeto de Lei nº 3.657- ,de 

1989, que "dispõe sobre a ' ex t inção progressiva dos manicômios e sua substi 

tuição por outros recursos assistenciais e regulamenta a internação psi­
quiátrica compulsória". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DO . Primeiro Secretário do Senado Federal 

\ 
C \ r--+---. i\Ç,Q , ~ 

C --- -
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3 . 657 de 19 89 C':\'/A"<A :::lOS Of:=.PUTASOS PROJETO DE LEI N.o 
A U T O R 
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I E ~,' E N T A 

I 
Disp6e sobre a extinção p rog r essiva dos manic6mios e sua substituição por outros 

r ecursos ass i stenciais e regulamenta a i ternação psiquiátrica -compulsória . 

! (Cüar,do unidade j::si-::ruiátrica em hospital geral . hospi tal- d ia , hospital- norte , centr o de atenç ão 
~cc~tros de convivencia , pensoe s que visem protej e r em parte os direitos civis daque l es que , 
J3erern lo~cos ou doe~tes mentais , nao dei xaram de ser cidadãos) . 
1 

em 
por 

PAULO DELGADO 
(P T - MG) 

I A N o tI :.1\ E N T C' Sancionado ou promulgado 
i----------------------------------------------------, -----------4-----------------·--~, 
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P . OS'.89 

28 . 09 . 89 

:::0.10 . 89 

29 . C3 .90 

PLENÁRIO 

Fala o a utor , apresentando o projeto. 

De,J 13 . 09 . 89 , pag o 9 27 5 , c o lo 03 . 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Saú de , 

Previdência e Assistência Social . 

• 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimi r . 

DCN 29 . 09 . 89 , pag o 10696 , col o 03 . 

cmnssÃo DE _COXSTI TU IÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Distribu i do ao relator, DeD . JUARE: ~l RQUES BATISTA . 

DC N 25 . 1 1. 89 , 'pag . 13756 , co l. 02 . 

COMISSÃO DE CO~STITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Red istribuido ao relator, Dep . HARLAN GADELHA. 

De': ?'l nr: 90 - 53 8 6 1 03 • - '- • v.J . , pag . , c o . . ta 
VIDE VERSO . .. 

1--------- ---- ---~ 

1---------------------
Publicado no Diá rio Oficia i de 

1----- -------- -----.- ---

r-----------------------------.-
Vetado 

1--------------- --- -------- .. -

r-------- - -- - -- --- - -- -
Razões do veto-publicadas no 

----------- -



- --,----- ---.,. I-V 

! 
I 
I 

A N O A M ~ N T O 

Oj . -1-.90 

18 . 04 . 90 

25 . 06 . 90 

• • 
L 

PL 3 . 657/89 

• 

CO~lISSAo DE COXSTITUIÇAO E 3USTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep . HARLAN GADELHA, pela constitucionalidade, juridicidade e 

tEcnica legislativa, com emenda . 

DCN 22.05.90, pago 5370, col o 0 3 . . 

COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuído ao rela tor, Dep . CARLOS MOS CONI . 

DCN 20.04 . 90 , pág . 3143, colo 03 . 

COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do 'relator, Dep . CARLOS MOS CONI, com eme nda . 

o. DCN 30 . 06 . 90 , pág . 8366, col, 03. 

PROKTO PARA A ORDEi,l DO DI A 

É lido e vai a i mpr imir, téndo pareceres: da Comissão de Constituição e J us ti ça e de Reda ç ão , pela con s ti .. · 

tucionalidade, juridicidadc e t~cnica leg islativa, com emenda ; e , da Comissão de Segur i dade Socia l e Falni o.-

lia, pela aprovação, com emenda . 

(PL. 3.657-A/89) 

DCN 27 . 06 . 90 , pag o 7877 , col o 01 , 

• 

. . .. .. \. 

continua ... 

• 

I 
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11.12 . 9 0 

14. 1 2 . 9 0 

PLENf"\RIO 

Aprovado 

líde r do 

requerimento dos 

PSDB; José Maria 

Dep . Ibsen Pinheiro , líder do PrlDB; Arnaldo Faria de Sá, líder doPRN; Euclides Scaldo, 

PCZi Gumercindo Milhomem, 

Ey~ael, na qualidade de líder 

líder do PT; Luis Eduardo, na 

do PDCi Augus to de 

qualidade de líder 

d e líde r do PSS; Gastone Ri gh i , líder do PTBi Afif Doningos , líder do PL; 

d o PD T ; e Haroldo Lima, líder do PC do B , solicitando , nos , termos do art . 
\ 

d e ste p roj e to . 

O Sr. Pr es ide nte anuncia a Discussão Onica . 

Enc e rrada a discussão . 

Apre s enta ção de 08 Emendas assim distribuídas : Dep . JORGE VIANA: 01 e 02 ; 

Carvalho, na qualidade de lider do 

do PFLi Célio de Castro , na qualldade 

Ni ro Teixeira , na qua lidade de lider 

155 do' F.I ., Urgência para a votação 

Dep . NOZAP.ILDO CAVALCANTI : 03 , 04, 05, 06, 07 e 08 . 

Volta a CCJR e CSSF. 

DCN 

PLENÁRIO • 

O Sr . Pr e sidente anuncia a Votação em Turno Único . 

O Dcp J org e Viànn~ solicita o adianento ' ã este projeto para a ciência das Emendas . de Plenário. 

O Sr. Pre sidente consulta o Plenário para que as E~endas sejam relatadas em plenário: APROVADA . 

O Sr . Pr e sidente designa o Dep. Geraldo Alc kmim Filho para proferir parece r à Emendas de plenário , em 

s ubstituiç ã o à Comissão de Segu ridade Social e Famíl ia, que conclui pela aprovação da Emenda~ 08 e pela 

r e j e içã o d as demals de n9s 01 a 07 . 

O Sr. Presidente designa o Dep . Adylson Mot t a para proferir parecer as Emendas de Plenãrio,em substituição 

a Comissão de Constituição e Justiça e de Rejação, que conc lui pela constitucionalidade , juridicidade e 

técnica legislativa . 

Em votação a Emenda n9 08 , c om parec e r favorável: APROVADA. Contra o voto do Dep . Mozarildo Cava lcanti. 

Em vo tação a s Emendas de n9s 0 1 a 07, c om parec er c ontrár io: REJ EITADAS . 

Em 'lotaçcio o Projeto: APROVADO . 

Vai à Redaç50 Fi na l . 

Contra os votos do PTB e da Dep . Sandra Cavalcant± . 

e VIDE VERSO . •• 
CCI 20,48.0020 0, {:-J OV/84l 

------------------------.~--"-
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14 . 12 . 90 

PLENÁRIO 

Em votação a Redaç ã o Fina l ofere cida pelo Dep . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL . 3.657- 8/89 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF . 

• 

• 

Cont inuacão 

: APROVADA . 
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Em 06 de maio de 1992 
o.::ienhOrS 0";:;"lll '-'.i aL' 

I\n exe - se ao r:,l133() :.~-, 

~rojeto de Lei n. o 3 (.,~ 1-

li / 

'. ~ 

OF. NQ 006834 

I 

II (/t[,eguar ~/;(ll/l' <,,'1 ,' a ,,~ cra r cr~:c Gabinete 

'------' 

Exce1entíssimo Sen or : 

Cumpre-me encaminhar a Vossa Exce 

lência cópias dos Requerimentos nQs 1535 e 1541, de auto 

ria do Vereador MACEDO BASTOS (PMDB) , aprovados em Ses 

são Ordinária realizada na noite de ontem. 

Limitado ao exposto, aleço-me 

da oportunidade para reiterar protestos d a e con-

sideração . 

Diretor 

Exrno. Sr. 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara Federal 

BRASILIA - DF 

Peldcio .luac_li"" kubilachek - Praca Afonlo "'na, 29 - Fone 41-&5&& - CP. 233 - CEP 12 210 - Tel .. 0123 3458 - C, S , J . C , 
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''0 Senhor Secre tnr i C) - Geral da Mesa. 

Anax."se ao proce~ o lefercnt e ao 
!- r o j e to d e L e in " o O{ 6 5 -=J / ...r..;J I ' 

/ , 1a._-J1_---1_ -

CÂM'AHA ~/'U?d.!.i ';;~ . ' . .; ( 
f) m O T" - .. . . " . ror r\ . , ...... ,. ._ 

- , 
I ) ? q ? 11 M li I 'i ~ ti') 11 .~ 

cftbegllar , . . • ' r' l 

Chefe do 

REQUER I MENTO NQ ) -5 C/ J 

Apóia irrestritamente o projeto de 
lei do Deputado Federal Paulo Del 
gado}que disPge sobre a desospita­
lização do doente mental. 

APRO':ADO 

$, $, ...... . ' . . 5 ... M.r!.. .. ... 9.2_ ~ Senhor Presidente: 
_a •• • • •••• • • ... . . 

fv' ' :~ i:- 0 BAS 'i C's'- -" "'- Recente matérias de tv} trouxeram a pú -e f'r es 'oen,,, 1CO imagens estarrecedoras} dignas de filmes do gênero} 

• 

mostrando a realidade nua e crua da vida - se é que se PO 
de chamar de vida - dos doentes mentais internados em es 
tabelecimentos sem um mínimo de condições. Espalhados 
lo terreno e jogados em qualquer lugar de manicômios} 
doentesUvegetamU e o pior} muitos adentram a esses 
cais sem qualquer vestígio de doença mas} com o tempo 

pe 
os 
lo 
e 

contato di~rio com doentes aloprados} adquirem os Usinto­
mas u e ficam eternamente presos ao estabelecimento. 

são situações constrangedoras e até de 
sumanas} até porque o tratamento a eles dispensado é o 
mais arcaico possível} especialmente os ligados a choques 
elétricos e celas escuras} para onde vão certamente 
mais lúcidos. 

os 

Ora} diante de um quadro dessa natureza} 
onde as cores berrantes afugentam o mais destemido olhar} 
não resta dúvida que é importante e conseqOente o Projeto 
de Lei do Deputado Federal Paulo Delgado} que dispõe so 
bre a desospitalização do doente mental} acabando progres 
sivamente com os manicômios e os substituindo por outros 
recursos assistenciais} ergulamentando de vez a interna -
ção psiqui~trica compulsória. 

Por isso} REQUEREMOS} regimentalmente} o 
envie de cópias do apoio desta Casa às Presidências e Li 
deranças Partid~rias do Congresso Nacional, bem como ao 

Poldeio JUlc.lino Kubihcllek - Proça Atonlo Pena, 29 - Fon. 41-6566 - CP. 233 - CEP 12 210 - Tor .. 0123 3458 - C. S. J. C. 
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Deputado Federal Paulo Delgado. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1.992 
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ASSUNTO: Manifestação de 

, 
Excelentissimo Senhor: 

MUNICIPAL D E DIADEMA 
ESTADO DE SÃO PA U4L O'''_Ger aldat4G.''~ 

;lO Se nhor Se c r e \..n.r .lo v 

~ 'ocesso r~f@r Rt ao 
Anexe -!!lO c:..O pl _ o ?,<2 )-; 1.3:i.~ 
Pr o je to de Le l n. 1 ú,-., 

Apoio(faz).- cJO I O') ~ 3~ • .; 
~_ -tfos D MAu ~ __ .... 

, 

Diadema, 

Pelo presente, cumprimos o grato dever 

de manifestar a V.Exa. o irrestrito apoio desta Edilidade, aos ter­

mos da Moção nº 001/92, de autoria da nobre vereadora MARIA AUXILIA 
, ,.. , 

DORA ZANIA e Outro, da Egregia Camara Municipal de Jaguariuna,neste 

Estado, de apoio e solidariedade ao projeto de lei nº · 08/91, de ini 

ciativa do Dep. PAULO DELGADO, que dispõe sobre a desospitalização 

do doente mental. 
, 

Sendo so o que se nos apresenta para o 

momento, ao ensejo, renovamos os protestos de elevada estima e dis­

tinta consideração. 

C'o.o::---.-== 
GABRIEL GONÇALVE OLIVEIRA 

Presidente 

, 
Excelentissimo Senhor 

,.. 
Presidente da Camara dos Deputados 

B R A S I L I A - DF.-
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À SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

Ao Senho r Sec r etár i o - Geral da 
Mesa . Anexe-se ao pro cesso r e ­
fere nte ao Projeto de Le i nº 
3657 / 8 9 . 
Em 23 / 0 4/ 92 

uf.btlU"c ac/i,uio ~ (lsser. 
CHEFE IX) ABINETE DO PRESIIiIENTE 

_ ANEXAR NO PROCESSO 

Brasília, 07 de abril de 1992 

Exce lentíssimo Senhor Presidente: 

Cumprimentando-o, respeitosamente, informo à Vossa Excelência que o 
Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua reunião de 02 de abril último, deliberou por 
aprovar MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei Nº 3.657/89, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO DELGADO, nos termos do parecer que segue em anexo. 

Na oportunidade, renovo à Vossa Excelência meus protestos da mais alta 
consideração. 

À Sua Excelência 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

De 
ADIB D. TENE 

Presidente 
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASíLIA, DF 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE 

P A R E C E R (*) 

A SAÚDE MENTAL NO BRASIL E O PROJETO DE LEI DO DEPUTADO PAULO DELGADO 

- Considerações Preliminares: 

A aprovação da Constituição Federal, em 1988, consagrando o lema 'Saúde é 
um direito de todos e um dever do Estado', representou importante passo em um movimento social 
dos mais significativos já ocorridos em nosso País: a luta por uma reforma sanitária que assegurasse 
atendimento igualitário e universal à saúde de todos os brasileiros, através de um sistema de saúde 
organizado com a participação e o controle da comunidade. Cabe destacar o elevado alcance ético 
da proposta de um modelo de atenção à saúde destinado igualmente a todos os cidadãos, sem qual­
quer discriminação. 

Por outro lado a exigência de que a comunidade deveria participar na formula­
ção, execução e controle das ações de saúde era coerente com o conceito de saúde como um direi­
to inerente à cidadania, como um bem a ser objeto dos cuidados de todos e de cada um, extrapolan­
do de muito as atenções exclusivas dos profissionais de saúde. 

Mas estas regras e estas concepções seriam também aplicáveis ao campo da 
saúde mental e aos pacientes psiquiátricos? Ou a especificidade da condição destes pacientes re­
comendaria a adoção de modelos e procedimentos radicalmente diferentes? 

11 - A Psiquiatria e os Direitos dos Pacientes: 

O ãmago do tema que estamos tratando e o particular momento que vivemos 
nos motivam a uma análise mais detalhada de uma questão que consideramos fundamental: quere­
mos discutir o direito em Psiquiatria, com ênfase no que tange aos direitos dos pacientes. 

Temos ouvido repetidas vezes a afirmação de que o paciente psiquiátrico tem 
todo o direito de ser tratado com respeito e dignidade e que é preciso fazer algo que reverta o qua­
dro atual, onde tão frequentemente os seus mais elementares direitos da cidadania não são assegu­
rados. 

Historicamente, uma das primeiras grandes conquistas desses pacientes foi o 
direito ao tratamento. Consolidou-se a concepção de que não seria admissível que os doentes men­
tais fossem encaminhados a alguma instituição e não recebessem nenhuma assistência sanitária. 

No entanto as outras prerrogativas que se costuma reconhecer como naturais 
quanto aos portadores das doenças em geral, eram sistematicamente negadas aos doentes mentais. 
A atitude paternalista ou a marcada intervenção sobre o outro, aqui se exerciam da maneira mais 
completa. A começar pelo privilegiamento do tratamento psiquiátrico sob a forma de internação em 
hospitais. A própria sociedade, não sabendo ou não querendo conviver com a loucura, elegeu como 
forma de lidar com a questão o puro e simples método da segregação, isolando os pacientes em 
grandes asilos, de preferência distantes dos centros urbanos. Buscando assim, talvez, não se angus­
tiar com aquelas formas de expressividade humana que muitas vezes se constituem em autênticas 
denúncias contra as mazelas e as contradições do tecido social. Fica evidente que não se cogitava 
de consultar os pacientes sobre o que achavam do tratamento a que estavam sendo submetidos. Me­
nos ainda de se lhes solicitar (ll) consentimento para a adoção daquelas medidas que frequentemente 
incluiam a longa, quando não permanente hospitalização. Os profissionais da Psiquiatria em geral 
compartilhavam esta maneira de ver as coisas e desempenharam importante papel na tarefa de man­
ter os pacientes sob esta forma de controle social . Também fica patente que tudo isto se dava 
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dentro de um clima que se propunha como de terapêutica, de ajuda aos doentes, enfim, de exercício 
dos mais altos ideais e mais elevados objetivos da Medicina. Não se tratava de nenhuma conspira­
ção conscientemente planejada para reduzir à imobilidade ou eliminar um segmento da sociedade, 
embora este fosse, às vezes, o resultado concreto destas ações. Estes casos aconteciam de acordo 
com o pensamento científico predominante e em consonância com as normas de conduta moral acei­
tas pela maioria. 

É claro também que houve as exceções, os que conseguiram ver além do seu 
tempo e perceber antes dos demais que outra deveria ser a finalidade e a atuação da Medicina e da 
Psiquiatria. Exemplo notável foi Pinel, com a sua proposta do tratamento moral centrado no respeito 
à dignidade e aos direitos humanos dos acometidos de enfermidade mental. 

Só após muito tempo, porém, foram se tornando mais numerosos os que postu­
lavam que a Psiquiatria precisava, a partir de uma profunda revisão de suas premissas morais e cien­
tíficas, desvencilhar-se do inaceitável papel de instrumento de segregação e controle social, refor­
mular suas propostas e renovar sua ação terapêutica. 

Tal perspectiva passou a apontar para o reconhecimento do doente mental co­
mo um ser humano integral, um sujeito de pleno direito. Hoje multiplicam-se em vários Países os mo­
vimentos com o objetivo de concretizar esta grande mudança de concepção e de praxis. Neste con­
texto inserem-se a luta contra a psiqu iatrização dos problemas sociais e econômicos, a discussão 
sobre o papel do hospital psiquiátrico, a busca de outras formas de assistência à saúde mental, que 
privilegiam a comunidade como o local ideal onde o paciente deve ficar e onde se dará seu esforço 
pelo crescimento e pela liberdade. São, por fim, alvo de grande ref lexão temas da maior relevância 
ética e moral, tais como a questão do consentimento e do tratament ocompulsório. 

111 - A Carta da Organização das Nações Unidas: 

Compartilhando estas preocupações, a Organização das Nações Unidas desig­
nou um Grupo de Trabalho para estudar e formular propostas sobre o assunto, resultando na elabora­
ção de um documento intitulado 'Princípios para a proteção das pessoas que padecem enfermidades 
mentais e para melhoria da assistência em saúde mental', concluído no início de 1991. 

Em linhas gerais o texto citado busca garantir os direitos dos pacientes psi­
quiátricos e estabelecer princípios que orientem a revisão da legislação respectiva, nos diversos paí­
ses. Deste documento, bastante moderno e abrangente, destacaremos algumas passagens: 

1. Quanto às liberdades fundamentais e direitos básicos é afirmado que todas 
as pessoas que padecem uma enfermidade mental terão direito a exercer todos os direitos civis, polí­
ticos, econômicos, sociais e culturais reconhecidos na Declaração dos Direitos Humanos e em ou­
tros documentos aprovados internacionalmente. 

2. O Princípio 5, sobre o exame médico, dispõe que nenhuma pessoa será obri­
gada a submeter-se a exame médico, com o objetivo de determinar se padece ou não de uma enfer­
midade mental, a não ser que o exame se pratique de acordo com o procedimento autorizado pelo di­
reito nacional. 

3. Sobre o tratamento é dito que todo paciente terá direito a ser tratado em um 
ambiente o menos restritivo possível e a receber o tratamento menos restritivo e alterador possível 
que corresponda às suas necessidades de saúde e à necessidade de proteger a segurança física de 
outros. 

O tratamento e o cuidado de cada paciente se basearão em um plano prescrito 
individualmente, examinado com o paciente, revisado periodicamente, modificado quando for o caso 
e aplicado por pessoal profissional qualificado. 

A atenção psiquiátrica se dispensará sempre de acordo com as normas de éti­
ca pertinentes dos profissionais de saúde mental, em particular normas aceitas internacionalmente 
como os Princípios de Ética Médica aprovados pela Assembléia Geral das Nações Unidas. Em ne­
nhum caso se fará uso indevido dos conhecimentos e técnicas psiquiátricas. 

O tratamento de cada paciente estará destinado a preservar e fomentar sua in­
dependência pessoal. 

4. Toda pessoa recolhida a uma instituição psiquiátrica será informada, o mais 
breve possível depois de sua internação e em uma forma e uma Iínguagem que compreenda, de todos 
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os seus direitos em virtude destes princípios e da legislação nacional. Caso o paciente não esteja 
em condições de compreender estas informações, seu representante ou responsável deverá ficar 
ciente a respeito destes direitos. 

5. Entre os direitos dos pacientes internados em instituições psiquiátricas in­
cluem-se a liberdade de comunicação com outras pessoas dentro e fora da instituição; liberdade de 
enviar e receber correspondência, respeitando-se devidamente sua privacidade e não sendo aceitá­
vel qualquer censura; liberdade de receber visitas e de ter acesso aos serviços telefônicos e à im­
prensa, rádio e televisão. 

O paciente terá direito de acesso às informações relativas à sua história clíni­
ca a não ser em casos excepcionais onde tal conhecimento possa lhe prejudicar gravemente. 

6. O Princípio 11 trata, de forma bastante minuciosa, da questão do consenti­
mento para o tratamento e o Princípio 16 refere-se ao internamento involuntário. A não ser em casos 
justificados por critérios bem estabelecidos não se administrará tratamento a um paciente sem seu 
consentimento informado. A esterilização não poderá nunca ser aplicada como tratamento em caso 
de doença mental. 

Quanto à internação deverá ser feito todo o possível para evitar uma interna­
ção involuntária. Quando esta for excepcionalmente necessária só poderá ocorrer de acordo com 
procedimentos legalmente previstos e em casos em que a não internação claramente redundará em 
grave risco de vida ou de agravamento de saúde para o paciente ou para os demais . 

Acrescente-se que todo paciente involuntário terá direito de solicitar a um õr­
gão de revisão que lhe seja dada alta ou modificada a sua condição para a de paciente voluntário. 

Como vemos trata-se de um conjunto de normas que têm importantes implica­
ções nos campos ético e jurídico. 

IV - A Situação no Brasil: 

No Brasil há muito que se discute a necessidade de uma profunda reformula­
ção na assistência prestada à saúde mental. Os abusos e as violações dos direitos dos pacientes 
têm sido objeto de denúncias e de protestos dos órgãos representantes da Psiquiatria Nacional e dos 
familiares de pacientes. Há muitos anos uma das formulações mais ouvidas nos Congressos de Psi­
quiatria tem sido a de que há uma distorq;ão no próprio modelo assistencial, que enfatiza o papel do 
hospital psiquiátrico em detrimento do atendimento ambulatorial e de outras formas de assistência à 
saúde mental. Infelizmente, a não ser por modificações localizadas, pontuais, a situação continua a 
mesma. 

Contudo, ultimamente intensificou-se o movimento pela desinstitucionalização, 
ou desospitalização, na busca de transformações semelhantes às que se processaram em outros 
Países. Uma das etapas desta luta é o Projeto de Lei do Deputado Paulo Delgado, aprovado na Câ­
mara Federal e em tramitação no Senado. Tal projeto 'dispõe sobre a extinção progressiva dos mani­
cômios e sua substituição por outros recursos assistenciais e regulamenta a internação psiquiátrica 
compulsória'. Dispõe, ademais, que as administrações regionais de saúde estabelecerão a planifica­
ção necessária para a instalação e o funcionamento de recursos não manicomiais de atendimento, 
como unidade psiquiátrica em hospital geral, hospital-dia, hospital-noite, centros de atenção, centros 
de convivência, pensões e outros, bem como para a progressiva extinção dos leitos de natureza ma­
nicomial. 

Se não tivesse outro mérito o projeto já teria cumprido seu papel ao estimular, 
como estimulou em ampla escala, a reflexão e o debate acerca de questões cruciais da Psiquiatria e 
da Saúde Mental. Porém além disto, este suscinto mas abrangente projeto contém dispositivos que 
poderão se tornar fundamentais para a tão desejada reforma psiquiátrica no Brasi I. Entre estes, des­
tacamos: 

1. Desvia o eixo do modelo de assistência à saúde mental, desfazendo o papel 
preponderante da internação em hospital psiquiátrico e privilegiando outras formas de atendimento 
consideradas mais consentâneas com as concepções da Psiquiatria contemporânea. 

2. Possibilita o redirecionamento dos recursos, até hoje empregados, em sua 
maior parte, na rede hospitalar especializada, para o custeio de diversificadas formas de assistência 
à saúde mental. 
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3. Prevê a constituição dos Conselhos Estaduais de Reformas Psiquiátrica, com 
participação dos trabalhadores de saúde mental, usuários e familiares, o poder público, a ordem dos 
advogados e a comunidade científica, com a função de acompanhar a elaboração dos planos regio­
nais de desospitalização e aprová-los. 

4. Prevê mecanismo através do qual a autoridade judiciária se pronuncie sobre 
a legalidade da internação compulsória, como forma de revisão que evite abusos. 

5. Enfatiza formas alternativas de assistência que permitam ao paciente per­
manecer em seu meio familiar e social. 

v - Conclusões: 

Queremos concluir com as indagações: A que serve a ciência? A quem aprovei­
ta o saber? E de pronto respondemos: Em qualquer momento de nossa caminhada devemos ter como 
regra básica que o saber, inclusive o saber psiquiátrico, não pode contribuir para o desrespeito, a 
discriminação, a subjugação do ser humano. Deve sim, buscando harmonizar a ciência e a moral, 
colaborar para que o ser humano cresça e alcance, em toda a plenitude, sua liberdade, realizando 
plenamente sua dimensão humana. 

Muito terá ainda que ser feito para que os doentes mentais sejam tratados de 
forma digna, sejam vistos como cidadãos. No entanto estamos convencidos que o Projeto de Lei do 
Deputado Paulo Delgado, que vem contando com o apoio das mais expressivas entidades científicas 
(Associação Brasileira de Psiquiatria, Conselho Federal de Psicologia, Conselho Federal de Medici­
na, Centro Brasileiro de Estudos de Saúde, Associação Brasileira de Pós-Graduação em Saúde Cole­
tiva e outras), dos Coordenadores Estaduais de Saúde Mental e do próprio Ministério da Saúde, signi­
fica um importante avanço na humanização do tratamento psiquiátrico e na conquista dos direitos da 
cidadania para os doentes mentais. 

Por tudo isso propomos: 

1. Que o Conselho Nacional de Saúde aprove Moção de apoio ao Projeto de Lei 
do Deputado Paulo Delgado. 

2. Que o Conselho Nacional de Saúde estabeleça, junto à Coordenadoria de 
Saúde Mental, mecanismo permanente de acompanhamento da formulação e implantação da Política 
de Saúde Mental no Brasil. 

Brasília-DF, 02 de abril de 1992. 

IVAN DE ARAÚJO MOURA FÉ 
Representante das 

ENTIDADES DE REPRESENTAÇÃO DOS MÉDICOS 

* Aprovado pelo Plenário do Conselho Nacional de Saúde na 12 Reunião, em 02 de abril de 1992. 
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PROJETO DE LEI Nº 3.657-A, DE 1989 

(Do Sr. Pau lo Delgado) 

Di spõe sobre a e xt i nção progress iva dos 
manicômios e sua substituição por ou t ros 
recursos ass;stencla i s e regulamenta a in­
t ernação psiquiátrica compu l sóri a; tendo 
pareceres : da Com i ssão de Const i tuição e 
Justiça e de Re dação , pe l a const i tuc i ona ­
l idade , jurld i c l dade e técn i ca leg i slati ­
va , com emenda ; e , da Comissão de Seguri­
dade Soc i al e Famí l i a , pe la aprovação , com 
emenda . 

(Projeto de Lei n' 3 . 657, de 1989. a que 
se referem os pareceres.) 

.... , congresso Nacional decreta : 

~rt. iR F ica pro ibi da . em todo o terr i tór io 
na oA ona l , a construção de novos hosp i ta i s 
PSiquiátricos públicos. e a contratação ou fi­
nanciamento. pe lo setor governamenta l, de no­
vos leitos em hospital psiqu i átrico . 

Art. 2 R As admin i strações reg ionais de saúde 
(se cretarias estaduais. comissões regionais e 
locais. secretarlas municlpais ) estabe l ecerão 
a planificação necessária para a instalação e 
fu ncioname nto ' de recurs os não-manicom1a is de 
atendimento, com unidade psiquiátrica em hos­
pital gera l. hosp i tal - dia , hospital-no 1te, 
centros de atenção. centros de convivência. 
pensões e outros, bem como para a progressiva 
e xtinção dos leitos de caracteristica 
man; comf a 1. 

§ 1~ As adminlstrações reg iona is disporão do 
tempo de 1 (um) ano, a contar da data da apro ­
vação desta lei. para apresentarem âs comis­
sões d e s aúde de poder leg i slatlvo, em seu n í ­
vel , o planejamento e cronograma de implanta­
ção dos novos r e cursos técnicos de 
a t e ndimento . 

§ 2~ É competência das secre~arias estadua is 
coorde narem o processo de substituição de lei­
tos psiquiátricos manicomiais em s~u nível de 
atuação. e do Ministério da Saúde ao n ível 
f e d era 1 . 

§ 3~ AS secretar1as estaduais constituirão , 

_
e u âmbito. um Conselho Estadu al de Reforma 
uiátrica. no qual e st e j a m repre sentados. 

u nta r1a mente, os trabalhadores de saúde 
me n tal. os usuários e familiares, o poder pú-
blico. a ordem dos a dvoga dos e a comunidade 
cientifica. sendo sua função a companhar a ela­
boraçã o dos planos regionais e municipais de 
desosp1~ alização. e aprová-los ao cabo de sua 
finalização . 

Art. 3~ A inter naçã o psiquiátrica compu l só­
ri a deve~ ser comunicada. pelo médico que a 
pro cedeu. no prazo de 24 horas. à autor i dade 
jud iciária local, pre ferenteme nte à De fensoria 
Pública , Quando houver . 

§ 1~ Def lne- s e como 1nternação pSlqulátr'1-ca 
compu l sór l a aque la real1zada sem o expresso 
dese jo do paciente . em Qualquer t1PO de servi­
ço oe saúde, sendo responsabl11daoe do médlcO 
autor da internação sua car~cterização e nquan­
to ta 1 . 

§ 2~ Compete ao Defensor Públ1CO (ou outra 
autor idade Jud1clár1a oes ignaoa) ouvlr o pa­
c1ente, méd lcos e equlpe técnlca do servlço, 
famil 1ares e quem malS Julgar convenlente, e 
em1t1r parecer em 24 horas, sobre a legal1oaoe 
da lnternação . 

§ 3~ A Defensorla Públ1ca (ou autorldade 
jUd1Ciarla Que a substltua) procederá aud1to­
ria periÓdica dos estabeleclmentos 
psiquiátricos. com o Objetlvo oe ioentificar 
os casos de seqüestro ilegal, e zelar pelos 
direitos do cldadão lnternado. 

Art . 4 ~ Esta lei entra em vlgor na deta de 
sua publ1caçâo. revogadas as d1SPoslções em 
contrár1o. especialmente aquela s constantes do 
Decret o-Lei n~ 24 . 559, de 3-7-34 . 

Jus t tf i cação 

o hospital pS l qu 1atrico espec i a llzado já de­
monstrou ser recurs o 1nadequaao para o atend i ­
mento de paC1entes com dlstúrblos menta1S, seu 
componente gerador de doença mostrou ser supe­
rior aos beneficios que possa trazer . Em todo 
o mundo. a desosp italização é um processo ir ­
reversível, que vem demonstrando ser o manlcõ­
mio plenamente Subst 1tu ivel por servlços al­
ternat ivos mais humanos, menos estlgmat1zan­
tes o menos violentos. malS terapêuticos . A ex­
periênc ia it a11ana . por exemplo, tem demons­
trado a viao ilidade e factibilidade da extln­
ção dos manicôm1os. passados apenas dez anos 
de existêncla da ~Le1 Basagl1a u • A 1nex1stên­
eia de ll ml tes 1egals p~ra o pOder ' de 
seqüestro do dispOSlt1vO psiquiátrlco é essen­
cial à sobrevlvência do man1cômio enquanto es-" 
trutura de coerção. 

No Brasil, os efe ltos danosos aa polftica de 
privatização paroxistlca da saúde. nos anos 60 
e 70. inc1diram viol e nt amente sobre a saúoe 
mental, criando um parque man icom1a l de quase 
100 . 000 1eltos remunerados pelo setor público, 
além de cerca de 20 . 000 1e1tos estatais . A in­
terrupção do crescimento desses leitos é impe­
rativa para o iníClo efetivo de uma nova pol í­
tica. mais competente. eficaz . étic"a, de a ·ten­
dimento aos pac1entes com dlstúro10s - mentals . 

Apesar de todas as dif~culdWdes estrutura is 
e políticas , a rede pS1quiátrica pÚbl i ca de­
monstrou, a partir do iníc 10 dos anos 80. ser 
capaz de propor e sustent~r novos modelos de 
atendimento em saúde menta l. que levem em con­
ta os d ireitos e a li b~rdade dos pacientes . 
Todos os planos e põlitlcas, entretanto. desde 
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o paradlgmátlCO " Manua l de Servlço", d o ant1go 
I NPS . em 1973, de Que f 01 co-autor o Pref . 
Lu;z Cerqueira, plonelro da lu ta antlmanlCO­
ml a '. não tém felto outra COl sa senão 
"dlsclpllnar " e "controlar " a lrrefre ável e 
poderosa rede de manl cómios prlvados. impedln­
do. de fato. a formulação para a rede públlca. 
de planos aSslstenCl81S ma lS modernos e 
eflClentes 

Propõe- se a qul o f1m desse processo de ex­
pansão. que os mecanismos burocrátlcoS e regu­
lamentos não lograram ob ter , e a construção 
gradual. raclonal, democrátlca, cl ent iflca de 
novas a l terna tlvas aSslstenC181S . O esp lrlto 
graduel1sta da l e i prevl ne qualquer fanta51050 
"colaps o" do atenOlmento ~ loucura. e perm lt e 
à a uto r l d a de públ1ca, ouvl da a socleaade, 
constrU lr raC l onal e quotldianamente um novo 
dlSpOSlt l VO de atenção . 
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A prob l e mátlce da l1beroade é central para o 
atendlment o em saúoe menta l . Em várl0S pa i ses 
( nos Estados Unldos exemp l armente), a lnstân­
Cl ~ j ud lcl~rla intervém s 1stematlcamente . cer­
ceando o pOder de seqüest ro de pSlquiatra , No 
B r'~s1l, d~ Cldadania menos que regulada, a 
m~;oria a bsoluta aas ma is de 600 . 000 lnterna­
ções anua lS são an6nlmas , s1lenClosas, not ur­
nas , vlo l e n ta s, na calada obeOlénCla dos 
pac i en t es . A Defensorla Pública, que vem sendo 
instal ada em todas as coma rcas , de verá as sumlr 
a responsabilloade de i nvestiga r sistemat lca ­
mente a legltlmloade da lnter nação-seqüestro. 
e o r espe lto aos dlreltos do cldadão 
ln te rna d o . 

A ques t ã o p Sl qu iát ri ca é complexa, por suas 
in terfaces c o m a Justlça e o Dlrelta, com a 
cultura. c om a filosofia, com a li berdade . Se 
considerarmos toda a comp l e xl oade do prOb l e ma. 
esta é uma l el c aute losa. quase conservadora. 
O que ela p r etende é melhorar da úni ca fo r ma 
poss ; vel _ o atendimento PSiqü i átrico à popu­
lação que depende d o Estado para cuidar de sua 
saúde. e pro teger . em parte. os oireitos C1V1S 
daqueles que . por serem loucos ou doentes men­
tais, não delxe r am de ser cidadãos . 

Sala das Sessões , de setembro de 1989 . 
Deputado Pau lo Delgado . 

LEGISLA ÇAo CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇAo DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO N" 24 .559. 
DE 3 DE JULHO DE 1934 

Dl 'spôe sobre a a ss i s t ênc i a e proteçã o à 
pessoa e aos bens dos pSicopa tas . 

Art. 1~ A ass l stência a psicopatas e profi­
laxi a mental 'ter á por fim : 

a } proporc iona r aos psicopatas tratamento e 
proteção 1 ega 1 : 

b ) dar amparo ~édico e soci al não só aos 
predispost o s a doenças mentais. como também 
aos egressos dos estabelecimen t os 
psiquiátricos: 

c ) concorrer para a rea li zação da hig iene 
ps iqu1ce e m geral e da profilaxia das psicopa ­
ti8S em e speCi a l 

Art. 2~ Fica instituído um Conselho oe Pro ­
teção eos PSlcopatas. com os seguintes 
membros: um dos juizes de 6rgãos, o JU1Z de 
Menores, o Chefe de Po li c la do Distrito Fede ­
ral. o Diretor-Geral da Ass i stênc ia a Psicopa ­
tas e Prof il axia Mental . o psiqu iat r a Dire t or 
d o Serviço de Profilaxia Menta l. os professo­
res c atedrá ticos das 'Clinicas PSl qu i átr ica. 
Neuro lóg ica , de Medl c1 na Legal. Medic ina PÚ-

bllca e Hlglene da Universidaoe d o Rl0 de J a­
nelro. um r epresentante do Instltuto da Ordem 
dos Advogaoos. por este escolhldo, um repre­
sentante da Assistência Judiciária, por ela 
,ndlcado . e cinco representantes de l nst i tU l­
çõe s privadas de assistênC l a soc ia l, do s qua is 
um se rá o Presldente da Liga Bras il elra de Hl­
Ql ene Menta l e os dema lS de s lgnados pelo M,­
nlstro da Educação e Saúde Públ l ca . 

§ ,~ O Preslde nte nato d o Conse l ho é o Ml­
nistro da Educação e Saúde Públ l ca, cabendo a 
Vlce -Pr e sl oênc,a ao 01retor da Asslstência a 
Ps icopatas . 

De sta prescrição estão lse ntas as pensões 
dos menores l nterd1tos e outros, que . prlvados 
d a dlreção de suas pessoas e da admlnlstraçâo 
de seus bens, estejam sob tute la ou c uradorla. 
como o determlna o art . 7 ~ d o cit ado decret o . 

( DO de 9-6-54 . ) 

De creto n~ 8~7, de 12 de novembro de 1851 
_ Exp llca o art . 20 da Lel de 30 de novemb ro 
de 184 1, r e latlvo à prescrição da divlda at iva 
e pass lva da Nação . 

Art . 5~ Quanoo o pagamento que se houver de 
fazer aos creoores for dlVidido por prazo de 
meses. trimestres, ou semestres ou anos, e se 
der a n e gllgêncla da parte dos mesmos credo ­
res, a prescrição se ,rá verificanoo a respei­
to daquele ou daqueles pagamentos parclalS . 
que se forem compreenoendo no l apso dos ~_ 

nos . de sorte que por se ter perdldo o d,r 
a um pagament o mensa l trlmestral. semest r a l 
anual , não se perde o dlreito aos s8gulnte~. a 
r e spe l to d os quais alnda não t iver corrldo o 
tempo da prescrição . 

Art . 7A Os 5 anos não corr em para a 
prescrlçào : 

iA) contra a~ueles que. dentro deles. não 
puderem reque r er nem por s i nem por outrem; 
tais são os menores. os desassistidos, e 
qualsquer outros que. pr ivadOS da adminlstra ­
ção oe suas pessoas e bens. estão sujeitos à 
tutela ou curadoria . 

2~) Quando a demora for ocasionada por fato 
do Tesouro. Tesouraria ou RepartiçOes . a que 
pertença fazer a liquidação. e reconhecimento 
das div i das e efetuar o pagamento . 

§ 2~ Ao Conse lho incumbirá : 

estudar os problemas soc i als relac iona­
dos com a proteção aos psicopatas, bem como 
aconselhar ao Governo as medidas que devem ser 
tomadas para beneficio destes. coordenando i­
niciatlvas e esforços nesse sentido; 

11 _ auxiliar os órgãos de propaganda de hi ­
giene mental e cooperar com organizações pú­
blicas ou particulares de f i ns humanitários. 
especlalmente as instituições de l uta contra 
os grandes males sociais . 

Art . 3~ A proteção legal e a prevenção a~ 
se refer 'e o art. 1 ~ deste decreto. obedece_ 
aos modernos preceitos da psiqu i at ria e da me­
d 1 C i na 1 ega 1 . 

§ 1~ Os ps i copatas deverão ser mantidos em 
estabelec imentos psiquiátricos públicos o u 
particulares. ou assistência heterofam;l;ar do 
Estado ou em domicílio, da própria famflia ou 
de outra. sempre Que neste lhes puderem ser 
ministrados os neces sários cuidados . 

§ 2~ Os menores a normais somen te poderão ser 
recebidos em estabelecimentos pSiqUiátricos a 
eles dest i nados ou em seçOes espec i ais dos de­
mai s estabe l ec i mentos desse gênero . 



§ 3~ Não é permit100 manter doente com dlS­
túrbios mentais em hospitais de clínica geral. 
a não ser nas seções espec iais de que trata o 
parágrafo único do art. 4~ 

§ 4~ Não é permitldo conservar mais de três 
doentes menta1s em um dom1ci lio . observando­
se. porém . O d1SpostO no art . 10. 

§ SQ Podem ser admitidos nos estabelec1men­
tos psiquiátrlcos os toxicômanos e os intox1-
cados por substânc1as de ação analgésica ou 
entorpecente, por beb 1das inebriantes. part 1-
cularmente as alcoõllcas . 

Art . 4~ São considerados estaoeleClmentos 
PS1qu látricos. para os fins deste decreto, os 
que se destlnarem à hospitalização de doentes 
mentalS e as seções operaclonais com o mesmo 
fim. de hosp1ta1s gera1s. aS110s de velhos. 
casas de educação e outros estabe lecimentos de 
ass1stênc ia socla l. 

Parágrafo único . Esses estabelec1mentos 
PS1Qu1átr1cos, Dúbl1COS ou partlculares. 
deverão: 

a) ser dirigidos por proflsslonals deVlda­
mente habi li tados . dispor de pessoal ldôneo . 
moral e proflsslonalmente, para os servlços 
clinicos e admin\strat1vos. e manter plantão 

. iCO oermanente ; 

~ estarem convenientemente instalaoos em 
ed lfic10S adequados. com dependênC1Bs Que per­
mit am aos doentes completa separação de sexos. 
conveniente distribuição. de acordo também com 
as suas reações pSlcopáticas e a possibi ll dade 
de vlda e ocupação ao ar llvre. 

c) dispor dos recursos técnlcos adequados ao 
tratamento conveniente aos enfermos . 

Art . 5~ É considerado profiss ional habilita­
do a dirigir estabelecimento psiquiátrico. pú­
b lico ou part icular, quem pOSSUlr o titulo de 
professor de clínica pS1Quiátrica ou de docen­
te livre desta disciplina em uma das Faculda­
des de Medlcina da República. oficiais ou ofi­
cialmente reconhecidas. ou quem tiver, pelo 
menos. durante dois anos. exercidO efetivamen­
te o lugar de PSiqUlatra ou de assistente de 
serviço ps i quiátrico no Brasil ou no estran­
ge'~o, em estabelecimento psiquiátrico público 
ou particular, autorizado . 

Art . 6~ Quem pretender fundar estabelecimen­
to psiquiátrico deverá requerer ao Ministro da 
Educação e Saúde Pública. a necessária autor i ­
zação. anexando à petição os seguintes 
documentos : 

a ) provas de que o estabelecimento preenche 
as condições exigldas no parágrafO único do 
art . 4 ~ 

~~eclaração do número de doentes que poderá 
_ rtar; 

c) declaração de que o mesmo observará o re­
gime aberto, ou misto. e receberá somente psi­
copatas ou também outros doe~tes. precisando. 
neste caso . a inteira separação dos locais re­
servados a uns e outros . 

§ 1~ Deferido o requerimento, se tiver mere­
cido parecer favorável da Comissão Inspetora: 
recolher, o requerente. aos cofres pÚblicos a 
taxa anual de fiscalização estipulada pelo Go­
verno, de acordo com a alínea b deste artlgo . 

§ 2 2 Ouando a direção de um estabelecimento 
psiquiátrico pretender aumentar ~ lotação dos 
doentes . submeterá ao Ministro, dev idamente 
informado pela Comissão Inspetora, e respecti­
va Repart lçâó de Engenharia. a documentação 
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comprobatõr 1a de que as novas construções per­
mitirão o acréscimo requerldo .. 

§ 3 2 Todos os documentos e planos relativos 
à fundação e amp liação de Qualquer estabe l ecl­
mento pSlquiátrico partlcular, deverão ser 
sempre conservados . por forma a permitir à Co­
mlssão Inspetora o respect1vo exame. quando 
entender conveniente . 

Art . 7 2 Os estabelecimentos PS1QUlátrlCOS 
públlCOS dlvidlr-se-ão, quanto ao regime. em 
abertos. fechados e mlstos . 

§ 1~ O estabelec i mento abert o ou a parte a­
berta do estabeleC l mento mlsto, destinar-se-á 
a receber : 

a ) os pSlcopat~s, os toxlcómanos e 
dos habitu81S referldos no § 5 Q do 
aue necessitarem hospitalização: 

intoxlca­
art . 3~ 

b ) os psicopatas. os toxicômanos e lntoXlca­
dos habituais, que, para tratamento. por motl- · 
vo de seu comportamento ou De.lo esta90 de a­
bandono em que se encontrem. necessltarem de · 
lnternação e não a recusarem de modo formal: 

c ) ' 05 individuos suspeltos de doença mental 
que ameaçarem a prõprla vida ou a de outrem, 
perturbarem a ordem ou ofenderem a moral pú­
b ll ca e não protestarem contra sua hosp ' tall­
zação; 

d ) 0$ individuos Que, por determinação JUd1-
cla1, devam ser internados para avaliação de 
capacidade C1 Vll. 

§ 2~ O estabelecimento fechado, · ou a parte 
fechada do estabelecimento mlsto, acolherá : 

a) os toxicômanos e i ntoxicados habituais e 
os psicopatas ou individuos suspeltos. quando 
não possam ser mantidos em estabelecimentos 
psiquiátriCOS ou os que. por suas ações peri­
gosas. nã o devem permanecer em serviços aber­
tos: 

b) 0$ toxicômanos e intoxicadoS habituais e . 
os psicopatas ou lndividuos suspeitos cuja in­
ternação for determlnada por ordem judicial ou 
forem enviados por autorldade policlal ou ml­
l i tar com a nota detido ou à disposlção de au­
toridade sanitária . 

(*) Ver a Lei n Q 2.312. pe 3 de sB~emqro de 
1954, e o Decreto n" 49 . 974-1\. de . 21 d8" j.aMi-
ro de 1961 . . 

§ 3~ Nos casos de simples suspeitas de afec­
ção mental serão devldamente i nternados em se­
ções próprias antes da internação def j nitiva . 

,'. 
Art . 8 2 A fim de readaptar à vida social os 

psicopatas crônicos, tranqüilos e capazes de 
viver no regime da familia. os estabelecimen­
tos psiquiátr iCOS pÚblicos poderão manter nos 
seus arredores um serviço de ~ssist~ncia 
heterofamiliar . 

Art . 9~ Sempre que, por qualquer motjvo . fQr 
inconveniente a conservação do psicopata e~ 
domicilio, será o mesmo removido para estabe­
lecimento psiquiátrico . 

Art. 10 . O pSlcopata ou 1ndivlduo suspeito 
que atentar contra a própria vida ou de ou­
trem . . perturbar a ordem ou ofender a moral pú­
blica. deverá ser recolhido a estabelecimento 
psiquiátrico para observação ou tratamento. 

Art . 11 . A internação de psicopatas. toxicô­
manos e intoxicados habituais em estabeleci-
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mentos pS1Qulatrlcos. púb licoS ou partlcula­
re~. será fel ta 

a ) por ordem J ud lc la l ou a requlslçáo de au­
t or ldade pollc1al; 

b ) a ped do do própr 10 paClente ou po r 501i­
C tação do cônjuge. pal Ou f il ho ou par e nte 
a te o 4 R grau. lnclusive. e, na sua falta. 
pelo curador, tutor. dlretor de hOspltal C1Vl1 
ou ml11tar. dlretor ou presldente de Qua l quer 
socledade de asslstênc18 soela', 1el g a ou r e-
11g10sa, c hefe de d,spens~rlO PS1QulátrlCO ou 
ainda por algum lnteressado . dec l arando a na­
tureza das suas relações com o doente e as 
raízes de termlna ntes da sua So 11cl tação . 

§ 
mente 
be rto 
to, o 
do ou 

1 R Para a lnternação voluntária. que 50-
poderá ser felta em estabelecime n t o a­

ou parte aberta do estabeleClmento mlS­
paClente apresentará por escrlto o pedl­
declaração de sua aQulescêncla . 

§ 2 R Para a lnternação por 
outros será eX1Qlda a p~ova de 
requerente de ter se aVlstado 
d o há menos de 7 d18S contados 
reQuerlmento 

so 11 C 1 t a ção de 
meloridade do 
com O lnterna-

da data d o 

§ 3 R A lnternaçã o no Manl cômlo JudlClarl O 
far-se-á por ordem do J U1Z 

§ 4 A OS paClentes. cUJa lnternação for re­
OU lsltada pela autorldade pollclal. sem ates­
tação medlca. serão SUjeltos a exames na Seção 
de Admlssâ o do Servlço de Prof il ~xla Me nta l. 
Que e xpedl rá . então. a respectiv~ gUla. 

Art 12. Serão documentos eXlg1dos para toda 
lnternação. salvo nos casos prevlstos neste 
decre to· a testado médlco. Que será dlspe nsado 
somente Qua ndo se tratar de ordem j u d1c1 a l. ou 
certificada de ldoneldade do lnternado . 

§ l R O atestado médlco poderá ser SUbstltui­
do por gUla do méd lco da Seção de Adm lssã o do 
Serviço de Profllaxla Mental. do c h e fe de 
qua lquer dlspersárlo da Asslstêncla 8 PSlcopa­
tas e Profllaxla Mental ou d o médlco d o res­
pect lvo hospltal. 

§ 2 Q Nã o pOderá lavrar o atestado ou a gU l a 
de Que tr ata este artigo o médlco que : 

a ) não tlver dlploma registrado na Dl retorla 
Nacl0nal de Saúde e Assistência Mé dl Co-Social; 

~ ) requerer a lnternação; 

c) por paren te consangüí neo ou afim em 11nha 
reta ou colateral até 2 R grau, lncl u slve. do 
internando; 

d ) for SÓC10 comercial ou l ndustri a l do 
i nternando . 

§ 3 A Esses a testados o u gUlas só terão v a lor 
se apresentados dentro d e 1 5 dias, a c ontar d a 
data em Que tlverem sl d o f lrmados. e não pode­
rão ser concedldos senão dent ro dos prime i r os 
oito d ias após o último exame d o pac len te . 

§. 4~ Esses oocumentos d ev e rão decl a r ar Quais 
as pertu rba ções ps; q ulca s o u mani f estações 
suspeltas d o paciente. Que j u s t ifl quem a ne­
cessidade ou convenlênC18 de sua i nternação . 

§ 5 R O cer tlfi cado de iden t ida d e d everá c on­
ter nome, fi llação . nac l o nali dade , i dade. cor. 
prof issão. est a do clvil, r es i dênci a. e outros 
esclareci mentos Que também possam serVTr pa ra 
a respectiva comprovação. 

Ar t 13 A admlssão d o e n f e rmo prove nl en te 
de outro estabeleclme nto psiqUlâtrlco Só 
poderá efetuar-se se o requ e rente apresent a r ; 

cópla l ega l lzad a dos doc umentos da prl­
me l r a a d ml s s ã o; 

1 1 a te s tado do estabe l ecimento donde pro -
Vl e r o doente . af i rmando que o mesmo continu~ 

c om a nec es s idade de t r atament o em estabelec i­
ment o p S l q uiát r ico e d e c l arando qual o seu re­
Qlme d e ho s pl te l lz~çáo . 

Pa rágrafo ú nlco . Na fe l te dess~ documentação 
compr oba tÓ r l a . deverão ser observadas as eXl­
gênc1 8 s es t abeleCldas para a prl me i ra 
l nt ernll ção. 

Art 1 4 . Nos c asos urgentes. e m Que se tor ­
na r nece ssá rlo. e m benef iclo d o pa c l e nte ou 
como med l da de segur.ança púb l l c a. poderá ele 
s e r r e co l hl d o. sem demora . a estabel e cime nt o 
P S 1Qulá tr lco. med i ante simples atestado médi ­
co, e m Que s e decl are Qua l s os d l stúrb10S men­
t a1s Jus t l f ica t lvo s da lnternaçâo lmed l ata . 

Parágr a fo únlco . O cert l f l cedo de ldent i dade 
e o requ e rl men t o d o rep r esentan t e d o doente 
de v e rão. porem. ser apresentados n o pr~zo de 

. 48 hor a s . 

Art . 15 Tod o estabeleci ment o pSlqu iá t r1 c o 
d e ve r á l n se re ve r em llv r o r ub r lcado pe la Co­
mlss ã o Inspe to r a o nome. f ll lação . na c iona li ­
dade. na t u ra ll dade . cor. proflssão. estado Cl ­
vl1 e r esldência do i nd iví duo adml tldo . data 
da sua entrada. t od o s o s d ocument o s re l etl~ 
à ln t erna ç ã o e no me e resldênc la das pess~ 
por e le r esponsé v e l S . 

Ar t , 16 . Uma vez hosp i ta li zado . deverá o pa­
ci e n te s e r ;med 18tamente e x~m i nado pe l o médico 
d e pl a ntão. Qu e red1g 1rá uma nota clin1 ca. tão 
mlnUC10sa q u a nto p o ss íve l . vlsando o e stado 
somá t lco e ment~ l do l nternado e f~zendo. es­
peclalme n t e. r essa l tar a netureza das s u as re­
a çõe s peri gos as e Vldentes ou pre v l síveis , 

Art . 17. A observ~ção de cada hosp i ta li z~do 
d e ve rá ser ma nt lda sempre em die . c om o h l Stó ­
rlCO de s u a a f ecç~ o e a e xposição do tratamen­
t o segu ldo. 

Art . 18 . No c aso d e sua transferêncla de 
par te abe rta par a a f e cha de do mesmo estabele­
C lmen t o. será eX1 0 1da gu i a do med lco de serv i ­
ço. que contenha as inf o rmações forne Cldas 
pe lo d oente e pela fam í li~. os d ado s resu l tan­
t e s d o e x ame PS í QU1CO somático. bem como os 
mo t ivos que justif i q u em essa muda n ç a d e 
r eg i me . 

Ar t . 19. Ao ps i copata. tox i cômano ou intox i ­
cedo ha b1 tual . internado vo l unta r 1emente em 
servl ç o abert o . será . imed i a t amente. concedi d a 
alta . Quando a pedir , sal v o o caso de iminent e 
per igo p a r a o mesmo . para outrem ou para a or­
dem pÚb l i c a . 

Parágra f o ún ico. Negada a alta , o dire t or d o 
e s tabe l e Cl ment o env iará um relatório à com~ 
são Inspe t ora. e xpondo as razões de r e cu s a ,'IIIf 

Art . 2 0. Não pode r á permanecer em est~bel e­
c i mento e s pec l e l aberto. f e chad o ou mls t o. 
Qual quer pa c iente. d epols d e conce d1da a ~lta 

pe l o méd ico ass i stente. com e xceção d os inter­
nados judi cla is . dos q ue for e m e nv i ados com e 
no t a de detidos pel a s a u toridades polici a is ou 
mil it a res . e dos q ue for e m internad os p el a s 
corpo r ações mili tares . A a l ta s e rá imed iat a ­
mente comu nlcada. para os d e vidos fins. à s 
respec ti v as ~uto r i da de s. Que d eve rêo provi d en­
cia r. sem demora . sobre a r . tir~de d o 
paci ente . 

Art . 21 . Sa lvo ~ 

p a r a a o r d e m públ lca. 
o u pa r a outrem , não 

c~so de i mlnente p e rigo 
para o ·próprio paci e nte 
seré recus a da ~ r e tlrad~ 



do internado em qualquer estabelecimento quan­
do requerida : 

a ) pe l a pessoa que pediu a i nternação ; 

b) por cônjuge. pai ou filho ou outro paren­
te de mal0ridade até o 4 A grau. inclusive. na 
falta daqueles; 

c ) por curador ou tutor . 

§ 1 A O requerente deverá responsabilizar-se 
pelo tratamento e cuidados exig i dos pelo esta­
d o menta l do paclente . 

§ 2 A Quando as pessoas acima referidas di­
vergirem relativamente à retlrada, será esse 
fato comunicado à Comissão Inspetora para 
deCld ir. 

§ 3 A Quando for recusada a retirada. o dire­
tor do estabeleclmento comunicará. imed i ata­
mente à Com is são Inspetora os mot ivos da 
recusa . 

§ 4 A Quando o juiz ordenar a saida do pa­
Clente que apresente man if esto perlgo para a 
ordem pub li ca , para s i própr10 ou para outrem. 
o diretor do estabelecimento deverá antes pon­
derar àquela autorldade a inconveniência do 
cumprlmento da ordem. aguardando nova 
determinação . 

Art . 22 . O diretor do estabelecimento. quan­
do a alta não se Just l ficar. poderá. após in­
forme do méd ico assistente sobre o estado do 
psicopata. conceder-lhe licença pelo prazo 
máximo de seis meses, se for requerida . 
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§ 1 A O médico assistente poderá conceder li­
cença de experiência c lí nlca. até seis meses. 
justlficada a concessão por qualquer dos moti­
vos segulntes : 

promover a experiência de reintegração 
no me l O social ou famlliar; 

11 _ promover a influência curativa. quer em 
relação às perturbações mentais, quer em rela­
ção a doenças intercorrentes por mudonças de 
c li ma. reglme ou háb i to; 

111 _ aver i guar o estado de cura definitiva. 
colocando o licenciado em condições de amplo 
exercício de suas faculdades intelectuais e 
morais: 

IV precavê-lo contra a eventualidade de 
contágio mental iminente. dada a sua predispo­
sição individual e a necessidade de subtraí-lo 
à residência em comum que possa agravar o seu 
estado psíquico . 

§ 2~ Quer a licença requerida. Quer a de e~­
periência. dispensarão as formalidades de re­
entrada. salvo se esta não se realizar findo O 
respectivo prazo . 

§ 3~ Quando não houver inconveniente. o mé­
dico assistente poderá prorrogar a licença e 
neste caso subsistirá válida por igual tempo a 
primeira matricula. 

Art . 23 . OualQuer pSicopata evadido de esta­
belecimento pÚblico ou particular, poderá ser 
readmit i do , independentemente de novas forma­
lidades. antes de decorridos mais de trinta 
dias de sua fuga. persistindO os motivos de 
anterior admissão . 

Art . 24. O diretor de Qualquer estabeleci­
mento pis1quiátrico aberto. fechado ou misto, 
enviará mensalmente 8 Comissão Inspetora um 
boletim do movimento de entradas e saídas do 
mês anterior, devendo também comunicar-lhe, 

com brevldade, todas as ocorrências importan­
tes ver iflcadas no mesmo estabelecimento . 

Art. 25 . O serv l ço de prof il axia mental 
destina-se a concorrer para a realização da 
profilaxia das doenças nervosas e mentais pro­
movendo o estudo das causas destas doenças no 
Bras il. e organizando-se como centro especia­
l1zado da vulgarização e aplicação dos prece i ­
tos de higiene prevent iva . 

§ iA Para segurança dessas final i dades. o 
Governo provldenc i ará no sentido de serem SUb­
metidos a exame de sanldade os estrange i ros 
que se destinarem a qualquer parte do territõ­
rlO naclonal, e os que requerem naturalização. 
sendo que . neste caso. o exame deverá prec i ­
sar, expecialmente, o estado neuromental do 
requerente . 

§ 2 A OS portadores de Qua lquer doença men­
tal. ou nervosa, congênita ou adqulrlda, não 
sendo casados com bras il elros natos ou não 
tendo filhos naSCldo no Brasil. poderão ser 
repatriados mediante acordo com os Governos 
dos respectivos paises de origem. 

DA PROTEÇÃO À PESSOA E BENS DOS PSICOPATAS 

Art. 26. Os pisicopatas, assim declarados 
por períC ia médica processada em forma regu­
lar. são absoluta ou relatlvamente lncapazes 
de exercer pessoa lmente os atos da vida civil . 

ParágrafO únlco. Supre a i ncapaCldade pelo 
modo instituido na leg1slação civil ou pelas 
alterações constantes do presente decreto . 

Art . 27 . A proteção do doente menta l é asse­
gurada pelos cuidados de pessoa da fam ili a. do 
responsável lega l ou do médlco diretor do es­
tabelecimento em que estiver internado. 

§ ,A O psicopata recolhido a Qualquer esta­
belecimento. até 90 d i as de internação. nenhum 
ato. administração ou disposição de bens 
poderá praticar senão por intermédio das pes­
soas referidas no art . 454 do Código Civil, 
com préVia autorização judicial. Quando for 
necessária . 

§ 2 A flndo o referido prazo. se persistir a 
doença mental e o psicopata tiver bens. rendas 
ou pensões de Qualquer natureza. ser-lhe-á no­
meado, pelo tempo não excedente de dois anos, 
um administrador provisório. salvo se ficar 
provada a conveniéncla da lnterdição imediata 
com a conseqüente curatela . 

§ 3 A Decorrido o prazo de dois anos e não 
podendo o psicopata ainda assumir a direção de 
sua pessoa e bens. ser-lhe-á decretada pela 
autoridade jUdiCiária competente e respectiva 
interdição promovida obrigatoriamente pelo Mi­
nistério Público. se dentro de '5 dias não o 
for pelas pessoas indicadas no art. 441. n~s 1 
e I do Código Civ i l . 

§ 4 A As medidas previstas neste artigo. sal­
vo a de interdição. serão promovidas em segre­
do de Justiça . 

Art . 28 . AO administrador provisõrl0. bem 
como ao curador, poderá o Juiz abonar uma re­
muneração razoável. tendo sempre em vista a 
natureza. a extensão dos encargos e as pOSSi­
bilidades econômicas do psicopata . 

§ iA O administrador provisóriO e o curador 
são obrigados a prestar contas trimestralmen­
te, sob pena de destituição, e x o fft c t o , à au­
toridade judiciária competente. contas Que d e­
verão ser devidamente documentadas e acompa­
nhadas de exposição detalhada sobre o desempe­
nho das funções, o estado e a situação dos 
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bens do psicooata. salvo o caso do art. 45 5 do 
CÓdlgO C1Vll . 

§ 2~ A admlnistração provisór18 e a curatela 
cabem às pessoas deslgnadas no art. 454 do Có­
digo Civ; 1. 

§ 3 A No despaCHo que nomear o administrador 
provlsório ou na sentença que decretar a 1n­
terdlçâo. o juiz. tendo em conta o estado men­
tal do pSlcopata. e m face das conclu sões da 
perí cia médlca determinara os limites da ação 
do admlnlstrador provlsório ou do curador, f l ­
xando aSSlm a incapacldade absoluta ou relat l ­
va do doente mental. 

§ 4 Q Da decisão que decretar. ou não. a ad­
mlnistração provlsória ou a curatela, caberá 
recurso de agravo de instrumento . 

Art . 29 . Os pisicopatas egressos dos estabe­
lecimentos PS1Qu1átricos da ASS1stênC1a a PS 1-
copatas e Profilaxia Menta '. bem como os aten­
dldos nos seus dlspensárl0s PSiquiátr1Cos e 
que não tiverem sido internados. serão ampara­
dos e orientados pela seção de ASS1Sléncia So­
clal do Servlço de Profilaxia Mental . 
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Art . 30 . Será permitldo a qualquer pessoa 
mant1da em d om 1cil10 ou lnternada em estabele­
Clmento psiqu l átr i co. pÚbl1CO ou particula r. 
reclamar a quem de dlreito. por Sl ou por ou­
tros. novo exame de sanldade mental. o qua l. 
no úl t 1mo caso , não poderé ser felto por médl­
cos do estabelecimento em que a pessoa se 
acher 

Art . 31 . A correspondência dos in ternados 
diriglda a qualquer autoridade. não poderá se r 
violad a pelo pessoal do estabelecimento. o 
qua l será obr i gado a fazê-la segulr o seu des­
tino. sem p rocurar conhecer d o conteúdo da 
mesma . 

Art . 32. Para o fim de zelar pelo fiel cum­
primento dos artlgos do presente decreto que 
visam assegu r a r aos pSicopatas o bem-estar, a 
assistência . o t ratamento. o amparo e a prote­
ção legal. flca constituída no Distrito Fede­
ral. uma Comissão Inspetora. composta de um 
juiz de dlrelto que ser é o seu pres i dente. de 
um dos curadores de órgãos e de um psiquiatra 
do quadro da Diretoria Geral de Assistência a 
Psicopatas e Profilaxia Mental. todos escolhl ­
dos pe l o Governo . servindo em comissão. 

§ 1~ Junto à Comisséo Inspetora servirá como 
secretár io um funci onário do Ministério da E­
ducação e Saúde Pública . designado pelo 
Ministro . 

§ 2 a Nos estados a Comissão Inspetora é 
constituída do Procurador da RepÚblica. do 
juiz federal de um psiquiatra ou de um médico 
que S8 tenha revelado c ul tor desta especiali­
dade nomeado pel o governo do estado . 

§ 3 a P8ra os estabeleci mentos particulares. 
as infra ções dos preceitos deste decreto serão 
punidas com multa de Cr$ 200.00 a Cr$ 
2.000.00. imposta pela Comissão Inspetora no 
Distrito Federal e pela dos estados . sem pre­
Juízo de outras penalidades prevlstas no Códi­
go Pena 1 . 

§ 4 a No caso de reincidência da direção de 
estabelecimento particular, poderá ser cassada 
pelo Minlstro da Educação e Saúde Pública a 
autorização para à seu func1onamento. mediante 
proposta da Com i ssão I nspetora . 

§ 5 A Na fa l ta de pagamento da multa que 
deverá s er reco l h i da ao Tesouro Nacional den­
tro do prazo de 5 d ·i as. será e 1 a cobrade exe­
cutivamente. como renda da União. 

Art . 33 . Quando o paclente. internado em 
qualquer estabelecimento psiqulátrico. for 
possuidor de bens ou receber rendas ou pensões 
de Qua lquer natureza. não tendo tutor ou cura ­
dor. a respectiva direção comunlcará. sem de­
mora. esse fato e Comlssão Inspet ora. para que 
esta provldencie no sentldo de acautelar aque­
le patr1mônlO. na conform1dade das dlSPoslções 
do presente decreto . 

Art . 34 Revogam-se as d1spos1ções em 
contrário . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Rel a tóri o 

Este projeto Vlsa coiblr a construção de no­
vos hospltals pSlquiátricos públlCOS bem como 
a contratação. pelo setor go vernamenta l, de 
novos le 1tos em hospitais pSlqu1átrlCOS . Ou­
trOSS1lll, flxa normas para que as adminlstra­
ções reg10nais de s a úde (secretarlas estadu­
alS. comlssôes regiona1s e locals. secretar18S 
muniClpalS) elaborem seus planos para esse 
tipo de atendlmento médlCo. Também oferece 
discipllna legal para a lnternação 
PSlqulátrica compulsór18 estabelecendo que 
dela s erá obrigatoriamente informado o Defen­
sor PúbllCO ou outra autoridade JudlClárla 
designada . 

Na justi flca tiva, o autor salienta que o 
hospital pSlqulátrico especlal1zado demonstrou 
ser recurso inadequado para o atendimento de 
paC1entes com dlstúrblos menta1s . Seu compo­
nente gerador de doença mostrou ser super10r 
aos beneflcl0s que possa trazer . 

É o relatório . 

II Vot o do Rel ator 

A matéria é da competência legls1atlva con­
corrente. cabendo à le1 federal fixar normas 
gerais sobre o tema (art . 24. 1nclso XII e 
parágrafO único) . A atribuição é do Congresso 
Nacional. com posterior manifestação do Presi­
dente da RepÚblica e a e l aboração de le1 
ordlnárl a está prevista no processo leg1s1at1-
vo (arts. 48. c aput. e 59. inciso lI!) . A in'­
elativa. por parte de parlamentar federal , é 
legitima (lSrt. 61. c a put ). Estão. aSSlm. aten­
d i dos os pressupostos constitucionais para a 
admissibilidade desta proposição . 

Quanto à técnica legislativa. c8be corrigir 
pequeno erro existente no art. 4 2 : a menção 
deve ser feita ao Decreto na 24.559. de 3 de 
julho de 1934 e não. conforme a11 consta. ao 
decreto-le1 de mesmo número e data . É que. à 
época, o Presidente da República legislava a­
través de decretos sendo que a Constituição 
somente v iria a ser promulgada pouco depois. 
em data de 16 de julho do mesmo ano. 

Diante do exposto. voto pela constituciona­
lidade. juridicidade e técnica legislativa 
(com emenda) deste Projeto de Lei n Q 

3.657/89. 

Sa l a da Comissão. 4 de abr il de 1990 . 
Deputada Harl a n Gadelha Relator . 

EMENDA 

AO Projeto de Lei nA 3.657 . de 1989 

Subst itua-se. no art. 4~ do projeto. a re­
ferência a "Decreto-Lei nA 24 . 559. de 3-7-3<1" 
por 'Decreto nA 24.559. de 3 de julho de 
1934" , 

Sala da Comisseo. 4 de abril de i990. 
Deputado Ha r l a n Gadelha . Relator. 



III Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária plenária reali­
zada hoje, opinou unanimemente pela constitu­
cionalidade. jur 1dicidade e técnica legislati­
va, com emenda. do Projeto de Lei n~ 3.657, de 
1989, nos termos do parecer do relator . 

Estlveram presentes os Senhores Deputados: 
Theodoro Mendes. Presidente; Mário Assad e 
José Dutra, Vice-Presidentes: Agassiz Almeida, 
Arnaldo Moraes, Harlan Gadelha. Hélio Manhães. 
Leopoldo Souza. Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 
Ni l son Gibson, Renato Vianna, Horácio Ferraz, 
José Thomaz Nonó, Messias Góis, Oscar Corrêa. 
Paes Landim. Moema São Thiago, Arnaldo Mar­
t i ns, Gonzaga Patriota. Oionisio Hage. Ibrahim 
Abi-Acke l. Marcos Formiga. José Genoíno, José 
Maria Eymael. Joaquim Haickel, Antônio de Je­
sus, Ivo Cersós i mo. Jesua 1 do Cava 1 cant i. A 1 o y ­
sio Chaves, Jesus Tajra. Jorge Arbage, Lysâne­
as Macie l , Ady lson Motta. Roberto Jefferson e 
Rodrigues Palma. 

Sala 
Deputado 
Deputado 

oa Comissão. 4 de abr i l de 1990 . 
Theodoro Mendes , Presidente 
Harlan Gadelha . Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se no art . 4~ do projeto a refe­
rência a "Decreto-Lei n ~ 24.559. de 3-7-34" 

n" 24 . 559. de 3 de julho de arar "Decreto 
_ 934 ". 

Sala 
Deputado 
Deputada 

da Comissão, 4 de abril de 1990 . 
Theodoro Mendes, Presidente 
Harlan Gadelha. Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA 

I Relatório 

o projeto do eminente DeputadO Paulo DelgadO 
trata de um assunto Que tem incomodado sobre­
maneira o setor de saúde no Pais, pela sua re­
conhecida ineficácia e pela magn i tude de erros 
nele contidos . 

É estranhável que práticas reconhecidamente 
retrógraoas. autoritárias. que ferem frontal­
mente o direito à cidadania, Que agem com ma­
nifesta truculênc i a e que. conseqüentemente, 
não levam a nenhum tipo de benefício. tenham 
permanecido imutáveis por todos estes 10nQos 
anos. desde Que se implan tou no País o trata­
mento manicomial para os pacientes 
psiquiátricos . 

Na realidade, o tratamento se baseia no con­
finamento desses pacientes e na sua total a­
lienação. afastandO-OS totalmente da sociedade 
como se fossem párias e não pacientes em con­
dições de apresentarem melhoras de seu estado 
patOlógico e mesmo a cura. 

~ Outros países têm experimentado diferentes 
~111[iPOS de tratamento. com resultados muito mais 

safisfatórios . 

A própria Itália. além de vários outros paí­
ses, citado pelo autor do projeto, inovou com 
a "Lei Basaglia" criando alternativas que já 
se mostraram perfeitamente viáveis . 

A tendência universal é. inequivocamente. a 
substituição do tratamento manicomial por for­
mas mais brandas e eficazes para os pacientes 
psiquiátricos . 

O projeto' ore ana l isado. apesar de brando, 
caminh~ nesta direção . O seu caráter gradua­
lista permite Que as Administrações Regionais 
de Saúde disponham do prazo de um ano para a 

- 7 -

reorganização do Sistema Assistencial. Por sua 
vez, os hospitais psiquiátricos já e xist entes 
não terão o seu funcionamento interrompido. 
uma vez que o projeto r egu lamenta apenas a 
criação de novos leitos . 

Na avaliação ao pr6jeto procurei várias fon­
tes de informação, todas em revistas especia­
lizadas. cujas opiniões variaram desde ilus­
tres pacientes até a opinião de especialistas 
renomados . 

Cito. inicialmente. o grande escritor Lima 
Barreto em seu livro "Cemitério de Vi vos 
1920" : "Amaciando um pouco. tirando dele a 
brutalidade do acorrentamento. das surras. a 
superstição de rezas. exorcismos, bruxarias. 
etc . . o nosso sistema de tratamento da loucura 
ainda é o ' da Idade Média: o seqüestro ". Diz 
ainda o e scr i tor que viveu a infeliz exper iên­
cia de internação em hospitais psiquiátricos : 

"Entrei para o Pinel, para a secção dos po­
bres. dos sem-ninguém, para aque l a em que a 
imaQ.em do Que a desgraça pOde sobre a vida dos 
homens é mais formidável e mais cortante. " E, 
em segu·i,da: "Pe 1 a pr i me i ra vez. fundamenta 1 -
mente, eu sent i ·a desgraça e o desgraçado . Ti­
nha perdido toda a proteção soc i al. todo o di ­
re i to sobre o meu próprio corpo . Era assim 
como um cadáver no anfiteatro de anatomla " . 
(Revista Informação Psiquiátrica _ Ano 11 
Vo I I I n" I I I) . 

O Professor Clóvis Martins. l ivre docente da 
C l inica Psiquiátrica da Faculdade de Medicina 
da USP e Presidente da Associação Latino­
Americana de Psiquiatria. faz as seguintes 
considerações sobre hospital psiquiátrico : 

"Os velhos manicômios têm O seu destino 
traçado. Os maiores esforços e as melhores in ­
tenções no sentido de humanizá-los e adaptá­
los às exigências do tratamento pSiquiátrico 
fracassaram diante da impenetrabilidade de 
seus muros, da frieza de suas paredes. e da 
miséria de suas instalações. Constituem em 
toda parte problema indissolúvel, sorvedouro 
de recursos e constante motivo de crítica da 
própria sociedade que os mantêm . A única Solu­
ção para eles é a demolição pura e simples. 
Mesmo a suntuosidade de alguns não lhes tira a 
frieza assencial e o aspecto de prisão dos ve­
lhos asilos nos quais se inspiraram" . 

Mais adiante afirma o mesmo autor: "Um e x ame 
do perfil nosofráfico dos pens ionis tas perma­
nentes ou da rotatividade dos Jeitos ocupados 
desses hospitais. mostra a cristalina 
ineficácia desses estabelecimentos como meio 
de tratamento. A maioria dos doentes chamados 
crônicos está ali abandonada pela comunidade, 
constituindo fjguras marginais. fora do a 1can­
ce da atenção méd~ca ou readaptadora. São an­
tes . existências fi xadas em condições sub­
humanas de vida, mortos-vivos, esperando 
Godot . " 

Logo em segu i da afirma: "O doente mental Que 
necessita de hospitalização deve ser tratado 
num hospital-geral, tal Qual o cardíaco. o o­
perado. o acidentado . A· Unidade ou Serviços de 
Psiquiatria num hospital-geral deve ser um 
pro 1 ongamento ou uma c 1 f nl ca espec'; a 1 i zada 
como todas as existentes no estabelecimento, 
delas se distinguindo apenas pelas peculiar i­
dades mfnimas. por Que cada uma das outras 
também se individualizam. São estes serviços 
psiquiátricos que deveriam e xis tir obrigato­
r i amente em todos os hospi .ta i s-gera i s. os Que 
um dia substituirão o \[elho manicômio". 
(Revista Atualidades Médicas Suplemento : 
Psiquiatria Atual _ Vol VIII n" VI). 

Artigo intitulado "Reformu.lação da Assistên-
cia Psiquiátrica Realidade Atual e 
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Perspect i V8S" , de Carmem Tuma Rot ta, f:: 1 i sa da 
Silva Feitosa, e outros colaboradores, tece os 
segulntes comentárlos : 

1 A O doente necessita de um ambiente que 
por si só ajude a reintegração . 

2 Q Na maloria dos casos a vida na comunidade 
é preferíve l à vida instituc10nalizada . 

3 Q Só uma equipe bem estruturada pode execu­
tar um trabalho compatível com a recuperação 
do doente mental, aSSlm como facil,tar s u a re­
integração na família e sociedade, uma vez que 
possa entender os processos dessas 
intern8ção" . (Revista ..Jorna l Brasiletro d e 
Psiquiat r i a _ Vol 31 n' 2 
março / abril / 1982) 

A Professore Magda Wa issman, no trabalho in­
tituladO "A r esponsabilidade da Previdência 
Social na ilrea da Saúde Mental", declara Que : 
·0 Pleno CONASP desdobrou-se em 1983 no Pro­
grama de Reorientação da Assistênc l a 
PSlqulátrica, Que preconizava além da ênfase 
no setor PÚbl l CO, o término gradual dos leltos 
PS1Qulátricos . através do descredenciamento 
dos macrO-hospitais e redistribuição dos lei­
tos hospita l ares de acordo com critérios de 
reglonal1zação e cobert u ra 'assistencial; a in­
tegração programátlca entre lnamps. MS/DINSAM 
e Secretarias Munici pais de SaÚde; o d esenvol­
vimento de uma rede eficiente de recursos 
extra-hosp'talares: a capacitação de recursos 
humanos na área de saúde mental e o desenvol­
Vlmento de mecanismos participativos d o s 
usuários do Sistema". 

É o relatório . 

II Voto do Relator 

O Projeto . como se vê. encontra resp8ldo em 
opin10es d as mais abal i z adas. tanto no q ue diz 
respeito aos hosp l tais Psiquiátricos existen­
tes quanto às alternativas propostas . 

Não há dúvida, segundo meu entendimento. no 
benefício que o Projeto p oderá trazer à Psi­
quiatria bras i leira em geral, e aos paCientes 
psiqu1átrios e cientificos muito mais a dequa ­
dos. preserva ndo-se ainda o direito que todos 
têm à cidadania. 

Pelas razões expostas, voto favorável ao 
Proje t o nA 3.657/89. 

8rasília. 5 de j u nho de 1990 . 
De putado Ca r los Mos con i, Relator. 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

AO Projeto de Lei nA 3.657/89 

"Dispõe sobre a extinção progressiva dos 
mar.tcôm i o s e sua substituiçã o por outros 
recur sos a ss i stenc i ais e regulamenta ~ i n ­
ternação p s i quiátrica co~u l sôr i a ." 

EMENDA 

It') 
CO .... 

Acrescente-se ao 
parágrafO únlco : 

art . o seguinte 

Parágrafo único. "Qualquer exceção. determi­
nada por necessldade regional, deverá ser Ob ­
Jeto de lei estadual." 

Sala de Comissão. 6 de junho de 1990 . _ 
Deputado Lúc i o Al c â ntara . 

II I Parecer da Com i ssão 

A Comlssão de Se guridade Social e Família. 
em reunião realizada em 6 de junho de 1990. 
aprovou unanimemente o parecer favorilvel. com 
emenda. do Relator Deputado Carlos Mosconi. ao 
Projeto de Lei n' 3 . 657 / 89. de eutoria do De­
putado Paulo Delgado. que "dispOe sobre a ex­
tinção progre ssiva dos manicômios e sua subs­
tltuiçâo por outros recursos asslstenciais e 
regulamenta a internaç80 psiquiátrica 
compu 1 sór 1 a" . 

Compareceram os Senhores Deputados : Joaquim 
Sucena. Presidente; Jorge Uequed. Vice­
Presidente: Carlos Mosconi, Relator; Genésio 
Bernardino. Ivo Lech. Raimundo Rezende. Rita 
Camata. Erico Pegoraro, Gilberto Carvalho. Jo­
fran Frejat. Orlando Pacheco, Ruy Nedel, Nel~ 

son Aguiar, Floriceno Paixão, Lúcio Alcântara. 
Arnaldo Farla de Sá. José Carlos Coutinho. Be­
nedita da Silva, Borge s da Silveira e Abigail 
Feitosa. membros titulare s; Célio de castro" 
Eduardo Moreira, José Oueiroz. Nelson Seixas 
Carlos Cardlnal. Ervin Bonkoski e Edmilson Va 
lentim. membros suplentes . 

Sale da Comissão. 6 d e JunhO de 1990. 
Deputedo J oaqui m Sucena . Pres1dente 
Deputado Carlos Moscon i, Relator . 

EME NDA ADOT ADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao 
parágrafO único : 

art . o seguinte 

Parágrafo único . "Qualquer exceção, de t ermi­
nada por necessidade regional, deverá ser Ob­
jeto de lei estadual" . 

Sala de. SessOes. 5 de junho de 1990 . 
Deputado Joaqui m Sucena. Presidente Depu-
tado Carlos Mosc on i, Relator . 

"' o. "'z Centro Gráfico do Se nado Federal - Bras í lia - DF 
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À sEÇÃO DE AurOGRAFOS 

ANEXAR AO pROJEID DE LEI M UNI C I P A L [J E A r.'C']·S .. :> .• J . . 

N9 3.657/89 

/~,I S S U n to: En c <.H11.i 11 h ,:.~ lio~~ .§{o No. 
Aut"o,'-: Est-.EI. Pr(:.'sidêl1ci;:,J. 

cncaminl1ar··- lhe d .... (s,l 

no 

·i . ':1 ':t of ... - ,.. - ... . )~ "1 !.~ .-I. .l a (_C I. o l .. (). I (:·/1 .. 1:: rnl::~:J, p<.~/-a cQf1I1~::'c.i(l1el1to ·f·' '/ ... - ... c · · .... , 1·':; _ . . . ~ I. I:: "I.] ~.1 ):J a 1:_ ,<H •• t: . l:: (11._ .l " .. 

E·,«CI':." 1 {;,'11 t iss i mo t:il':"l1ho r 
Ibs·en Pinhei ro 
t.}[) . C'I - c:' "'·1· ,-I ,::'rll· '"' ,-f.,. /-' ':'~nr -4 1- "' • I ". .., • o., ,.. _._ ,., ~"' .. J ,., , ". '-, 

E'1:' 0 ,-' .: I Z··o\ /l."jr 1'./·1,:>.1.1... . N, r 

j. 

o en 'f!,-e,fo p;:,J.ra 

N.lL rON 8. rERNANDES J.)Ul'~RrE 
Presidente 

, 
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@â mata JJlunieip ai de cflJ ~iJ 
Estadu de São Paulo 

M O ç Ã O N.o __ 90 __ APRBSENTA,ÇÃO: SESSÃO ORDINÁRIA 22, 04, 92 

AUTOR : ~ VERBADOR Ni1 ton S. Fe~nandes Duarte 

Registra apo:i.o ao Projeto de Lei nQ 08/91, 
,.. de ' 

que substitui os manicomios psiquiátrica , 
e: M ,:J2-J / IY...VJ.t.6-' 

PÚ R ~?2J1':f(J.'!.U4~~(,p. 
compuls6ria. 

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e atendidas 

a s formalidades regimentais, seja registrado na ata de nossos tra 

ba1hos, HOÇÃO DE APOIO ao Proje~ :) de Lei nQ 08/91, do Deputado Fe ---------der al Paulo De1gado,em tramitação no Senado que dispõe sobre a 

extin çJo dos trágicos manicômi l).5 e sua imediata substituição • 

por r ecursos assistênciais, c que regulamenta a 

t rica comphlls6ria. Os tradicionais manicômios 

. ,..".. , 
~nternaçao ps~qu~a-

são, hoje, a sepul-

, , 

tura de pessoas que de um dist'lrbio 1irélll levadosà loucura crôni -

ca, e esquecidos até a morte. 

SOlicitamos, outrossim, que dessa moção seJa 

dado conhecimento ao Deputado, autor do Projeto, e ao Presidente 

do Senado Federal, e da Câmara dos Deputados. 

,.1." 

. ' 

" .' f. i 
~ 

Sala das Se3sões, 22 de abril de 1.992 

-_.~~- ~ 
,'''li1 ton S • Fernandes Duarte 

Vereador 

..... ~ , '" 
' ) 

(" ' ... 
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Excelentfssimo Senhor 

Ibsen Pinheiro 
" DO. Presidente da Camara dos Deputados Federais 

Congresso Nacional 

BRASfuA/DF 
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